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CONTRATO DE GESTÃO 

CONTRATO DE GESTÃO N" 268/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 969/2022 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 969/2022 

CONTRAIO DE GESTÃO PARA 

GERENCIAMENTO DO HOSPITAL E 

MATERNIDADE MUNICIPAL NOSSA 

SENHORA DO MONTE SERRAT, 

AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES 
— AME — SALTO E ALA COVID 

Pelo presente instrumento de Contrato de Gestão, as partes, por um lado a Prefeitura da 

Estância Turística de Salto, neste ato representado pelo Prefeito NM unicipal, Sr. Lacrte Sonsin 

Juniors, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 19.308.602-5, e inscrito no 

CPE, ME sob o nº 072,777.368 26 e pelo Secretário de Saúde, Sr. Marcio Conrado, brastdeiro, 

solteiro, portador do RG nº 33419.705-3 e do CPF nº 294701608 43 ficmail: 

sec.saude(asalto.sp.gov.br, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, c por 

vurro lado à INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO EM 

SAÚDE - IGATS, pessoa jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa, qualificada como 

Organização Social na área da Saúde no âmbito do Município da Estância Tutística de Salto, 

inscrita no CNPJ sob o nº 12.043,445/0001-38, sediada à Avenida Vereador Benedito de 

Campos, nº 156, 2º andar, sala 5, Centro, CLP 18150-000, na cidade de Tbiúna/SP, neste nro 

representada por pela Srt. Reginaldo de Oliveira Giraud, brasileiro, Presidente, portadoea do 

RG nº 33.370,235-9 e do CPE nº 296.458.368-40, doravante denominada CONTRATADA, 

RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO, com fundamento nº Lei 

Municipal n.º 2.632/2005, Lei Federal 9.637 /98, bem como no inciso XXIV do artigo +º da [Lei 

Federal 8.666/93, e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cliusulas 

e condicões: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
1. Constitui o oljeto do presente contrato a gestão, nos tetinos da Lei Municipal Complementar 

n.º 2.632/2005, e o gerenciamento, operacionalização e execução das acões e serviços de saúde 

em regime de 2 horas/dia, de modo a assegurar à assistência universal e gratuita à população, 

junto ao Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Monte Serrat e Ambulatório Médico 

de Especialidades — AME /Salto, inclusive a Ala Covid. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — À gestão do contrato será realizada pela Comissão de 

Acompanhamento do Contrato, designado pela Portaria n.º 349/2022, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - REGIME DE EXECUÇÃO — (O presente contrato 

reger-se-á pelo Edital de CHAMAMENTO DPÚBIICCO), Lei Complementar Municipal 

11. 2.632/2005, Lei Federal 9.637 /98, Lei Federal n. 12.101 //09, Lei Federal 8.666/93 c demais 

Normas, regras e notinativas inerentes ao Sistema Único de Saúde expedidas pelo Ministério da 

Saúde e Secreratia de Listado da Saúde. / 
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CLÁUSULA SEGUNDA: 
2, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
2.1. Mém das demais cláusulas previstas neste Contrato de Gestão, e nos demais instrumentos 

pertinentes, a CONTRATADA se obriga a executar a sua missão institucional e cumprit as 

cláusulas deste instrumento, assim como as cegras do edital e seus anexos, obrigando-se 

especificamente a atender e submeter-se às regras e normativas do Ministério da Saúde/SUS e 

Secreturia Lstadual da Saúde vigentes quanto às normativas e realizar a alimentação de Sistemas 

de Informacões, notificações (inclusive as compulsórias), de faturamento SUS, das datas de 

abertura da agenda, especial ao AME Salto, bem como seus subsistemas de coleta e de apoio de 

dados, respeitando os prazos definidos e as orientações da Secretaria Municipal de Saúde, bem 

como às que vierem a ser publicadas; caso as novas exigências requeiram aporte financeiro não 

previsto neste Contrato de Gestão, a questão será avaliada pelas partes e caso necessário, tal 

questão será contemplada por meio de Termo de Aditamento para atendimento às novas 

exigências legais; 

2.2. À CONTRATADA deverá implantar um sistema informatizado e integrado de gestão 

hospitalar no mínimo em âmbito administrativo, assistencial ce financeiro nos Termos do edital e 

do termo de Referência 

2.2.1. À CONTRATADA deverá disponibilizar acesso a todos os sistemas e banco de dados 

utilizados, podendo ser requisitados a qualquer tempo, e ainda permitir e viabilizar a migração 

do banco de dados em caso de substituição de sistema ou plataforma pela Secretaria Municipal 

de Saúde ou ainda por ocasião da troca do gestor do hospital municipal: 

2.2.2. À Secretaria de Saúde poderá a seu critério implantar sistema de gestão (software) 

próprio do município a ser operacionalizado pela CONTRATADA; 

2.2.3. À CONTRATADA disponibilizará sempre que solicitado relatório com informações 

consolidadas da duração do tempo de atendimentos assistenciais (da recepção do paciente, 

passando pela triagem, consulta médica, medicação, exames, até alta do paciente). 

2.3. Assistir de forma abrangente os usuários, procedendo aos devidos registros do Sistema 

de Informação Ambulatorial (SLA/SUS), Sistema de Informações Hospitalares do SUS 

(SIH/SUS), Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), Sistema de 

Comunicação de Internação Hospitalar e Ambulatorial (CIHÃÁ) e nas Autorizações de 

Internações Hospitalares (AIH/SUS), segundo os critérios da Secretaria de Estado da Saúde e 

do Ministério da Saúde; 

2.3.1. À CONTRATADA deve apurar e digitar o faturamento de todas as operações e 

prestações de serviços, materiais e medicamentos documentados na assistência ao paciente 

ambulatorial e internado que gerem fatura ambulatorial /hospitalar, e consequentemente 

indicadores, possibilitando informações sobre a produção, qualidade, custos e receitas. As 

receitas oriundas desses faturamentos são de exclusividade do município; 

2.3.1.1. O Hospital deverá apresentar no mínimo 95º « das altas hospitalares, no faturamento 

hospitalar ao SUS — na própria competência, ou seja, no início do mês subsequente. 

2.3.1.2. Os procedimentos realizados que não possuam habilitação ou estejam em fase de 

habilitação deverão ser apresentadas para observação da série histórica. 

2.3.1.3. Todos os procedimentos devem ser avaliados e autorizados pelo médico auditor 

(servidor municipal).
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2.3.2. No total de atendimentos de urgência e emergência somente devem ser contabilizadas 

as fichas de atendimento ambulatorial, devidamente preenchidas, excluindo-se as que não forem 

assinadas, ou nos casos em que o paciente não respondeu ao chamado, ou evadiu-se do Hospital 

levando consigo a ficha, ou nos retornos com prazo inferior a 2h para verificação de exames; 

para os atendimentos de urgência e emergência serão considerados os procedimentos 

N3S0LOGI0O2-9 — Atendimento de urgência com ubservação até 24h na atenção especializada; 

O3010G006-1 - Atendimento de urgência em atenção especializada e O301060100- 0 

Atendimento ortopédico com imobilização provisória. 
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2.3.3. Às consultas de profissional de nivel superior na atencão especializada (exceto médico) 

tcódigo N3CLOTO04 Ss) ceferem se à triagem e classificação de risco no Pronto Socorro (para 

Vdultos inclusive Gestante e Infantil, excluindo se apenas a entrada da emergencia), e serão 

realizadas para todos os pacientes que buscarem o serviço do Pronto Socorro, 24 horas por dia, 

de segunda a segunda- feira sem interrupção, constando deste Plano para efeito de 

acompanhamento; devendo ser incluídas como um dos procedimentos informados na Ficha de 

Atendimento Ambulatorial — FAA do paciente, 

2.4. Manter equipe médica de assistência horizontal, em período integral nos mínimos 

estabelecidos nas tabelas de dimensionamento, garantindo o cuidado de todos os pacientes. Às 

altas hospitalares e prescrições médicas devem ser disponibilizadas até às 10h00 manhã: 

2.5. Adorar identificação especial (crachá) para todos os seus empregados, assim como manter 

o controle de frequência, pontualidade e boa conduta profissional; 

2.6. Incluir, na implantação da imagem corporativa e nos uniformes: os logotipos do SUS, do 

Hospital, a terminologia “Salto/SP” e o logo da entidade gestora; 

2.6.1. É vedado à entidade o uso de quaisquer de seus símbolos, jogomarcas, nomes e imagens 

digitais ou mecânicas no património hospitalar que lhe foram cedidos em uso, adquiridos ou 

custeados com recursos públicos para a gestão do Hospital e do AME; 

2.7. Manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados no Hospiíral, 

disponibilizando a qualquer momento à Secretaria de Saúde do Município de Salto/SP e às 

auditorias do SUS, as fichas e prontuários dos usuários, em meio físico ou eletrônico certificado, 

assim como todos os demais documentos que comprovem a confiabilidade e segurança dos 

serviços prestados no HOSPITAL, observando, contudo, às Resoluções do Conselho Federal 

de Medicina em vigor: 

2.8. Iixccurar, nos termos da legislação pertinente, o necessário para consecução do ebjeto de 

que trata este Contrato de Gestão, observando sempre critérios de qualidade e custo; 

2.9, Destinar os recursos financeiros que lhe forem repassados por objeto deste Contrato de 

Gestão, à gerência, investimento, custelo e administração do (a HOSPITAL E 

MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO MONTE SERRAT, (b) AMBULATORIO 

MÉDICO DE ESPECIALIDADES — AME/SALTO e (0) ALA COVID, 

para os fins previstos neste instrumento de Contrato de Gestão e atividades correlatas que 

advierem de termo aditivo, atentando para a preservacão da natureza jurídica como de recurso 

público; 

2.10. À CONTRATADA deverá publicar no Diário Oficial do Município e no Diário Oficial 

do Estado, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contado da assinatura do Contrato de Gestão, 

regulamento próprio contendo os procedimentos «ue adotará para 2 contratação de obras e 

serviços, bem como para compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público; 
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2.11. Prestar cooperação para com o Município na prestação de contas dos valores provenientes 

de verba estadual e federal, bem como na organização de informações para o cumprimento da 

Lei Complementar nº 131/2009, do Decreto nº 10,.540/2020 e a Portaria do Ministério da 

Fazenda nº 548/2010 e demais legislações posteriores, que determina 2a disponibilização, em 

meio eletrônico de informações relativas a este Contrato de Gestão (Portal da Transparência); 

2.412. À cooperação da Contratada é inclusive na prestação de informações e de documentos, 

sendo considerada falta urmave a omissão ou apresentação parcial de informações ou de 

documentos: 

2.13. Registrar em sua contabilidade analítica os atos e fatos administrativos de gestão de 

recursos alocados a este Contrato de Gestão; 

2.14. Prestar contas ao Município, de forma separada por centro de custo (1) Hospital e 

Maternidade Municipal Nossa Senhora do Monte Serrat, (D) Ambulatório Médico: de 

Especialidades AME Salto, e (c) Ala Covid, da utilização dos recursos financeiros recebidos 

pelo instrumento deste Contrato de (estão, através da elaboração de prestação de contas 

mensais, de forma organizada e apresentada em pastas de forma informatizada/ digitalizada com 

armazenamento em pendrive ou outra mídia digital, bem como cópia em papel, devidamente 

identificados e no formato estabelecido no Modelo para Prestação de Contas (Anexo VII — 

Prestação de Contas) até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente, conforme disposições legais 

VIBentes; 

2.15. prestação de contas deverá ser acompanhada de relatório de execução físico Binanceira 

conforme modelo discriminado no Anexo VIL — Prestação de Contas e de demais relarórios que 

porventura venham a ser solicitados pelo Município a fim de atender a exigências da Secretaria 

de Estado da Saúde e dos Tribunais de Contas do Estado; 

2.15.1. Quadrimestralmente, nos termos da Lei Complementar nº 141/2012, Seção TT), 

attigo 36, * 5º, quando da apresentação do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior 

(RDQA) em audiência pública na Casa Legislativa, a entidade deverá comparecer e apresentar 

as informações de oferta c produção da rede assistencial hospitalar; 

2.16. O Município deverá analisar as contas apresentadas nos 15 (quinze) dias subsequentes à 

entrega da prestação por parte da CONTRATADA, sendo que as irregularidades documentais 

ou descumprimento das datas estipuladas, apontadas por meio de Relatório e/ou Ofício deverá 

ser encaminhado à Contratada que deverá, nos 10 (dez) dias subsequentes, sanar as 

irregularidades apresentadas ou apresentar justificativa que demonstre a ausência de 

irregularidade à ser sanada; 

2.17. Caso as prestações de contas não sejam entregues na data avençada acima (até o 20º dia 

do mês subsequente) e os repasses tenham ocorrido nas datas convencionadas por parte do 

Município e a CONTRATADA mantenha-se inerte, não adotando qualquer providência, o 

Município descontará do valor do próximo repasse dos recursos financeiros, o montante 

correspondente à irregularidade apresentada, pendente de resolução; 

2.18. Trimestralmente, a CONTRATADA se reunirá com o Município para análise das metas 

quantitativas e qualitativas do Contrato, cabendo às partes colaboratem também para elaboração 
de relatório teimestral e anual da Comissão de Acompanhamento do Contrato de Gestão; 

2.19. O dimensionamento do quadro pessoal técnico, administrativo e operacional terá como 

referência os dimensionamentos (Anexo V — Dimensionamentos de custos) devendo atender a 

legislação vigente para a exceução das atividades previstas neste Contrato de Gestão, 

responsabilizando-se pelos encargos de natureza civil, fiscal, teabalhista, previdencíária ou Social; 
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2.191. O dimensionamento da equipe médica deverá ter como parâmetro mínimo o 

constante no Anexo IV — Dimensionamento de Lquipes; 

2.20. Serão de inteira responsabilidade da entidade, o fornecimento de materiais, 

medicamentos, órteses e próteses por ela prescrita que não estejam disponíveis na tabela 

SIGTAP-SUS; 

2,21. Por se tratar de serviço público de saúde não é permitido cobrar direra ou indiretamente 

do paciente por eerviços médicos, hospitalares ou outros complementates referentes à 

assistência a ele prestado; 

2.22. Responsabilizar se por cobrança indevida feita ao paciente ou a seu representante, por 

profissional empregado, prestador de serviço ou preposto, em razão da execução deste contrato; 

2.23. Consolidar a imagem do HOSPITAL como centro de prestação de serviços públicos da 

rede assistencial do SUS, comprometido com sua missão de atender às necessidades terapêuticas 

dos usuários, primando pela melhoria na qualidade da assistência; 

2.24. Estabelecer, implementar e disponibilizar à Secretaria de Saúde do Município de Salto/SP 

o Plano de Gerenciamento de Equipamentos de Saúde que atendam às disposições da RDC 02 

e NBR 15943:2011, sendo de sua responsabilidade a manutenção preventiva, corretiva, 

calibração e qualificação dos equipamentos médico-hospitalares e instalações hidráulicas, 

elétricas e de gases em geral por meio de contratos com empresas idôneas e certificadas de 

manutenção predial, manutenção de equipamentos e de engenharia clínica cujo uso lhe fora 

permitido; 

2.241. Após 15 (quinze) dias do início da gestão a CONTRATADA deverá apresentar 

relatório de possíveis equipamentos que não estejam em pleno funcionamento; 

2.24.2. Estar formalmente clescritas, divulgadas e compreendidas as atribuições &e 

tesponsabilidades profissionais do responsável pelas atividades de gerenciamento de 

equipamentos de saúde e de infraestrutura de saúde. Às atividades são de responsabilidade de 

profissional de nível superior, com registro e certificados de acervo técnico no respectivo 

conselho de classe, de acordo com as competências profissionais definidas na legislação vigente, 

com conhecimento comprovado na área. 

2.25. À CONTRATADA após o início do contrato de gestão deverá em 30 dias apresentar 

Inventário de todos os equipamentos, instalações e utensílios onde se identifique o estado de 

conservação e se está apto para a utilização; 

2.25.1. Devolver à Secretaria de Saúde do Município de Salto/SP, após o término de vigência 

deste Contrato, toda área, equipamentos, instalações e utensílios, objeto do presente contrato, 

em perfeitas condições de uso, respeitado o desgaste natural pelo tempo transcorrido, conforme 

Termo de Permissão de Uso. 

2.26. Dispor da informação oportuna dos usuários atendidos ou que lhe sejam referenciados 

para atendimento, registrando seus dados contendo no mínimo: nome, nome da mãe, data de 

nascimento, RG e endereço completo de sua residência, nº do cartão SUS, por razões de 

planejamento das atividades assistenciais; 

2.26.1. Deverá ser fornecido sempre que solicitado pela Secretaria relatórios e mapas que 

indiquem o perfil dos usuários (pacientes), no que diz respeito ao sexo, idade, grupo de doencas, 

necessidades, bairros de Salto e cidades que tesidem. 

2.27. Um relação aos direitos dos usuários, a entidade obriga-se a: 

2.27.1. Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes /usuários € o arquivo médico 

considerando os prazos previstos em lex 
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227.2. Não utilizar neim permitir que terceitos utilizem e paciente para fins de experimentação; 

2.27.3, Respeitar a decisão do usuário ao consentir ou recusar a participação em estudos 

clínicos voltados para a pesquisa científica nas dependências do hospital; 

297.31. Os estudos clínicos voltados para a pesquisa científica devem ser precedidos de 

prévia ciência e autorização da Secretaria Municipal de Saúde. 

2.27.4. Justificar ao usuátio ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional previsto neste Contrato; 

957.5, Pecmitir a visita 20 usuário internado, diariamente, conforme diretrizes da Política 

Nicional de Humanização - PNJH; 

2.27.6. Hlsclarecer aos usuários sobre seus direitos e assuntos pertinentes 405 serviços 

oferecidos; 

2.27.7. Respeitar a decisão do usuário ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, 

salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

257.8. Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos usuários nos termos 

da lei; 

2.27.9. Assegurar aos usuários o direito de serem assistidos religiosa e espirimualmente por 

ministro de qualquer culto religioso; 

2.27.-10. Assegurar à presença de um acompanhante, em tempo integral, no HOSPITAL, nas 

internações de criancas, adolescentes, gestantes e idosos e portadores de deficiência, conforme 

legislação; 

2.97 11. Garantir atendimento humanitário aos usuários; 

2.27 12. Informar sobre a existência e 145 formas de acesso à Ouvidoria vinculada à Secretaria 

de Saúde do Município de Salto/SP; 

2.27. 13. [ormecer no usuário por ocasião de sua alta hospitalar, relatório circunstanciado do 

atendimento que lhe foi prestado, denominado "INFORME DE ALTA HOSPITALAR", no 

qual devem constar, nº mínimo, os seguintes dados: 

* Nome do usuário. 

* Nome do Hospital. 

* Localização do Hospital (endereço, município, estado). 

* Motivo da internação (CID-10). 

' Data de admissão e data da alta. 

Procedimentos realizados e tipo de órtese, prótese c/ou materials 

empregados, quando for e caso. 

* Diagnóstico principal de alta e diagnóstico secundário de alta. 

- O cabeçalho do documento deverá conter o seguinte esclarecimento: "Esta conta 

deverá ser paga com recursos públicos”, 

' Colher 2 assinatura do usuário, ou de seus representantes legais, na segunda via 

no informe de alta hospitalar. 

' Arquivar o informe hospitalar no prontuário do usuário, observando-se as exceções 

previstas em lei. 
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2,28. O receituário e a prescrição hospitalar deverá ser feito de forma eletrônica e gerado 

através de impressão mecânica; 

2,28.1. Incentivar o uso seguro de medicamentos tanto ao usuário internado como do 

ambulatorial, procedendo à notificação de suspeita de reacões adversas, através de formulários 

e sistemáticas da Secretaria de Estado da Saúde; 

2.29. Garantir o pleno acesso da Ous idoria SUS aos usuários e acompanhantes atendidos na 

Unidade: 

2.30. Realizar análise e adoção de medidas de melhoria diante das sugestões, queixas € 

reclamações que receber com respostas aos usuários, no prazo máximo de (05 (cinco) dias úteis; 

2.31. Realizar e apresentar mensalmente pesquisa de satisfação do usuário acompanhante, 

de modo que se possa mensurar o entendimento dos usuários em relação aos serviços oferecidos 

pelo hospital municipal, de modo a que os atendimentos em todos os pontos de contato possam 

ser melhorados continuamente; os resultados aferidos devem ser enviados mensalmente à 

Secretaria Municipal de Saúde junto com as prestações de contas; 

2.32. Mensurar mensalmente Taxa de Absenteísmo dos colaboradores da Unidade Hospitalar 

de forma global por vínculo celetista; 

2.33. Instalar um Serviço de Atendimento ao Usuário (SA.U.) com funcionamento 24 horas 

por dia, de segunda a segunda feira, de forma ininterrupta, de fácil acesso, conforme diretrizes a 

serem cstabelecidas pela Secretaria de Saúde do Município de Salto/SP, encaminhando 

mensalmente relatório de suas atividades, devendo ser implantado mdependentemente do serviço 

de Ouvidoria exigido pelo Sistema | nico de Saúde; 

233.1. À CONTRATADA garantitá que durante o horário de funcionamento do 

S.A.U. serão prestadas informações para a Secretaria de Saúde em tempo real e sempre que 

solicitadas; 

2.34. Identificar suas carências em matéria diagnóstica e/ou terapêutica que justifiquem à 

necessidade do encaminhamento do usuário a outros serviços de saúde, apresentando à 

Secretaria de Saúde do Município de Salto/SP, mensalmente, relatório dos encaminhamentos 

ocorridos; 

2.35, Não adotar nenhuma medida unilateral de mudanças na carteira de serviços, nos fluxos 

de atenção consolidados, nem na estrutura física do HOSPITAL, sem a prévia ciência e 

aprovação da Secretaria de Saúde do Município de Salto/SP; 

2.36. Alcançar os índices de qualidade e disponibilizar equipe em quantitativo necessário para 

aleançar os índices de produtividade definidos nos Anexos Técnicos constantes no Edital; 

2.37. Acompanhar e monitorar o tempo de espera dos usuários nos Pronto Atendimentos e 

os definidos pelas diferentes listas de espera de internação e cirurgia eletiva, compartilhando esta 

informação em regime semanal com o Complexo Regulador Estadual c incluindo esse dado nos 

relatórios gerenciais do Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora Monte Serrat e 

tmbulatório Médico de Especialidades — AMI: SALTO; 

2.38. Possuir e manter em pleno funcionamento um Núcleo Interno de Regulação — NIR 

24h/dia, de segunda a segunda-feira, de forma ininterupta, que será à responsável pela efetiva 

regulação de pacientes recebidos ou encaminhados para outras TUnidades de Saúde do Estado, 

por meio da Central de Regulação Tistadual — CROSS; a 

V7



& ALTO Paço Municipal - Avenida Tranquitlo Giannini, nº 861, Distrito 

= Rm PR: Industrial Santos Dumont, Sua GEP: 13.329-600 
Telefone: 0 (11) 4602-2500 

ANSELMO DUARTE Site; www salto sp cov br 

PREFEITURA EA Y 

II ab “ 

2.39. Possuir e mantet em pleno funcionamento, no mínimo, as segutntes Comissões Clínicas 

e Comitês, mediante apresentação mensal de relatórios e resoluções adoradas: 

. Comissão de Análise e Revisão de Prentuárnios; 

* Comissão de Ventficação de Óbitos; 

. Comissão de Ética Médica; 

. Comissão de Ética em Enfermagem; 

. Comissão de Farmácia; 

+ Comissão de Controle de Infecção Hospitalar; 

. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes — CIPÁÀ; 

. Comissão de Resíduos de Servicos de Saúde; 

. Comitê de investigação do óbito materno e infandl; 

. Comissão Interna de Qualidade; 

. Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional (EMTN); 

. Núcleo de Qualidade e Segurança do Pactente (NQOSP); 

. Núcleo de Vigilância Epidemiológica Hospitalar; 

. Núcleo Interno de Regulação (NIR); 

. Núcleo de Segurança do Paciente. 

, Serviço Especializado em Engenharia de Segurança em Medicina do Trabalho; 

2.40. Possuir e manter em pleno funcionamento um Núcleo de Vigilância Epidemiológica 

Hospitalar — NVEH, que será responsável pela realização de vigilância epidemiológica de 

doencas de notificação compulsória no âmbito hospitalar, assim como acções relacionadas a 

outros agravos de interesse epidemiológico; 

2.401. O Núcleo de Vigilância Epidemiológica Hospitalar (NVEW) deverá prestar todas as 

informações e alimentar os sistemas oficiais do Ministério da Saúde, dentre os quais o Sistema 

Nacional de Agravo de Notificação (SINAN), Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos 

SINÁSC), Sistema de Informação sobre Mostalidade (SIM) e Sistema Cerenciador de 

Ambiente Laboratorial (GAL); 

2.41. Utilizar e manter os bens descritos na Planilha Descritiva de Bens e Valores do Hospital 

Municipal e AME Salto (Anexo IX), para manutenção e pleno fimcionamento do Hospital e 

Maternidade Municipal Nossa Senhora de Monte Serrat e Armbularõeio Médico de 

Especialidades — AMI SALTO, assim como adquirir novos equipamentos, sempre com vistas 

à melhoria do atendimento dos serviços de saúde, utilizando se, preferencialmente, dos recursos 

destinados ao Hospital Municipal e/ou gerados por força da aplicação de Contrato; 

2.42. Implementar e manter um Núcleo de Engenharia Clínica responsável pelo gerenciamento 

de equipamentos de saúde e de um Núcleo de Manutencão Geral responsável pelo 

gerenciamento dos equipamentos de infraestrutura de saúde que atendam às disposições da RDC 

(12, NBR 5410, NBR 13534 e NBR 15943; 

2.43, Em relação ao Gerenciamento de Tecnologias em Saúde, a entidade deverá manter 

durante a vigência deste contrato um Plano de Gerenciamento de Equipamentos de Saúde para 

atender e adequar o Hospital na Resolução RDC nº 012/2010, da ANVISA, bem como a NBR 

15943:2011 e as demais resoluções; 

MNA 
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2.44, Como parte do Plano de Gerenciamento de Equipamentos de Saúde, a entidade deverá 

manter o inventário técnico dos equipamentos médico hospitalares atualizado, bem como o 

registro histórico de todas as intervenções realizadas, garantindo a sua rastreabilidade, OO 

inventário técnico e o registro histórico dos equipamentos médico-hospitalares devem ser 

arquivados pelo tempo que os equipamentos estiverem em utilização sob responsabilidade da 

entidade, acrescido de pelo menos de 02 (dois) anos; 

2.45. Como parte do acompanhamento e supervisão dos equipamentos de saúde, à entidade 

deverá fornecer senha e login do seu software de gerenciamento, com acesso aos relatórios de 

intervenções técnicas, como também, ao registro histórico destes para subsidiar o processo de 

controle por parte do CONTRATANTE, O acesso ao software não desobriga 2 entidade a 

encaminhar os relatórios trimestrais com as informações solicitadas acima à Secretaria de Saúde 

do Município de Salto/SP a fim de acompanhar/supervisionat o processo de gerenciamento 

dos equipamentos de saúde; 

2.46, À estrutura física c equipamentos do Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora do 

Monte Serrat e Ambulatório Médico de Especialidades — AME Salto serão cedidos para uso 

pela CONTR VT ADA mediante Termo de Permissão de Uso; 

247. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela manutenção predial, equipamentos e 

maretiais permanentes devendo contemplar a manutenção preventiva e corretiva, por meios 

próprios ou terceirizados; 

2.48. Todos os bens móveis inventariados e relacionados circunstanciadamente serão parte 
integrante do Contrato de Gestão, mediante anexo próprio; 

2,49. Em caso de desqualificação ou extinção da Organização Social (05) 62 Área da Saúde 

contratada, ou ainda em qualquer hipótese de extinção do presente contrato, o patrimônio, 

inclusive, os bens eventualmente adquiridos, os legados e as doações que Ihe forem destinadas 

na vigência do Contrato de Gestão para utilização no Hospital e Maternidade Municipal Nossa 

Senhora do Monte Serrat serão integralmente transferidos a CONTRATANTE. 

2.50. Considerando à necessidade de realização de levantamento radiométrico e controle de 

qualidade de equipamentos de radiodiagnóstico sob o seu gerenciamento na referida Unidade, 

a entidade deverá supervisionar o cumprimento dos requisitos mínimos necessários para o 

Programa de Controle de Qualidade para Equipamentos de Radiodiuonóstico, conforme 

exigência da ANVISA, por meio da Portaria Ministerial 453/98, bem como a NBR ISO 17025; 

2.51. O rol de leis e normas sanitárias nos quais a gerência da Unidade Hospitalar deverá se 

apoiar, dentre outras, observando suas atualizações, são as seguintes: 

. Lei Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização € O funcionamento dos 

servicos correspondentes e dá outras providências; 

. Lei Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

8 Lei Nº 12.845, de 01 de agosto de 2013, dispõe sobre o atendimento obrigatório 

e integral de pessoas em situação de violência sexual; 

. Lei Nº 9.431, de 6 de janeiro de 1997, dispõe sobre a obrigatoriedade da 

manutenção de programa de controle de infecções hospitalares pelos hosprttais do País; 

" Norma Regulamentadora MY Nº 32, sobre segurança e saúde no trabalho em 

serviços de saúde; / 
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* Portaria de Consolidação Nº 3 de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das 

normas sobre nº redes do Sistema Único de Saúde. Anexo VI (Origem PRT MS/GM 

Nº 793/2012), instítui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do SUS 

é Anexo III Rede de Atenção às Urgências e Hmergências (RUI; 

. RDC ANVISA Nº 36, de 25 de julho de 2013, institui ações para segurança do 

paciente em serviços de saúde e dá outras providências: 

. RDC ANVISA Nº 34, de 11 de junho de 2014, dispõe sobre as Boas Práticas no 

Ciclo do Sangue; 

* Portaria de Consolidação Nº 5 de 28 de setembro de 2017 Consolidação das 

nurmas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - CAPÍTULO 

11 DO Sangue, Componentes € Hemoderivados; 

+ Portaria de Consolidação Nº 5 de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das 

normas sobre as ações e os sefviços de saúde do Sistema Único de Saúde 1U MS Nº 529, 

de 01 de abril de 2013, é RDC ANVISA Nº 36 da ANVISA, de 25 de julho de 2013, que 

instrui o Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP) e ações em serviços de 

saúde; 

. PRT GM/MS Nº 2354, de 05 de agosto de 2010, institui a Vigilância 

Epidemiológica em Ambito Hospitalar; 

. RESOLUÇÃO - RDC Nº 330, DI 20 DE DEZEMBRO DF 2019, 

Resolução que estabelece os requisitos sanitários para a organização e o funcionamento 

de serviços de radiologia diagnóstica ou intervencionista e regulamenta o controle das 

expostcões médicas, ocupacionais e do público decorrentes do uso de tecnologias 

radiológicas diagnósticas ou intervencionistas; 

. Porraria de Consolidação Nº 4 de 28 de setembro de 2017 Consolidação das 

normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde. Origem PRT 

MS/GM Nº 204/2016 - define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública nos servicos de saúde públicos e privados em todo o 

território nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências, 

. RDOC Nº 50, de 21 de fevereiro de 2003, que regulamenta planejamento, 

programação, elaboração, avaliação e aprovação de projetos físicos de estabelecimentos 

assistenciais de saúde, a set observado em todo território nacional, na área pública e 

privada; 

. RDC Nº 51, de 06 de outubro de 2011, que estabelece os requisitos para à 

análise, avaliação e aprovação dos Projetos Físicos de Estabelecimentos de Saúde à 

serem avaliados pelo Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVYS); 

. Resolução COFEN Nº 358/2009, que dispõe sobre a Sistematização da 

Assistência de Enfermagem e 2 implementação do Processo de HFnfermagem em 

ambientes, públicos ou privados, em que ocorre o cuidado profissional de Enfermagem; 

* RIO Nº 222, de 28 de março de 2018, da ANVISA, que regulamenta as Boas 

Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras providências; 

+ Portaria de Consolidação Nº 2 de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das 

normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. Anexo XXIV 

Política Nacional de Atenção Hospitalar. (Origem: PRT MS/GM 3390/2013, Art. 1º); 

. Portaria MS nº1631, de 1º de outubro de 2015, que aprova critérios e parâmetros 

pata o planejamento e programação de ações & serviços de saúde no âmbiro do SUS; 

y Programa Nacional de Humanização da Assistência Hospitalar - PNHAH: 

. Programa Nacional de Avaliação dos Serviços de Saúde (PNHAFH) define 

critérios e parâmetros de carárer qualitativo; 

. Portaria de Consolidação Nº 2 de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das 

normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Unico de Saúde Política 

Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade - Anexo XSAI; 
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+ Portaria de Consolidação Nº 6 de 28 de setembro de 2017. Consolidação das 

normas sobre o financiamento « à transferência dos recursos federais para as ações e os 

servicos de saúde do Sistema Único de Saúde - Do Incentivo Financeiro de Custeio para 

a Manutenção do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), Seção Y”,; 

* Portaria de Consolidação Nº 2 de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das 

normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde — Política 

Nacional de Atenção ao Portador de Doença Neurológica - Anexo NNNIL 

. RDC ANVISA Nº 15, de 15 de março de 2012, dispõe sobre requisitos de boas 

práticas para o processamento de produtos para saúde e dá outras providências; 

. Resolução CEM Nº 2,174, de 14 de dezembro de 2017, dispõe sobre a prática do 

ato anestésico; 

* RDC Nº 7, de 24 de fevereiro de 2010, dispõe dos requisitos mínimos para 

funcionamento de Unidades de Terapia Intensiva; 

* Portaria de Consolidação nº 3 - de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das 

normas sobre as redes do Sistema Unico de Saúde. Título X — do Cuidado Progressivo 

ao Paciente Crítico do Cuidado Progressivo; 

. Resolução CFM nº 1.886, de 21 de novembro de 2008, que dispõe sobre as 

normas mínimas para o funcionamento de consultórios médicos e dos complexos 

cirúrgicos para procedimentos com internação de curta permanência. 

2,52. À instituição se compromete a manter equipe de monitoramento e acompanhamento 

do Convênio/Plano Operativo, cuja indicação será formalizada por meio de Ofício, em até 15 

dias após à assinatura de Convênio com no mínimo dois representantes do Hospital e um do 

vinbulatório Médico de Especialidades — AMU Salto. 

2.53. À equipe indicada será a responsável por encaminhar todas as intormações ou relatórios 

solicitados pactuados nos termos do Edital, sem prejuízo de outros que o gestor considere 

necessários pata avaliação/ monitoramento, nos prazos fixados devendo participar das reuntões 

de avaliação. 

2.54. À CONTRATADA se compromete a providenciar as licenças/alvarás da Vigilância 

Sanitária ou o protocolo de renovação (inclusive de terceitos que atuem no hospital municipal), 

nos termos da lei, participando e colaborando para o preenchimento dos formulários de 

renovação. 

2.55. Manter vigentes os contratos de manutenção dos equipamentos, 

2.568. CONTRATADA compromete-se adequar a5 instalações de armazenamento e 

distribuição de água potável da instituição, bem como manter a higienização das mesmas 

conforme determinado pelo órgão sanitário competente. 

2587. À CONTRATADA compromete-se a adequar as instalações de armazenamento de 

Resíduos de Serviços de Saúde, de acordo com a norma sanitária vigente, 

2.58. Atender, no que lhe seju pertinente, às instruções emanadas do Tribunal de Conras do 

Estado de São Paulo, 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
31. Disponibilizar à CONTRATADA adequada estrutura física e recursos financeiros para 

a organização, administração e gerenciamento do Hospital e Maternidade Municipal Nossa 

Senhora do Monte Serrat, AME — Salto é Ala Covid 19; 
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3.2. Provera CONTRATADA dos recursos financeiros necessários 20 fiel cumprimento da 

execução deste Contrato e a ptogramar, nos orçamentos dos exercícios subsequentes, quando 

for o caso, os recursos necessários para custear seus objetivos, de acordo com o sistema de 

pagamento previsto; 

3.3, Prestar esclarecimentos e informações à CONTRATADA que visem a orientá Ja na 

correra prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, 

dando lhe crência de qualquer alteração no presente Contrato; 

Realizar o monitoramento, controle e avaliação periódicos do contrato, através da Comissão, a set 

instituída em Portaria para este fim, a qual observará o desenvolvimento e cumprimento das 

atividades de assistência prestada pela CC INTRATADA aos usuários do Hospital e Maternidade 

Nossa Senhora do Monte Serrat, AME Salto e Ala Covid19. * 

3.4. Analisar, anualmente, a capacidade e as condições de prestação de serviços com rovadas 
, ; 

por ocasião da qualificação da entidade como Organização Secial, para verificar se a mesma 

ainda dispões de suficiente nível técnico para execução do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA: 
4. DA ESTRUTURA FÍSICA E EQUIPAMENTOS 

4.1. À estrutura física e equipamentos do Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora do 

Monte Serrat e Ambulatório Médico de Especialidades — AME Salto serão cedidos para uso 

pela CC INTRATADA mediante Termo de Permissão de Uso, 

4.2. A CONTRATADA devetá responsabilizar-se pela manutenção predial, equipamentos e 

materiais permanentes devendo contemplar a manutenção preventiva e corretiva, por meios 

próprios ou terceirizados. 

4,4, Todos os bens móveis inventariados e relacionados circunstanciadamente serão parte 

integrante do Contrato de Gestão, mediante anexo próprio. 

4.5, [im caso de desqualificação ou extinção da Organização Social contratada, na Área da 

Saúde, ou ainda em qualquer hipotese de extinção doe presente contrato, e patrimônio, inclusive, 

os bens eventualmente adquiridos, os legados e as doações que lhe forem destinadas na vigéncia 

do Contrato de Gestão para utilização no Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora do 

Monte Serrat serão integralmente transferidos para a CONTRAT ANTE. 

CLÁUSULA QUINTA: 
5. DA VIGÊNCIA E DO MECANISMO DE PRORROGAÇÃO: 

51. O CONTRATO DE GESTÃO terá prazo de 12 (doze) meses, contados de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Contratante, por iguais ec sucessivos períodos, 

na forma da Lei, conforme os termos e condições legais e até o limite de 60 (sessenta) meses, 

definido no artigo 57, 11 da Lei 8.666/93. 

5.2. O prazo para a transição e instalação da futura contratada será de 10 (dez) dias, devendo 

após o petíodo de transição e instalação iniciar a operação no 4º (quarto) dia a contar 

da ordem de início de operação” 
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5.3. Quando da prorrogação, a contratada devera se manifestar, no prazo de 90) (noventa) dias, 

antes do fim do contrato, quanto ao interesse na prorrogação contratual. No caso de 

marnufestacão de não mteresse na protrogação, à contratada deverá permanecer por um período 

de 90 (noventa) dias, findo o contrato, para que a administração pública possa providenciar uma 

nova licitação. Caso não se manifeste no prazo de 90) (noventa) dias e não havendo interesse na 

prorrogação, a contratada deverá permanecer pot um período de 180) (cento e oitenta) dias, findo 

o contrato, para o processo de um novo certame. 

5.4. À Contratada não poderá ceder ou transferir o objeto do Contrato a terceiros, sem prévio 

assentimento: escrito do Poder Público contratante, sob pena de rescisão contratual, sem 
prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA: 
6. DO REAJUSTE DO CONTRATO 

6.1. O Contrato poderá ser reajustado quando da renovação, mediante requerimento expresso 

da CONTRATADA, pelos indicadores FIPE Saúde e ou IGP Saúde, optando-se sempre pelo 

de menor valor (parâmetro máximo), para e acumulado de 12 (doze meses) após avaliação de 

pluulhas demonstrativas e documentos da C€ INTRATADA que comprovem a necessidade do 

reauste; 

CLÁUSULA SÉTIMA; 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR TOTAL DO CONTRATO 

7.1. Os recursos para pagamento do objeto deste Contrato de Gestão estão de acordo com as 

dotações orçamentárias vigentes na quantia de R$ 78,.074,.186,28 (setenta e oito milhões, 

setenta e quatro mil, cento e oitenta e seis reais e vinte e oito centavos) para 12 (doze) 

meses, 

7.2. Os recursos para pagamento do objeto deste Contrato de Gestão estão de acordo com as 

dotações orçamentárias vigentes e adiante descritas abatxo, e serão pagos à lontratada no valor 

mensal de R$ 6.506.182,19 (seis milhões, quinhentos e seis mil, cento oitenta e dois reais 

e dezenove centavos), a ser pago mensalmente da seguinte forma: 

- R$ 4.338.217,50 (Quatro milhões, trezentos e trinta e oito mil, duzentos e dezessete 

Teais e cinquenta centavos) para 6 centro de custo Hospital e Maternidade Municipal Nossa 

Senhora do Monte Serrat (a); 

- R$1.373.580,07 (Um milhão, trezentos e setenta e três mil, quinhentos e oitenta reais c sete 

centavos) para o centro de custo Ambulatório Médico de Especialidades — AML Salto (by. 

valores que serão repassados proporcionalmente ao cumprimento das metas nos termos do 

Anexo Técnico 1 - Plano Operativo — AME Salto. Os valores são ainda passíveis de serem 

suprimidos ou acrescidos, mediante contingenciamento ou suplementação decorrentes de 

Resolução, Deliberação ou Decreto da Secretaria Estadual de Saúde; e, 

- R$ 794.384,62 (Setecentos e noventa e quatro mil, trezentos e oitenta e quatro reais é 

sessenta e dois centavos) para o centro de custo Ala Covid- 19 (o).
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7.3. As dotações orçamentárias reservadas para pagamento deste contrato são as seguintes: 

FICHAS E DOTAÇÕES - SECRETARIA DA SAÚDE 2022 - CUSTEIO HOSPITAL 

MUNICIPAL 

- FICH . 

pECSRRS DESTINAÇÃO ão 22 DOTAÇÃO 2022 

REPASSE SO 3º SETOR 
ESTADUA| CUSTEIO AME 310 | 02.084 /.335039,10,302.00 1.2.033.02.300023 

LR E | ] 

MUNICIP | REPASSE 4O 3º SETOR 303 | 02,08.01.335039.10.302,0014.2.033.01.310000 
AL | — 

REPASSE AO 3º SETOR - 
Ne NTCIP | APLICAÇÃO COVID 308 | 02.08.01.335039,10.302.0014.2.033.01.31 200] 

AL o | o 

FEDERAL | REPASSE AQ 3º SETOR 324 | 02.08.01.335039,10.302.0014.2,033,05.302002 | 

REPASSE 4O 3º SETOR - 
FEDERAL | APLICAÇÃO COVID 384 | 02.08.01.335039.10.302,0014.2.033.05.312005 | 

REPASSE AO 3º SETOR - 

FEDERAL ERENPNDO REF 695 | 02.08.01.335039,10.302.0014.2.033.05.302014 
NAC | o 

—  TREPASSE ÃO 3º SETOR - 

MUNICIP | CUSTEIO AME 716 | 02.08.01.335039.10.302.0014.2.033.01.300023 

AL 2 | o 

CLÁUSULA OITAVA: 
8. Do repasse correspondente ao Centro de custo Ambulatótio Médico de 

Especialidades — AME Salto (b). O repasse dos valores discriminados é de responsabilidade 

exclusiva do município de Salto, porém em relação ao repasse do centro de custo Ambulatório 

Médico de Especialidades — AME Salto (D), os valores serão repassados para a contratada 

proporcionalmente ao cumprimento das metas nos termos do Anexo Técnico | — Plano 

Operativo — AME Salto do Edital, sendo os valores ainda passíveis de serem suprimidos ou 

acrescidos, mediante contingenciamento ou suplementação decorrentes de Resolução, 

Deliberação ou Decreto da Secretaria Estadual de Saúde. 

8.1. No primeiro mês de vigência do contrato de gestão o repasse à que se refere Centro de 

custo Ambulatório Médico de Especialidades — AME Salto (b) setá feiro na sua 

integralidade resguardando o direito de glosas por ocasião da apreciação da prestação de contas. 

8.2. Centro de Custo (a) Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora do Monte 

Serrat e do centro de custo (c) Ala Covid-19. Para os (dois) primeiros meses os repasses do 

centro de custo: (a) Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora do Monte Serrat e do 

centro de custo (e) Ala Covid-19, serão feitos na integralidade resguardando o direito de glosas 

por ocasião da apreciação da prestação de contas, sendo que a partir 3º mês da vigência do 

contrato de gestito, 90% (noventa por cento) do total desse repasse corresponderá a 

parcela fixa e os outros 10% (dez) por cento será correspondente a parcela variável, 

vinculada ao atingimento de metas. 

A lu 
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8.3. A CONTRATADA deverá manter as seguintes contas bancárias: 

a) Conta para recebimento e aplicação de recursos para custeio e investimentos de 

pequeno porte do Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora do Monte Serrat; 

b) Conta para recebimento e aplicação de recursos para custeio do Ambulatório 

Médico de Especialidades AME Salto; 

C) Conta para recebimento e aplicação de recursos para custeio da Ala 

Covid; 

dj) Conta para recebimento de recursos para composição do Fundo de 

Reserva; 

E) Conta para recebimento de recursos para composição e aplicação em 

investimentos em âmbito hospitalar (equipamentos, reformas de médio e grande porte e 

ampliações), 

8.4. Os repasses para custeto do Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora do Monte 

Ferrart, Ambulatório Médico de Especialidades — AME Salto e Ala Covid seguirão o seguinte 

cronograma: 

8.4.1 Custeio do Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora do Monte Serrat: 

a) 1º parcela no último dia útdl do mês vigente: RE 1.500.000,00 (Um milhão e 

quinhentos mil reais) 

b) 2º parcela no dia 14 do mês subsequente: R$ 2.838.217,50 (Dois milhões, 

oitocentos e trinta e oito mil, duzentos e dezessete reais ce cinquenta centavos) 

111, Custeio do Ambulatório de Especialidades Médicas — AME 

a) 1º parcela no último dia útil do mês vigente: R$ 550.000,00 (Quinhentos 

e cinquenta nul tenis) 

b) 2 parcela no dia 14 do mês subsequente: R$ 823.580,07 (Oitocentos e vinte e três 

Salto: 

mil, quinhentos e ottenta reais e sete centavos) 

1.1.2. Custeio da Ala Covid: 

&) 1º parcela no último dia útil do mês vigente: R$ 270 000,00 (Duzentos e setenta 

mil reais “ 
U 

b) * parcela no dia 14 do mês subsequente: R$ 534.384,62 (Quinhentos e vinte e 

quatro mil, trezentos c oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos);
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8.5. Os repasses na sua integralidade conforme descriminados acima estão sujeitos a 

cumprimento das metas e do estabelecido no Edital, Termo de Referência e seus Ánexos. 

8.5.1 Às notas fiscais, inclusive o dos prestadores de servicos, deverão ser apresentadas, 

acompanhadas dos seguintes documentos: 

- Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPl): 

- Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Vederais e à Divida 

YVerca da União (CND); 

- Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

- Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

- “Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 

servico, devidamente homologados; 

- Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 

rescisões contratuais; 

- Certidão de débitos previdenciários. 

8.6. Critério de Medição da Parcela Variável - À pattir do 3º (terceiro) mês da prestação 

dos serviços, e montante correspondente a 10º é (dez por cento) do valor mensal repassado e 

correspondente aos centros de custos, (a) Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora do 

Monte Serrat; e (e) Ala Covid-19, estará vinculado ao atingimento de metas, sendo que à 

perda primária (falta de agendamento pela Rede Básica), ausência de pacientes (absenteísmo) 

e/ou outros motivos que justifiquem o não cumprimento deve ser registrado nos relatórios de 

execução da produção assistencial, cabendo à Comissão de Monitoramento e YWraltação e ao 

Gestor de Saúde municipal o aceite das justificativas para fins do repasse de valores em sua 

integralidade para fins de atribuição de pontuação. 

8.6.1. À parcela variável da parcela mensal será paga juntamente com a parte fixa, nos meses 

subsequentes à análise dos indicadores estabelecidos. 

8.7. Em caso de atraso no pagamento, o Índice a ser utilizado setá o Indice de Preços ao 

Consumidor Amplo — IPCA/IBGE, para satisfação de mora. 

8.8. Em caso de renovação contratual terá continuidade a aplicação do critério de apuração do 

cumprimento das metas para o cálculo do repasse da parcela variável, não se aplicando um novo 

período de earência conforme mencionada no subitem “2.1 O 

2 Ow 
À, 
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Paço Municipal - Avenida Tranquilto Giannini, nº 861, Distrito 

Industrial Santos Dumont, Satto/SP, CEP: 13.329-600 

8.9. Dos Indicadores, da Pontuação e das Metas para o Cálculo da parcela vatiável. Às 

metas de pontuação se dividem em quatro grupos (Aleca 1, Meta 2, Meta 3 ec Meta 4) que quando 

obtido a pontuação máxima soma-se 20 (vinte) pontos conforme segue abaixo: 

a) META 1- Esta meta tem como critério a quantidade total de cirurgias (Anexo 

11 do Edital) encaminhadas pela rede municipal e que tetão a seguinte pontuação de acordo 

com a quantidade realizada: 

I45/a 160) 5 
| 129, 4 a 

113/a 198 3 
| Fa mL 
| la 9% 1 
NE Ra A. 

b' META 2-— Esta meta tem como critério a quantidade de Fisames Labortatoriais 

(Anexo TIE do Edital) exclusivos e realizados para a rede municipal e que terão a seguinte 

pontuação de acordo com a quantidade realizada: 

38382 a] 42646 Ss 
ORLA! 3838] 1 

| 29852 al 34116 ET 

| assa 29851] 2 
| 21322 a) 25586] 3 ] 

oa cn) o 

Cc) 

pontuação de acordo com a quantidade realizada: 

META 3 — Fsta meta tem como critério a quantidade de Exames Diversos 

(nexo IF do Edital) exclusivos e tealizados para a rede tmunicipal é que terão a seguinte 

” 
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A+



PREFEITURA é2/% % 
" À TERRA PF Telefone: 0 (11) 4602-8500 

Ss ALTO Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 

Industria! Santos Dumont, Satlo/SF, CEP; 13.329-600 

ANSELMO DUARTE Site: www sato so gov br 

ES 
3322) a ” 3.797] 3 

| assa | asp 2) | 
[0a 285 | 
| ola 236] o 

dd META 4 = À meta 4 tem como referência o SISTEMA DE TRIAGEM 

MANCHESTER (STM) que consiste em uma triagem de classificação de tisco, na qual a 

gravidade dos casos é determinada por cores. Os profissionais de saúde responsáveis devem 

realizar uma avaliação sobre o quadro clínico em que o paciente se encontra para colocar nele 

uma pulseira com a cor correspondente à gravidade do caso. Nesta etapa não se deve buscar 

um diagnóstico, somente a identificação do risco daquele quadro. Essa triagem € feita por um 

profissional de nível superior, Médico ou Enfermeiro, que possua boa comunicação, capacitação 

e conhecimento clínico. De acordo com percentual de eficiência na aplicação do protocolo à 

CONTRATADA terá 2 seguinte pontuação: 

dl) O Atendimento Imediato a 100% dos pacientes classificados como 

EMERGÊNCIA (COR VERMELHA) conferirá à (um) ponto neste quesito, sendo que 

qualquer percentual menor que 100% não será computado pontuação. 

Iíste atendimento é destinado aos pacientes que se encontram em estado gravíssimo e 

com fisco de morte, es quais necessitam de atendimento imediato, como quadros de queimadura 

em mais de 25º do corpo, problemas respiratórios, dor no peito relacionada à falta de ar, crises 

de convulsão, trauma cranivoencefálico, tentativa de suicídio, parada  cardiorrespiratória, 

hemorragias incontroláveis, entre outros. 

d2) O Atendimento em até 10 minutos a 100% dos pacientes classificados como 

urgentes (COR LARANJA) conferirá 1 (um) ponto neste quesito, sendo que qualquer 

percentual menor que 100% não será computado pontuação. lissa cor é para casos 

considerados muito urgentes e com risco significativo de morte. O tempo de espera aproximado 

é de até 10 minutos. Abrange casos, como arritmia cardíaca sem apresentação de sinais de 

instabilidade, cefaleia intensa com rápida progressão, dores severas, etc. 

dã O Atendimento em até 60 minutos a 100% dos pacientes classificados como 

urgentes (COR AMARELA) conferirá 1 (um) ponto neste quesito, sendo que qualquer 

percentual menor que 100º não será computado pontuação. 

dd) O Atendimento em até 120 minutos a 100% dos pacientes classificados como 

pouco urgentes (COR VERDE) conferirá 1 (um) ponto neste quesito, sendo que 

qualquer percentual menor que 100% não será computado pontuação. 

d5) O Atendimento em até 1860 minutos (60 minutos a menos do que determina o 

STND a 100% dos pacientes classificados como pouco utgentes (COR AZUL) conferirá 

1 (um) ponto neste quesito, sendo que qualquer percentual menor que 100% não será 

computado pontuação. ! 

Vá 
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8.9.1. Para cada 1 (um) ponto computado, dos 20 (vínte) pontos possíveis, será 

repassado 5º 9 (cinco por cento) do total da parcela variável, sendo que a parcela variável por 

sua vez corresponde a 10º 6 (dez por cento) do total dos repasses provenientes dos centros de 

custos: (a) HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO 

MONTE SERRAT e (0) ALA COVID-19, 

8.9.2. Qualquer meta atngida a maior ou de forma mais satisfatória do pré- 

estabelecido nos termos do presente contrato c nos termos do edital e seus anexos não conferirá 

a Contratada nenhuma pontuação extra, repasse ou indenização além do estabelecido. 

8.9.3. Às metas não atingidas por fatos e circunstâncias de responsabilidade 

exclusiva da contratada poderão ser repactuadas podendo ser tepassado o saldo financeiro 

remanescente nos limites contratados e a critério da Comissão de Monitoramento e Avaliação 

e do Gestor Municipal. 

8.9.4 Às metas não atingidas por perda primária (falta de agendamento pela Rede 

Básica), ausência de pacientes (absenteísmo) e/ou outros motivos que justifiquem o não 

cumprimento das metas devem ser devidamente registrados e os relatórios encaminhados à 

Secretaria Municipal de Saúde mensalmente, cabendo à Comissão de Monitoramento e Avaliação 

e 20 Gestor de Saúde municipal o aceite das justificativas. 

9. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS - (Os recursos do Contrato de Gestão serão 

utilizados pela contratada no custeio de verbas trabalhistas e rescisórias dos colaboradores, 

encargos, honorários médicos, serviços prestados port terceiros (pessoas física e jurídica, médico- 

assistenciais, manutenção de equipamentos, manutenção predial /pequenas reformas, vigilância 

patrimonial, limpeza e asseio predial), materiais médico-hospitalares e de expediente 

(suprimentos de informática, material de escritório e administrativo, material de limpeza, etc.), 

medicamentos, uniformes, toupatia, gêneros alimentícios inerentes ao objeto, água, energia 

elétrica, serviço de telefonia e internet, manutenção de equipamentos e aquisição de bens a serem 

imobilizados, comunicação, pequenas reformas e manutenção da construção predial, material 

de limpeza e outras despesas operacionais que se fizerem necessárias ao funcionamento do 

Hospital, AME Salto e Ala Covid, não implicando dessa forma a responsabilidade solidária 

ou subsidiária do CONTRATANTE em caso de inadimplência da CONTRATADA, 

em relação a pagamentos adimplidos, os ônus incidentes sobre o objeto do contrato de 

gestão ou dos danos decorrentes de restrição à sua execução. 

9.1. Não são consideradas como necessárias ao funcionamento do Hospital e 

Maternidade Municipal Nossa Senhora do Monte Serrat e Ala Covid as despesas operacionais 

como hospedagem, inclasive os consumos ocorridos (alimentação, bebidas, lavanderia, etc.), 

deslocamentos de pessoas da sua residência até o hospital (percurso reverso); despesas de 

deslocamento de equipes de apoio (combustível e alimentação) para reuniões externas devem 

ser compatíveis e proporcionais, respeitando-se os princípios da economicidade e da 

razoabilidade, devendo ter prévia anuência do gestor municipal. 

9.2. Os recursos provenientes de repasses de verbas estaduais (AME Salto) ao 

MUNICÍPIO para cumprimento do Contrato de Gestão serão destinados ao CUSTEIO 

(consumo e serviços, incluindo todas as verbas trabalhistas e rescisórias dos empregados 

contratados sob o regime celetista), que deverão ser aplicados de acordo com o Convênio nº 

01016/2020 (Processo nº SES-PRC- 2019/70), com o Plano de Trabalho, com o Plano 

Operativo e demais pactuações com à Secretaria Estadual de Saúde/DRS-Sorocaba),
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9.3. 117º do total de repasses financeiros será depositado pelo município em conta 

corrente aberta pela contratada para constituir o Fundo de Reserva que que será destinado ao 

pagamento de todas as verbas trabalhistas (salários, rescisões e encargos) dos colaboradores da 

CONTRATADA e do adimplemento das obrigações contratadas junto aos prestadores de 

servicos terceirizados, em caso de rescisão do presente instrumento. 

9.31. Em caso de rescisão contratual, a Contratada, autotiza, caso necessário, o uso 

imediato dos valores do Fundo de Reserva para quitação dos débitos. 

9.3.2. 1 CONTRA LADA deverá complementar e Fundo de Reserva com os valores 

que se fizerem necessários segundo o seu cálculo para à quitação das rescisões trabalhistas 

quando do término do contrato. 
9.3.3. Deverá ser aberta uma conta bancária específica para 2 constituição do fundo de 

reserva e devendo os extratos bancários referentes a esta conta fazer parte da prestação de contas 

mensal. 

934 À conta corrente aberta com a finalidade da composição do Fundo de Reserva 

SOMENTE poderá ser movimentada mediante prévia anuência do gestor municipal. 

9.3.5 À composição do Fundo de Reserva secá limitada a 1,5 vez (uma vez e meia) o 

valor do repasse mensal atualizado, devendo ser mantido nessa proporção durante todo tempo 

de vigência do contrato. 

9.3.6 Do total do repasse mensal a CONTRATADA deverá abrir uma conta 

específica e destinar 0,5º » (meio por cento) do repasse mensal para Investimentos na estrutu£a 

hospitalar, sendo que os recursos deverão ser utilizados para a aquisicão de equipamentos 

destinados à auvcidade hospitalar, reformas de médio ce grande porte e ampliações, sendo que 

SOMENTE poderá ser movimentada esta conta mediante prévia anuência do gestor municipal, 

9.3.7 À aquisição de bens a serem imobilizados, reformas de médio e grande porte 

cv ampliscões de valor superior a R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) dependeião de prévia c expressa 

anuência do Secretário Municipal de Saúde, autoridade gestora do SUS em âmbito tnunicipal. 

10. Cnso a execução financeira ultrapasse o exercício anual, os recursos para atender 

as despesas em exercícios seguintes constarão no Orçamento Anual da Secretaria Municipal da 

Saúde «Programa de Assistência Hospitalar: Fundo Municipal de Saúde - Hospital) e os 

empenhos referentes às despesas futuras esta£ão assegurados a sua cobertura. 

11. lim caso de atraso no pagamento, o Índice a ser utilizado será o Índice de Precos 

ao Consumidor Amplo — IPCA/IBGE, para satisfação de mora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
12. DAS PENALIDADES 

19,1, “Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93, pela inexecucão total ou parcial desta contratação, 

a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 

a. Advertência; 

b. Multa de 20º o (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, pela inexecução 

total ou parcial do serviço contratado; 

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Município de Salto, por prazo não superior a 2tdois) anos, na forma do art. 

87, 1H da Lei 8066/93; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os órgãos da Administração 

Pública, enquanto perduratem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perantea própria auoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sancão aplicada com base na alínea anterior, na forma do art. 87, 1V da Lei 8.666 93 e Súmula 

51 do TOE/SP, 

É O 2
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12.1.2. 1im relação ao subitem “b”, deste item, caso não haja valor económico, a referência será 

o valor de um repasse mensal e 6 percentual da multa poderá variar entre 3º + (1rês por cento) e 

20º 9 (vinte por cento) deste, conforme a gravidade da infração contratual cometida, tudo em 

respeito ao princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. À Contratada obriga-se a manter durante toda execução do contrato de gestão, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Chamamento Público. 

13.2. À contratada tesponderá pelos danos que causar à Administração ou a terceiros na 

execução do objeto contratado, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que possa 

surgir em decorrência dos mestnos. 

13.3. À Contratada deverá cumprir rigorosamente as normas de seguranes no trabalho, pols 

são de sua exclusiva responsabilidade, assim como também são de sua inteira tesponsabilidade, 

as teparacões de danos eventualmente provocados contra terceiros, durante a execução dos 

serviços objeto deste contrato. 

13.4. À Contratada deverá empregar, na execução dos serviços, apenas produros de primeira 

qualidade, que obedeçam às especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da 

Comissão de Monitoramento e Avaliação do Contrato. 

13.5. Na ocorrência de qualquer motivo que provoque a paralisação dos seiviços, deverá ser 

comunicado incontinenti o Município, através da Secretacia de Saúde da Prefeitura, que 

elaborará, se for o caso, documento de reconhecimento e justificação do fato, ptocedendo-se 

as inecdidas cabíveis. 

13.6. Não se criará nenhum vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e à 

Prefeitura da Estância Turística de Salto. Os benefícios sociais e trabalhistas concedidos pela 

Contratante aos seus servidores não são extensivos aos empregados da Contratada. Se for o 

caso, a Contratada deverá fornecê-los, 

13.7. 4 Contratada, neste ato, declara concordar com todos os termos do presente contrato, 

bem como as obrigações do regulamento administrativo previsto pela contratante, das 

penalidades pertinentes às leis específicas à matéria Lei nº 8.666/93 ec suas atualizações, Lei 

Orgánica do Município de Salto nº 1382/90 (Emenda Substitutiva nº 01/2008), Lei 

Complementar Municipal n.º 2.632/2005, Leis Federais nºs 9.637 /98 e 12,101/09, além das 

regras e normativas inerentes ao Sistema Único de Saúde expedidas pelo Ministério da Saúde e 

Secretaria de Iistado da Saúde, que fazem parte integrante da Chamamento Público nº 3/2022 e 

deste contrato. 

13.8. À Contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa 

prevista no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8666/93.
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13.9. Constituem motivos para rescisão, os casos previstos no artigo 76 da Lei Federal nº 

8666/93, 

13.10. Fazem parte integrante e indissociável deste CONTRATO DE GESTÃO, como se 

nele transcritos: 

ANEXO 1— Termo de Referência; 

ANEXO 1] Unidades 

ANEXO IH Indicadores e Metas; 

ANEXO - Dimensionamento de Equipes; 

INCXO Y — Dimensionamento de Custos; 

ANEXO VI Normas complementares — AME SALTO 

ANEXO VII - Formato de Prestação de Contas 

ANEXO VIII = Parâmetros Para Julgamento; 

ANEXO 1X — Relação de Móveis e Equipamentos; 

ANEXO X — Modelo de carta de credenciamento; 

ANEXO NI - Modelo de Declaração de Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

ANEXO Xl — Modelo de Declaração de Idoncidade para contratar com à Àdmimnistração 

Publica; 

ANFXO XI Modelo de Declaração de Inexistência de Nepotismo; 

AWNEXO XIV = Modelo de Declaração que 2 entidade não outorga trabalho nofrurno, perigoso 

e insalubre à menores de 18 anos; 

NEXO NY - Modelo de Declaração da entidade interessada, elaborada em papel timbrado c 

subscrita por seu representante legal, de que não está cumprindo pena de suspensão temporária, 

nem sanção de inidoneidade para contratar com à Administração; 

ANEXO NY1 = Modelo de Declaração firmada pelo dirigente máximo da Organização Social 

atestando pleno conhecimento do objeto a ser paciuado e de suas condições; 

ANEXO XVI Planta do prédio do hospital; 

ANEXO XIESN - Lei Municipal nº 2.632/2005; 

ANEXO NX — Modelo de Plano Otçamentário de Custeto: 

ANEXO XXI — Listudo da Empresa Renovo. Y | 

Parágrafo único - Os anexos 1, II, HI, IV, V, VI, VII e IX encontram-se transcritos nesse 

contrato, sendo os demais encontrados junto ao edital da Chamada pública nº 03/2022, 

que fazem parte integrante e indissociavel deste Contrato de Gestão.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
14. DO FORO 

14,1. Fica eleito o Foro da Comarca “staneia Turística de Salto, para dirimir quaisquer 

dúvidas ortundas da presente contragação, se não sMucinnad pela via amigável. 
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7 Municipal de Saúde 
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Instituto de Gestão) Administração e Treinamento em Saúde - IGATS 

Contratada 
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REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - 

CONTRATOS DE GESTÃO 

CONTRATANTE: Prefeitura da Fistância Turística de Salto 

CONTRATADA: instituto de Gestão, Administração e Treinamento em Saúde — IGATS 

CONTRATO DE GESTÃO Nº (DE ORIGEM): 268/2022 

OBJETO: o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde em regime 

de 24 horas/dia, de modo a assegurar a assistência universal e gratuita à população, junto ao 

Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Monte Serrat e Ambulatório Médico de 

Especialidades — AME /Salto, inclusive a Ala Covid 

VALOR DO AJUSTE/VYVALOR REPASSADO (1): R$ 78.074.186,28 (setenta e oito milhões, 

setenta e quatro mil, cento e oitenta e seis reais e vinte e olto centavos) 

EXERCÍCIO (1): 2022 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) 

sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Iilerrónico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01 DU do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- 

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais do(s: responsável(is) pelo ÓIgão concessort, pela entidade beneficiária 

e interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo "TCTESP 

CadTCLSP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Poclaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (5); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for e caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber, 

Salto/SP, e cia ATA AE caça de 2022 

/ 

AUTORIDADE MÁXIMA DO,/ORGÃO PÚBLICO s 
CONTRATANTE: (/ 

Nome: Laerte Sonsin funtor j/ 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: (179.779 368-26 A 

24 O
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ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚ 

CONTRATANTE: 

Nome: Marcio Conrado 

Cargo: Secretário da Saúde 
CPF: 294. 701,608-43 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Reginaldo de Oliveira Girand A 

Caroo: Presidente Y | ore A Na 

CM 296458368 40 Ff 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 
Pelo ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: 
Nome: Laerte Sonsin Junior ; 

Cargo: Prefeito Municipal , 
CPE HT 1799 368 26 é 

Wssinatura: NA = 

Neme: Mareto Contado 

Cargo: Secretário da Saúde 

CPF: 294. 701.608-43 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 

Pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL: 
Nume: Daiane "Vacher Cunha 

Cargo: Advogada 
CPE: 416,560,068 71 

Assinatura: ee 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (9): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

Nome: 

Cu no: 

CPF: 

Assinatura: 

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas, 

(1) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsávellis) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para à prática do ato jusídico, na condição de ordenador da 

despesa; de partes contratantes; de tesponsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 

ivaliação; de responsáveis por processos licitatórios: de responsáveis por prestações de contas; de 

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso e 

signatário do patecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 

Ciência e Notficação, será ele objeto de notificação específica. (iso acrescido pela Resolução nº 1/2027) 

RO
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ANEXO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

() DECLARAÇÃO DO OBJETO: 

O objeto do edital consiste na seleção de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, 

qualificada como Organização Social no âmbito do Município da Estância Turística de Salto, 

nos termos da Lei Municipal nº 2,632/2005, por meio de CHAMAMENTO PÚBLICO, para 

escolha da melhor proposta técnica é preco, com à finalidade de celebração de CONTRATO DE 

GESTÃO visando o gerenciamento, operacionalização ec execução das ações e serviços de sude em 

regime de 24 horas/ dia, de modo a assegurar a assistência universal e gratuita à população, junto 140 

HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO MONTE SERRAT que 

compreende 3 (três) centros de custos a saber: 

a) HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO 

MONTE SERRAT 

b) AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES —- AME/SALTO 

c) ALA COVID-19, 

(Il) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Lei Municipal nº 2,632/2005, Lei Federal 9.637 /98, Lei Complementar 187/2021, artigo 24 

da Lei Federal 8.666/93 e demais notinas, fegras € normativas inerentes ao Sistema Único de Saúde 

expedidas pelo Ministério da Saúde ec Secretaria de Estado da Saúde. 

Poderão participar do presente processo, as entidades de direito privado, sem fins lucrativos, 

já qualificadas na área da saúde junto ao município, interessadas, desde que atendam às exigências 

contidas neste Edital e respectivos Anexos, e atuem em área compatível com a do objeto desta seleção. 

As entidades que já são credenciadas deverão atentar em relação à manutenção dos requisitos 

de habilitação e qualificação nos termos da CHAMADA PÚBLICA nº 01/2022 (Processo 

Administrativo nº 463/2022). 
h 

ut 

(UI) DESCRIÇÃO GERAL 

À seguir estão elencados os itens que dever ser considerados pela entidade para uma gestão 

eficiente e efetiva, de acordo com as normas aplicáveis aos serviços de saúde tanto para o HOSPITAL 

E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO MONTE SERRAT, AMBULATÓRIO 

MÉDICO DE ESPECIALIDADES - AME/SALTO e a ALA COVID. PA ) 
a 

5 26



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

i & À Avenida Tranquillo Giannini, 861 Distrito Industrial 

PESIeltura SALTO Salo/SP - CEP 13.229.600 
de Salto PERRA HE ". 

| fes E | ANSELMO DUARTE Telefone: (11) 4602.8536 — (11) 4602-8517 

Í rWwww.salto.sp.gov.br 

ao crio ass A 
ro cia 

Todo o dimensionamento de equipe e de custos previstos no edital e seus anexos tiveram 

como base o estudo elaborado pela empresa Renovo Auditoria e Consultoria Empresarial — 

Contrato Administrativo nº 317/2021 consta anexo ao edital. 

4. Obrigações ada entudáade prada Dao sesta: [1 ! 

w WIDE RSA [ER NE 1 RR ' 1 

1271 o j FAS “ 

11. Atender e submetet-se às regras e normativas do Ministério da Saúde SUS «e 

Secretaria Estadual da Saúde vigentes quanto às normativas e realizar a alimentação de Sistemas de 

Informações, notificações (inclusive as compulsórias), de faturamento SUS, das datas de abertura da 

agenda, especial ao AME Salto, bem como seus subsistemas de coleta e de apoio de dados, respeitando 

os prazos definidos e as orientações da Secretaria Municipal de Saúde, bem como às que vierem a set 

publicadas; caso as novas exigências requeiram aporte financeiro não previsto neste Contrato de 

Gestão, a questão será avaliada pelas partes e caso necessário, tal questão será contemplada por meio 

de Termo de Aditamento para atendimento às novas exigencias legais; 

12º À CONTRATADA deverá implantar um sistema informatizado e integrado de 

gestão hospiralar no mínimo em âmbito administrativo, assistencial e financeiro; 

121. À CONTRATADA deverá disponibilizar acesso a todos os sistemas e banco de 

dados utilizados, podendo ser requisitados a qualquer tempo, e ainda permitir e viabilizar a migração 

do banco de dados em caso de substituição de sistema ou plataforma pela Secretaria Municipal de 

Saúde ou ainda por ocasião da troca do gestor do hospital municipal; 

1.22. À Secretaria de Saúde poderá a seu critério implanrar sistema de gestão (software) 

próprio do município a ser operacionalizado pela CONTRATADA; 

1123. À CONTRATADA disponibilizará sempre que solicitado relatório com informacoões 

consolidadas da duração do tempo de atendimentos assistenciais (da recepção do paciente, passando 

pela triagem, consulta médica, medicação, exames, até alta do paciente). 

13. Assistir de forma abrangente os usuários, procedendo aos devidos registros do 

Sistema de Informação Ambulatorial (SLA/SUS), Sistema de Informações Hospitalares do SUS 

(SIH/SUS), Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNELS), Sistema de 

Comunicação de Internação Hospitalar e Ambulatorial (CIHA) e nas Autorizações de Internações vH- 
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Hospitalares (ATH/SUS), segundo os critérios da Secretaria de Estado da Saúde e do Ministério da 

Saúde; 

13.4. A CONTRATADA deve apurar e digitar o faturamento de todas às operações e 

prestações de servicos, materiais e medicamentos documentados na assistência ao paciente 

ambulatorial! e internado que gerem fatura ambulatorial /hospitalar, e consequentemente indicadores, 

possibilitando informações sobre a produção, qualidade, custos e receitas. Às receitas oriundas desses 

faturamentos são de exclusividade do município; 

1.3.1.1. O Hospital deverá apresentat no mínimo 95ººo das altas hospitalares, no 

faturamento hospitalar ao SUS — na própria competência, ou seja, no início do mês subsequente. 

1.3.1.2. Os procedimentos realizados que não possuam habilitação ou estejam em fase de 

habilitação deverão ser apresentadas para observação da série histórica. 

1.3.1.3. Todos os procedimentos devem ser avaliados e autorizados pelo médico auditor 

(servidor municipal. 

1.32. No total de atendimentos de urgência e emergência somente devem ser contabilizadas 

as fichas de atendimento ambulatorial, devidamente preenchidas, excluindo-se as que não forem 

assinadas, ou nos casos em que o paciente não respondeu ao chamado, ou evadiu-se do Hospital 

levíndo consigo à ficha, ou nos retornos com prazo infetiot a 24h para verificação de exames; para os 

atendimentos de urgência e emergência serão considerados os procedimentos VDIOTUG002-9 

Atendimento de urgência com observação até 24h na atenção especializada; 030106006-1 

Atendimento de urgência em atenção especializada e 0301060100-0 — Atendimento ortopédico com 

imobilização provisória. 

1.3.3. As consultas de profissional de nível superior na atençao especializada, exceto médico 

(código 030 TU1004-8) referem-se à triagem e classificação de risco no Pronto Socorro (para Adultos 

inclusive Gestante e Infantil, excluindo-se apenas a entrada da emergência), e serão realizadas para 

todos os pacientes que buscarem o serviço do Pronto Socorro, 24 horas por dia, de segunda 2 segunda- 

feira sem intetrupção, constando deste Plano para efeito de acompanhamento; devendo ser incluídas 

como um dos procedimentos informados na Ficha de Atendimento Ambulatorial — FA A do paciente. 

1.4. Manter equipe médica de assistência horizontal, em período integral « de acordo com as 

tnbelas de dimensionamento, garantindo o cuidado de todos os pacientes. As altas hospitalares e 

prescricões médicas devem ser disponibilizadas até às 10h00 (manhã); ” x 

“A 
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1.5. Adotar identificação especial (crachá) para todos os seus empregados, assim como manter 

o controle de frequência, pontualidade e boa conduta profissional; 

1.6. Incluir, na implantação da imagem corporativa e nos uniformes: os logotipos do SUS, 

do Hospital, a terminologia “Salto/SP” e o logo da entidade gestora; 

1.61. É vedado à entidade o uso de quaisquer de seus símbolos, logomarcas, nomes € 

imagens digitais ou mecânicas no patrimônio hospitalar que lhe foram cedidos em uso, adquiridos ou 

custeados com recursos públicos para a gestão do Hospital e do AME; 

17. Manter registto arualizado de todos os atendimentos efetuados no | Iospital, 

disponibilizando a qualquer momento à Secretaria de saúde do Município de Salto/SP e às auditorias 

do SUS, as fichas e prontuários dos usuários, em meio físico ou eletrônico certificado, assim como 

todos os demais documentos que comprovem à confiabilidade e segurança dos serviços prestados no 

HOSPITAL, observando, contudo, às Resoluções do Conselho Federal de Medicina em vigor; 

1.8. Executar, os termos da legislação pertinente, 0 necessário para a consecução do objeto 

de que trata este Contrato de Gestão, observando sempre critérios de qualidade e custo; 

1.9. Destinar os recursos financeiros que lhe forem repassados por objeto deste Contrato 

de Gestão, à gerência, investimento, custeio e administração do (a) HOSPITAL E 

MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO MONTE SERRAT, (b) AMBULATÓRIO 

MÉDICO DE 

ESPECIALIDADES - AME/SALTO c (c) ALA COVID, para os fins previstos neste instrumento 

de Contrato de Gestão e atividades correlatas que advierem de termo aditivo, atentando para à 

preservação da natureza jurídica como de recurso público; 

110. A CONTRATADA deverá publicar no Diário Oficial do Município e no Diário Oficial 

do Estado, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contado da assinatura do Contrato de Gestão. 

regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, 

bem como para compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público; 

1.11. Prestar cooperação para com o Município na prestação de contas dos valores 

provenientes de verba estadual c federal, bem como na organização de informações para o 

cumprimento da Let Complementar nº 131/2009, do Decreto nº 111,540/2020 e à Portaria do 

Ministério da Fazenda nº 548/2010 e demais legislações posteriores, que determina a disponibilização, 

em meio eletrônico de informações relativas a este Contrato de Gestão (Portal da Transparência); 
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1.12. À conperação da Contratada é inclusive na prestação de informações e de 

documentos, sendo considerada falta grave a omissão ou apresentação patcial de informações ou de 

documentos; 

1.13. Registrar em sua contabilidade analítica os atos e fartos administrativos de gestão de 

recursos alocados a este Contrato de Gestão; 

|.14. Prestar contas ao Município, de fornia separada por centro de custo (a) Hospital e 

Maternidade Municipal Nossa Senhora do Monte Serrat, (b) Ambulatório Médico de Especialidades 

ME Salto, e (e) Ma Covid, da utilização dos recursos financeiros recebidos pelo instrumento deste 

Contrato de Gestão, através da elaboração de prestação de conras mensais, de forma organizada e 

apresentada em pastas de forma informatizada /digitalizada com armazenamento em pendrive ou ouvira 

mídia digital, bem como cópia em papel, devidamente identificados e no formato estabelecido no 

Modelo para Prestação de Contas (Anexo VIE — Prestação de Contas) até o 20º (vigésimo dia do mês 

subsequente, conforme disposições legais vigentes; 

1.15. À prestação de contas deverá ser acompanhada de relatório de execução físico — 

financeira conforme modelo discriminado no Anexo VIT — Prestação de Contas e de demais relatórios 

que porventura venham a ser solicitados pelo Município a fim de atender a exigências da Secretaria de 

Estado da Saúde e dos Tribunais de Contas do Estado; 

115,1. Quadrmestralmente, nos termos da Lei Complementar nº 141/2012, Seção 111, 

artigo 36, | 5º, quando da apresentação do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDON 

em audiência pública na Casa Legislativa, a entidade deverá comparecer e apresentar as informações 

de oferta e produção da rede assistencial hospitalar: 

1.16. O Município deverá analisar as contas apresentadas nos 15 (quinze) dias subsequentes 

à entrega da prestação por parte da CONTRATADA, sendo que as irregularidades documentais ou 

descumprimento das datas estipuladas, apontadas por meio de Relatório e/ou Ofício deverá ser 

encaminhado à Contratada que deverá, nos 10 (dez) dias subsequentes, sanar as irregularidades 

apresentadas ou apresentar justificativa que demonstre a ausência de irregularidade a ser sanada; 

1.17. Caso as prestações de contas não sejam entregues na data avençada acima (até é 20º dia 

do mês subsequente) e os repasses tenham ocorrido nas datas convencionadas por patte do Município 

ca CONTRATADA mantenha-se inerte, não adotando qualquer providência, p” 

VA 
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o Município descontará do valor do próximo repasse dos recursos financeiros, o montante 

correspondente à irregularidade apresentada, pendente de resolução; 

1.18. “Crimestralmente, a CONTRATADA se reunitá com o Município para análise das 

metas quantitativas e qualitativas do Contrato, cabendo às partes colaborarem também para claboracão 

de relatório trimestral e anual da Comissão de Acompanhamento do Contrato de Gestão; 

1.19. O dimensionamento do quadro pessoal técnico, administrativo e operacional terá 

como referência os dimensionamentos (Anexo V — Dimensionamentos de custos) devendo atender a 

legislação vigente para a execução das atividades previstas neste Contrato de Gestão, responsabilizando- 

se pelos encargos de natureza civil, fiscal, trabalhista, previdenciária ou Social; 

1191. O dimensionamento da equipe médica deverá ter como parâmetro mínimo o 

constante no Anexo IV — Dimensionamento de Equipes; 

1.20. Serão de inteira responsabilidade da entidade, o fornecimento de rmateriais, 

medicamentos, órteses e próteses por ela prescrita que não estejam disponíveis na tabela SIGTAP- 

sSES; ” 

1.21. Por se tratar de serviço público de saúde não é permitido cobrar direta ou 

indireramente do paciente por serviços médicos, hospitalares ou outros complementares referentes a 

assistência a ele prestado; 

1.32.  Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou 2 seu representante, 

por profissional empregado, prestador de serviço ou preposto, em razão da execução deste contrato; 

1.23. Consohbdar a imagem do HOSPIVAL como centro de prestação de serviços públicos 

da rede assistencia) do SUS, comprometido com sua missão de atender às necessidades terapéuticas 

dos usuários, primando pela melhoria na qualidade da assistência; 

1.24. [istabelecer, implementar e disponibilizar à Secretaria de Saúde do Município de 

Salto SP o Plano de Gerenciamento de Equipamentos de Saúde que atendam às disposicões da RDOC 

U2 e NBR 15943:2011, sendo de sua responsabilidade a manutenção preventiva, corretiva, calibração 

e qualificação dos equipamentos médico-hospitalares e instalações hidráulicas, elétricas e de gases 

em geral por meio de contratos com empresas idôneas e h 

"”
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certificadas de manutenção predial, manutenção de equipamentos e de engenharia clínica cujo uso lhe 

fora pernutído; 

1241. Após 15 (quinze) dias do início da gestão a CONTRATADA deverá apresentar 

relatório de possíveis equipamentos que não estejam em pleno funcionamento; 

124,2. Estar formalmente descritas, divulgadas e compreendidas as atribuições e 

responsabilidades profissionais do responsável pelas atividades de gerenciamento de equipamentos de 

saúde ec de infraestrutura de saúde. Às atividades são de responsabilidade de profissional de nível 

superior, com registro e certificados de acervo técnico no tespectivo conselho de classe, de acordo 

com as competências profissionais definidas na legislação vigente, com conhecimento comprovado 

na área. 

1.25. A CONTRATADA após o início do contrato de gestão deverá em 30 dias apresentar 

inventário de todos os equipamentos, instalações e utensílios onde se identifique o estado de 

conservação e se está apto para à utilização; 

195]. Devolver à Secretaria de Saúde do Município de Salto SP, após o término de 

vigência deste Contrnto, toda área, equipamentos, instalações e utensílios, objeto do presente contrato, 

em perfeitas condições de uso, respeitado o desgaste natural pelo tempo transcorrido, conforme 

Termo de Permissão de Uso. 

1.36. Dispor da minfotmação oportuna dos usuários atendidos ou que lhe sejam 

referenciados para atendimento, tegistrando seus dados contendo no mínimo: nome, nome da mãe, 

data de nascimento, RG e endereço completo de sua residência, nº do cartão SUS, por razões de 

planejamento das atividades assistenciais; 

126.1. Deverá ser fornecido sempre que solicitado pela Secretaria relatótios e mapas que 

indiquem o perfil dos usuários (pacientes), 16 que diz respeito 20 sexo, idade, grupo de doenças, 

necessidades, bairros de Salto e cidades que residem. 

1.27. Em relação aos direitos dos usuários, a entidade obriga-se a: 

a. Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes fusuários e o arquivo médico 

considerando os prazos previstos em lei; 

b. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 

experimentação; 

c. Respeitar à decisão do usuário ao consentir ou recusar a participação em estudos clínicos / 

voltados para a pesquisa científica nas dependências do hospital; f” " 

ce. 1. Os estudos clínicos voltados para a pesquisa científica devem ser precedidos de prévia 

ciência c autorização da Secretaria Municipal de Saúde. RA 
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d. Justificar ao usuário ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando 

da decisão da não realização de qualquer ate profissional previsto neste Contrato; 

e. Permitir a visita ao usuário internado, diariamente, conforme diretrizes da Políuca 

Nacional de Humanização — PNH; 

f. Csclarecer aos usuários sobre seus direitos e assuntos pertinentes 20s serviços oferecidos; 

g. Respeitar a decisão do usuário ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, 

salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

h. Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos usuários nos termos 

da lei; 

|. Assegurar aos usuários o direito de serem assistidos religiosa e espiritualmente por ministro 

de qualquer culto religioso; 

|. Assegurar a presença de um acompanhante, em tempo integral, no HOSPITAL, nas 

internações de crianças, adolescentes, gestantes e idosos e portadores de deficiência, conforme 

legislação; 

k. Garantir atendimento humanitário 205 usuários; 

|. Informar sobre a existência e as formas de acesso à Ouvidoria vinculada à Secreracia de 

Saúde do Município de Salto/SP; 

Mm. Fotnecer ao usuário por ocasião de sua alta hospitalar, relatório circunstanciado do 

atendimento que lhe foi prestado, denominado "INFORME DE ALTA Hc ISPITALAR”, no qual 

devem constar, no mínimo, os seguintes dados: 

“ Nome do usuário. 

' Nome do Hospital. 

: Localização do Hospital (endereço, município, estado). 

' Motivo da internação (CID-10). 

' Data de admissão e data da alta. 

Procedimentos realizados e tipo de órtese, prótese e/ou materiais empregados, 

quando for o caso. 

: Diagnostico principal de alta e diagnóstico secundário de alta. 

* O cabeçalho do documento deverá contet o seguinte esclarecimento: "Esta conta 

deverá set paga com recursos públicos”. 

* Colher a assinatura do usuário, ou de seus representantes legais, na segunda via no 

informe de alta hospitalar. 

' Arquivar o informe hospitalac no prontuário do usuário, observando se 48 exceções si 

previstas em lei,
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1.28. O receituário e a prescrição hospitalar deverá ser feito de forina eletrônica e gerado 

através de impressão mecânica; 

1.281. Incentivar o uso seguro de medicamentos tanto ao usuário internado como do 

ambulatorial, procedendo à notificação de suspeita de reacões adversas, através de formulários e 

sistemáticas da Secretaria de Estado da Saúde; 

1.29, Garantir o pleno acesso da Ouvidoria SUS aos usuários e acompanhantes atendidos 

na Unidade; 

1.30. Realizar análise e adoção de medidas de melhoria diante das sugestões, queixas e 

reclamações que receber com respostas aos usuários, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

1.31. — Realizar e apresentar mensalmente pesquisa de satisfação do usuário /acompanhante, 

de modo que se possa mensurar o entendimento dos usuários em relação aos serviços oferecidos pelo 

hospital municipal, de modo a que os atendimentos em todos os pontos de contato possam ser 

melhorados continuamente; os resultados afetidos devem ser enviados mensalmente à Secretaria 

Municipal de Saúde junto com as prestações de contas; 

1.32. Mensurar mensalmente Taxa de Absenteísmo dos colaboradores da Unidade 

Hospitalar de forma global por vínculo celetista; 

1.33. Instalar um Serviço de Atendimento ao Usuário (S.A.U.) com funcionamento 24 horas 

por dia, de segunda a segunda-feira, de forma ininterrupta, de fácil acesso, conforme diretrizes a serem 

estabelecidas pela Secretaria de Saúde do Município de Salto/SP, encaminhando mensalmente 

relatório de suas atividades, devendo ser implantado independentemente do serviço de Ouvidoria 

exigido pelo Sistema Unico de Saúde; 

1.331. À CONTRATADA garantirá que durante o horário de funcionamento do S.A.U, 

serão prestadas informacões para à Secretaria de Saúde em tempo real e sempre que solicitadas; 

1.34. Identificar suas carências em matéria diagnóstica e/ou terapêutica que justifiquem a 

necessidade do encaminhamento do usuário à outros serviços de saúde, apresentando à Secretaria de 

Saúde do Município de Salto, SP, mensalmente, relatório dos encuninhamentos ocorridos; 

1.35. Não adotar nenhuma medida unilateral de mudanças na carteira de serviços, nos fluxos 

de atenção consolidados, nem na estrutura física do HOSPITAL, sem à prévia ciência e aprovação da 

Secretaria de Saúde do Município de Salto/SP; 

1.36. Alcançar os índices de qualidade e disponibilizar equipe em quantitalivo necessário 

PP Q Xe
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para alcançar os índices de produtividade definidos nos Anexos Técnicos constantes no Edital; 

1.37. Acompanhar e monitorar o tempo de espeta dos usuários nos Pronto Atendimentos 

e os definidos pelas diferentes listas de espera de internação e cirurgia eletiva, compartilhando esta 

informação em regime semanal com o Complexo Regulador Estadual e incluindo esse dado nos 

relatórios gerenciais do Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora Monte Serrat e Ambulatório 

Médico de Vspecialidades — MATE SAT TO; 

1.34. Possuir c manter em pleno funcionamento um Núcleo Interno de Regulação — NIR 

24h/dia, se segunda a segunda-feira, de forma ininterrupta, que será a responsável pela cfetiva 

tegulação de pacientes recebidos ou encaminhados para outras Unidades de Saúde do Estado, por 

meio da Central de Regulação Estadual — CROSS; 

1.39, Possuir e manter em pleno funcionamento, no mínimo, as seguintes Comissões 

Clínicas e Comitês, mediante apresentação mensal de relatórios e resoluções adotadas : 

+ Camissão de Análise ce Revisão de Prontuários: 

e Comissão de Verificação de Óbitos; 

« Comissão de Ética Médica; 

e Comissão de Etica em Enfermagetn; 

* Comissão de Farmácia; 

* Comissão de Controle de Infecção Hospitalar; 

e Comissão Interna de Prevenção de Acidentes — CIPA; 

* Comissão de Resíduos de Serviços de Saúde; 

* Comitê de investigação do óbito materno e infantil; 

s Comissão Interna de Qualidade; 

* Ixquipe Multiprofissional de Terapia Nutricional (ENMTN); 

é Núcleo de Qualidade e Segurança do Paciente (NQSP); 

e Núcleo de Vigilância Epidemiológica Hospitalar; 

+ Núcleo Interno de Regulação (NIR); Nm 

+ Núcleo de Seguranca do Paciente, 

+ Servico l:specializado em Engenharia de Segurança em Medicina do Trabalho; 

1.40, Possuir e manter em pleno funcionamento um Núcleo de Vigilância Epidemiológica 

Hospitalar — NV EH, que será responsável pela realização de vigilância epidemiológica de doencas de 

notificação compulsória no âmbito hospitalar, assim como ações relacionadas a vutros agravos de 

interesse eptdenminlágico; 

1401. O Núcleo de Vigilância Epidemiológica Hospitalar (NVEH) deverá prestar todas as 

informações e alimentar os sistemas oficiais do Ministério da Saúde, dentre os quais o Sistema Nacional 
35 
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de Agravo de Notificação (SINAN), Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (SENASC), 

Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM) e Sistema Gerenciador de Ambiente Laboratorial 

NS AL): 

141. Utilizar e manter os bens descritos na Planilha Descritiva de Bens e Yalores do 

Hospital Municipal e AME Salto (Anexo TS), para manutenção e pleno funcionamento do Hospital c 

Maternidade Municipal Nossa Senhora de Monte Serrat e Ambulatório Médico de Especialidades 

AME SALTO, assim como adquirir novos equipamentos, sempre com vistas à melhoria do 

atendimento dos serviços de saúde, utilizando-se, preferencialmente, dos recursos destinados 20 

Hospital Municipal e/ou gerados por força da aplicação de Contrato; 

1.42. Implementar e mantet um Núcleo de Engenharia Clínica responsável pelo 

gerenciamento de equipamentos de saúde e de um Núcleo de Manutenção Geral tesponsável pelo 

gerenciamento dos equipamentos de infraestrutura de saúde que atendam às disposições da RDC 02, 

NBR 5410, NBR 13534 c NBR 15943; 

143. Em relação ao Gerenciamento de Tecnologias em Saúde, a entidade devera manter 

durante a vigência deste contrato um Plano de Gerenciamento de Equipamentos de Saúde para atender: 

e adequar o Hospital na Resolução RDC nº 02/2010, da ANVISA, bem como a NBR 159432011 e às 

demais resoluções; 

1.44. Como parte do Plano de Gerenciamento de Equipamentos de Saúde, a entidade deverá 

manter o inventário técnico dos equipamentos médico hospitalares atualizado, bem como o registro 

histórico de todas as intervencões realizadas, garantindo a sua rastreabilidade. O mventário técnico e 

o registro histórico dos equipamentos médico-hospitalares devem ser arquivados pelo tempo que os 

equipamentos estiverem em utilização sob responsabilidade da entidade, acrescido de pelo menos de 

(12 (dois) anos; 

145. Como parte do acompanhamento e supervisão dos equipamentos de saúde, a entidade 

deverá fornecer senha e login do seu software de gerenciamento, com acesso aos relatórios de 

intervenções técnicas, como também, ao registro histórico destes para subsidiar o processo de controle por 

parte do 1 INTRATANTE. (O acesso ao software não desobriga a entidade à encaminhar os relatórios 

trimestrais com as informações solicitadas acima à Secretaria de Saúde do Município de Salto/SP a fim de 

acompanhar, supervisionar o processo de gerenciamento dos equipamentos de saúde; b 
+ 

146. À estrutura física e equipamentos do Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora 

do Monte Serrat e Ambulatório Médico de Especialidades — AME Salto serão cedidos para uso pela 
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147 A CONTRATADA devetá  responsabilizar-se pela manutenção predial, 

equipamentos e materiais permanentes devendo contemplar a manutencão preventiva e corretiva, por 

meios próprios ou terceirizados; 

148. Todos os bens móveis inventariados e relacionados circunstanciadamente serão parte 

integrante do Contrato de Gestão, mediante anexo próprio; 

1.49. Tim caso de desqualificação ou extinção da Organização Social (OS) na Área da Saúde 

contratada, ou ainda em qualquer hipótese de extinção do presente contrato, o patrimônio, inclusive, os 

bens eventualmente adquiridos, os legados e as doações que lhe forem destinadas na vigência do 

Contrato de Gestão para utilização no Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora do Monte 

Serrat serão integralmente transferidos a CONTRATANTE, 

150. Considerando à necessidade de realização de levantamento radiométrico e controle de 

qualidade de equipamentos de radiodiagnóstico sob o seu gerenciamento na referida Unidade, a 

entidade deverá supervisionar o cumprimento dos requisitos mínimos necessários para o Programa de 

Controle de Qualidade para Equipamentos de Radiodiagnóstico, conforme exigência da ANVISA, 

pour meio da Portaria Ministerial 453 '98, bem como a NBR ISO 17025; 

1.51, O rol de leis e notimas sanitárias nos quais a gerência da Unidade Hospitalar deverá se 

apoiar, dentre outras, observando suas atualizações, são as seguintes: 

el.ci Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, dispõe sobre as condições para à promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 

Outras providências; 

e Lei Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, dispõe sobre a participacão da comunidade na 

gestão do SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e 

dá outras providências; 

e Lei Nº 12.845, de 01 de agosto de 2013, dispõe sobre o atendimento obrigatório e integral 

de pessoas em situação de violência sexual: 

e Lei Nº 9,43], de 6 de janeiro de 1997, dispõe sobre 2 obrigatoriedade da manutenção de 

programa de controle de infecções bospitalares pelos hospitais doe País; 

e Norma Regulamentadora MTF Nº 32, sobre segurança e saúde no trabalho em serviços de; 

saúdo; e. 

e Portaria de Consolidação Nº 3 de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das normas sobre 

as redes do Sistema Unico de Saúde. 

; e RDC ANVISA Nº 36, de 25 de julho de 2013, institui ações para seguranea do paciente em 
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serviços de saúde e dá outras providências; 

e RDUOC ANVISA Nº 34, de 11 de junho de 2014, dispõe sobre as Boas Práticas no Ciclo do 

Sangue; 

«é Portaria de Consolidação Nº 5 de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das normas sobre 

ns ações e os servicos de saúde do Sistema Único de Saúde - CAPITULO 11 DO Sangue, Componentes 

e Hemoderivados: 

« Portaria de Consolidação Nº 5 de 28 de seterabro de 2017 - Consolidação das normas sobre 

as ações é os servicos de saúde do Sistema Único de Saúde PT MS Nº 529, de 01 de abril de 2013, € 

RDC ANVISA Nº 36 da ANVISA, de 25 de julho de 2013, que institui o Programa Nacional de 

Segurança do Paciente (PNSP) e ações em serviços de saúde; 

e PRT GM/MS Nº 2.254, de 05 de agosto de 2010, institui a Vigilância Tpidemiológica em 

Âmbito Hospitalar: 

e RESOLUÇÃO - RDC Nº 330, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019, Resolução que 

estabelece os requisitos sanitários para a organização e o funcionamento de serviços de radiologia 

diagnóstica ou intervencionista e regulamenta o controle das exposições médicas, ocupacionais e doe 

público decorrentes do uso de tecnologias radiológicas diagnósticas ou intervencionistas; 

e Portaria de Consolidação Nº 4 de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das normas sobre 

016 sistetnas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde. Origem PR MS/GM Nº 204 2016 - define 

1 Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos 

serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e dá outras 

providências; 

a RDOC Nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, que regulamenta planejamento, progratnação, 

elaboração, avaliação e aprovação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde, a ser 

observado em todo tereitório nacional, na área pública e privada; 

e RDC Nº 51, de 06 de outubro de 2011, que estabelece os requisitos para a análise, avaliação 

e aprovação dos Projetos Físicos de Estabelecimentos de Saúde a serem avaliados pelo Sistema 

Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS); 

+ Resolução COFITN Nº 358/2009, que dispõe sobre a Sistematização da Assistência de 

Iinfermagem e a implementação do Processo de Enfermagem em ambientes, públicos ou privados, 

em que ocorre o cuidado profissional de Enfermagem; 

e RDC Nº 222, de 28 de maiço de 2018, da ANVISA, que regulamenta as Boas Praticas de 

Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras providências; of 

e Portaria de Consolidação Nº 2 de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das normas sobre 

as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. 

+ Portaria MS nº1631, de 1º de outubro de 2015, que aprova critérios e parâmetros para o 
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planejamento e programação de ações e serviços de saúde no âmbito do SUS; 

+ Programa Nacional de Humanização da Assistência Hospitalar — PNHAH; 

e Programa Nacional de Avaliação dos Serviços de Saúde (PNHAH) define critérios e 

parâmetros de caráter qualitativo; 

+ Portaria de Consolidação Nº 2 de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das normas sobre 

as políticas nacionais: de saúde do Sistema Único de Saúde-Política Nacional de Atenção 

Cardiovascular de Alta Complexidade; 

e Portaria de Consolidação Nº 6 de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das normas sobre 

o financiamento e à transferência dos recursos federais para as ações e os servicos de saúde do Sistema 

Único de Saúde - Do Incentivo Financeiro de Custeio para a Manutenção do Serviço de Atenção 

Domiciliar (SÃD), Seção V; 

+ Portaria de Consolidação Nº 2 de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das normas sobre 

as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde — Política Nacional de Atenção ao Portador 

de Doença Neurológica; 

e RDC ANVISA Nº 15, de 15 de março de 2012, dispõe sobre requisitos de boas práticas para 

o processamento de produtos para saúde e dá outras providências; 

e Resolução CFM Nº 2.174, de 14 de dezembro de 201”, dispõe sobre a prática de ato 

anestésico; 

e RDC Nº 7, de 24 de fevereiro de 2019, dispõe dos requisitos mínimos para funcionamento 

de Unidades de Terapia Intensiva; 

e Portaria de Consolidação nº 3 - de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das notimas sobre 

as redes do Sistema Únpico de Saúde. Título X — do Cuidado Progressivo ao Paciente Crítico do 

Cuidado Progressivo; 

e Resolução CFM nº 1,886, de 21 de novembro de 2008, que dispõe sobre as nortinas mínimas 

para o funcionamento de consultórios médicos e dos complexos cirúrgicos para procedimentos com 

internação de curta permanência. 

1.52. À instituição se compromete à manter equipe de monitoramento e acompanhamento 

do Convênio/Plano Operativo, cuja indicação será formalizada por meio de Ofício, em até 15 dias após 

à assinatura do Convênio com no mínimo dois representantes do Hospital e um do Ambulatório Médico de 

Tispecialidades — AME Salto. 

1.53. À equipe indicada será a responsável por encaminhar todas as informações ou 

relatórios solicitados /pactuados nos termos do Edital, sem prejuízo de outros que o gestor considere 

necessários para avaliação/ monitoramento, 106 prazos fixados devendo participar das reuniões de 

avaliação. 
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1.54. À CONTRATADA se compromete a providenciar as licenças/alvarás da Vigilância 

Sanitária ou o protocolo de renovação (inclusive de terceiros que atuem no hospital municipal, nos 

termos da ler, parucipando e colaborando para º preenchimento dos formulários de renovacão. 

1.55. Manter vigentes os contratos de manutenção dos equipamentos. 

1.56. À CONTRATADA compromere-se adequar as instalações de armazenamento e 

distribuição de água potável da instituição, bem como manter a higienização das mesmas conforme 

determinado pelo órgão sanitário competente. 

1.57. À CONTRATADA compromete-se a adequar as instalações de armazenamento de 

Resíduos de Sersicos de Saúde, de acordo com 2 norma sanitária vigente, 

ot "e ó Ma 

21 À sntidade atenderá com seus recursos humanos e técnicos os usuários do Sistema Unico 

de Saúde (SUS), oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua capacidade 

operacional, os serviços de saúde conforme sua tipologia. 

27, O Serviço de Admissão da entidade solicitará aos pacientes, ou aos seus representantes 

legais, a documentação de identificação do paciente e a documentação de encaminhamento, se for o 

caso, especificada no fluxo estabelecido pela CROSS — Central de Regulação de Ofertas de Serviços 

de Saude, 

2.3, Em caso de hospitalização, a entidade fica obrigado a internar paciente, no limite dos 

leitos contratados e do seu perfil assistencial instalado, obrigando-se, na hipótese de falta ocasional de 

leito vago vu incompatibilidade de perfil clínico, + encaminhar os pacientes aos serviços de saúde 

do SUS instalados na região em que a entidade, em decorrência da assinatura deste Contrato, presta 

serviços de assistência à saúde, por meio do CROSS — Central de Regulação de Ofertas de Serviços de 

Saúde. 

24. O acompanhamento e a comprovação das atividades realizadas pela entidade sertão 

efetuados através dos dados registrados no Sistema de Informações Hospitalares (SIH), no Sistema de 

Informações Ambulatoriais (SL), bem como através dos forevolários e instrumentos para registro de 

dados de producão definidos pela. Secretaria de Estado da Saúde, 

, 
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2.5. À entidade fica obrigada à manter um servico de Plantão Controlador Interno, com 

miúmero telefônico e endereço eletrônico exclusivo, coordenado por médico indicado pela Diretoria 

Técnica, destinado a receber, nas 24 horas/dia, sete dias por semana, as solicitações da CROSS 

Central de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde de modo a manter um canal permanente de 

comunicação e aperfeiçoar o sistema de informações sobre vagas e serviços disponí: eis no hospital, 

com tempo de resposta em no máximo 1 (um) hora. 

2.6. À entidade deverá executar anualmente uma auditoria mdepeudente, pesquisando a 

satisfação doe usuário com relação aos serviços prestados no Hospital, levando-se em conta as 

reclamações recebidas pelo S.A. e pela ouvidoria municipal. Após a compílacião dos dados, esta 

des erá ser en tada para à equipe técnica da Secretaria de Saúde, para a raliação da assistência prestada. 

3. Definição dos Serviços 

3.1. Linhas de Serviços — (a) Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora do 

Monte Serrat 

3.11. São setores da internação do Hospital Municipal: 

a) Internação: 

a.1) Clínica Médica 

a.2) Clínica Cirúrgica 

a.3) Berçário e Pediataa 

a.4) Pré-Parto, Obstetrícia e Maternidade 

a.5) Saúde Mental/ Psiquiatria 

a 6) Internações em leitos de UTI adulto 

a.7) Internação Ala Covid-19 e outras síndromes respiratórias 

| ”” 

a) 24 horas dia e de forma ininterrupta: 

b) Setor de Emergência; 

b. 1) Setor de Urgência (Pronto Socorro Adulto — 24h); 

b.2) Setor de Urgência (Pronto Socorro Infantil - 246); 

b.3) Setor de E'rgência Respiratória (Proeto Socorro Respiratório — Covid19 e demais 

Síndromes Respiratórias — 24h) 

c) Saídas Cirúrgicas realizadas em caráter de urgência; 
O 

O 

N 
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d) Triagem e Classificação de Risco; 

€) Serviço Ambulatorial (Clínica médica e cirúrgica). 
E x 13. Assistencia Hospitalar 

3.1.3.1. À assistência à saúde prestada em regime de hospitalização compreenderá o 

conjunto de atendimentos oferecidos ao paciente desde sua admissão na Unidade Iospitalar até sua alta 

hospitalar pela patologia atendida, incluindo-se aí todos os atendimentos e procedimentos necessários 

parz obter ou completar 6 diagnóstico e as terapênticas necessárias para o tratamento no âmbito 

hospitalar, imclusive às relacionadas a todos os tipos de Orteses, Próteses e Materiais Especiais 

(OPME). 

3.1.3.2. Será de inteira responsabilidade pela entidade o fornecimento de imareriais, 

medicamentos, órteses e próteses por ele prescritos e que não estejam disponíveis na tabela do 

SIGTAP-ASUS ou outra tabela que vier 2 substitui-la. 

3.1.3.3. À internação do usuário dar-se-á no límite dos leitos contratados, garantindo as 

interconsultas de especialidades necessárias ao seu acompanhamento, não clidindo a entidade, no caso 

de faltas de leitos, da responsabilidade de encatninhar os pacientes aos setvicos de saúde do SUS em 

âmbito de referências tegionais conforme tegulação CROSS — Central de Regulação de Ofertas de 

Serviços de Saude. 

3.1.3.4. Esgotando-se todas as possibilidades internas de acomodação dos pacientes, à 

direção da Unidade deverá solicitar, via Núcleo Interno de Regulação (NIR), o remanejamento desses 

pacientes para outras unidades hospitalares. 

3,1.3.5. No processo de hospitalização, estão incluídos, além da OPNMIH: 

a) tssistência formacêutica e tratamento medicamentoso que seja requerido durante o 

processo de internação. 

b) 'Tratmmento das possíveis complicações que possam ocorreer ao longo do processo 

assistencial, tanto na fase de tratamento, quanto na fase de recuperação. 

c) Tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado como principal que motivou 

a internação do paciente e que podem ser necessários adicionalmente devido às condições especiais 

do paciente e Ou outras causas. 

d) Serviços de Apoio Diagnóstico Terapêutico (SADT) que sejam necessários e requeridos d 

durante o processo de internação, inclusive os exames de endoscopia, colonoscopia e CURI | 

(colangiopancreatografia retrógrado endoscópica); 

é) Alimentação, incluída a assistência nutricional e alimentação enteral e parenteral. 
& 
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fl Assistência por equipe médica c equipe multiprofissional especializada, incluído médico 

diarista para cobertura horizontal em todo o período e em todas as áreas de internação do hospital 

tmédico hospitalista). 

g) Utilização de Centro Cirúrgico e procedimentos de anestesia. 

h) Material descartável necessário para os curdados multiprofissionais e tratamentos, 

i) Diárias de hospitalização em quarto compartilhado ou individual, quando necessário, 

devido às condições especiais do paciente (as normas que dão direito à presença de acompanhante 

estão previstas na legislação que regulamenta o SUS). 

]) Diárias em Unidade de Terapia Intensiva (UTI), se necessário. 

k) Acompanhante para os usuários idosos (Lei nº 10,741 /03), crianças e adolescentes ein" 

8.069 /90), gestantes (Leis nº 10.741 de 01/10/2003 e nº 10.048, 08/11/2000) (Le: nº 8069/90 e 

11.108/05) e portadores de deficiência (Lei nº 13.146/15). 

| Sangue e hemoderivados. 

M) Fornecimento de roupas e cnxovais hospitalares. 

hn) Procedimentos especiais para pacientes hospitalizados, como fisioterapia, 

fonoaudiologia, psicologia e outros que se fizerem necessários ao adequado atendimento e tratamento 

do paciente, de acordo com a capacidade instalada, respeitando a complexidade da instituição. 

o) Garantir a realização das cirurgias, evitando cancelamentos administrativos, tais como 

falta de pessoal, enxoval, material, medicamentos e outros, visando à seguranca do paciente. 

p) Serviço de Apoio Diagnóstico e 'T erapêutico para acompanhamento das diversas 

patologias que possam vir a ser apresentadas pelos usuários atendidos nas 24h, 

q) Transporte inter-hospitaler de pacientes em situações que necessitem de remoções simples 

(ambulância simples) e por equipes de suporte a vida (UTI) a hospitais conforme necessidade e 

regulação pelo CROSS. 

3 1.4.1. À Unidade Hospitalar dispõe de atendimento às urgências e emergências porta aberta 

34h de forma iintetrupta, e também as referenciadas, atendendo a demanda que lhe é encaminhada, 

conforme fluxo estabelecido pela CROSS — Central de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde, 

durante 24h, 

314.2, Serão considerados atendimentos de urgência aqueles não programados que sejam 

dispensados pelo Serviço de Urgência do hospital a pessoas encaminhadas de forma espontânea; por 

meio do Serviço Movel de Urgência (SAML, por meio de servico ou setema integrado de 

atendimento ao trauma e emergência, 192 e 193); ou encaminhados de forma referenciada pela CROSS 
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Central de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde e que sejam classificados conforme 

Acolhimento com Classificação de Risco preconizado pela Secretaria de Estado da Saúde. 

3.1.4.3. O hospital deverá manter Servico de Acolhimento e Classificação de Risco, conforme 

preconizado pelo Ministétio da Saúde e rede SUS. O acolhimento e protocolo de classificação de tisco 

será nas portas de urgência junto ao PS Geral (adulto, infantil e gestantes) e PS Respiratório para t dos 

os pacientes do Pronto Socorro 24h de segunda a segunda-feira, sem interrupção, sendo meta contínua 

e a quantidade de pessoas atendidas e classificadas por categoria da “Escala Manchester” devem ser 

informadas nos relatórios mensalmente na prestação de contas. 

3.1.4.4, Para efeito de produção contratada e realizada, deverão ser informados todos os 

atendimentos realizados. 

3.1.4.5. Sc, em consequência do atendimento por urgência, o paciente for colocado em 

regime de "observacão y" leitos de observação), por um período menor que 24 horas e não ocorrer a 

mnternação ao final deste período, somente setá registrado o atendimento da urgência propriamente 

dita, não gerando nenhum registro de hospitalização (Autorização de Internação Hospitalar - AIH). 

3.1.4.6. Os exames solicitados durante o atendimento de urgência, emergencia deverão ser 

realizados imediatamente após sua prescrição. À entrega do resultado não pode ultrapassar duas horas 

após o horário da solicitação, salvo naquelas condições em que o processo mecanizado exija 

um tempo maior pata sua realização. Exames de caráter eletivo devem ser realizados no prazo máximo 

de 24h após a solicitação. 

314.7. À CONTRATADA deverá disponibilizar sempre «ue necessário transporte por 

ambulância simples ou com suporte UTI para paclentes regulados pelo sistema CROSS. 

31.5. Atendimento Ambulatorial de cirurgias que são encaminhadas pelo município 

referente à rede municipal que compreende a primeira consulta, interconsulta, consulta subsequente 

(retorno) e procedimentos tetapêuticos originários de pacientes da rede especializada municipal. 

a) lintende-se por primeira consulta, a visita inícial do paciente encaminhado pela rede 

especializada municipal/UBS ao hospital para atendimento à uma determinada especialidade cirúrgica; É. 

b) Entende-se por interconsulta, a primeira consulta realizada por outro profissional em 

outra especialidade, com solicitação gerada pela própria instituícão com finalidade pré-cirúrgica; do 

oc) Intende-se por consulta subsequente, todas as consultas de seguimento ambulatorial, 

em todas as categorias profissionais necessárias no pós-cirárgicos; 

d) Atendimento Ambulatorial (Cirurgias/ Procedimentos ambulatoriais): trata-se de 
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cirucgeias eletivos destinadas aos municipes de Salto, decorrentes das consultas da rede especializada 

municipal/| BS cabendo à Contratada a organização das agendas e disponibilização de todo o 

necessário para a realização de cirurgias nas especialidades Cirurcgia Geral, Cirurgia Vascular, 

Ortopedia, Ginecologia, Ottalmologia, Otorrolaringeologia e Urologia, podendo realizar outras 

cirurgias além das especialidades citadas, desde que dentro da capacidade a que é habilitado (baixa e 

média complexidade) e devendo registrar o procedimento no Sistema de Informações Hospitalares 

SIH, para fins de registro de série histórica e possível habilitação futura, 

d.1) Os procedimentos cirúrgicos eletivos por especialidade mais tealizados: Cirurgia 

Vascular (Tratumento cirúrgico de varizes bilateral, Tratamento cirúrgico de varizes unilateral, 

Debridamento de úlcera de tecidos desvitalizados, Amputação desarticulação de membros inferiores, 

Vputação, desarticulação de dedo), Cirurgia Geral (Hernioplastia inguinal, crutal (unilateral), 

Colecistectomia — convencional,  Colecistectomia — videolaparoscópica,  Hernioplastia umbilical, 

Hernioplastia incisional, Hemorroidectomia, Hernioplastia epigástrica, Exérese de cisto sacrococelgeo, 

Hernioplastia inguínal (bilateral), Otorrinolaringologia (Amigdalectomia com adenoidectomia, 

Amigdalecromia, Adenoidectomia), Oftalmologia (Facoemulsificação com implante de lente 

tntravcular dobrável), Urologia (Vasectomia, Postectomia, Resseccão endoscópica de próstata, 

Litoteipsia), Ginecologia (Laqueadura tubária, Histerectomia com anexectomia  (uni/bilateral), 

Histerectomia subtoral, Histeroscopia cirúrgica com ressectoscópio, Tratamento cirúrgico de 

incontinência urmária por via vaginal, Histerectomia toral, Curetagem semiótica com ou sem dilatação 

do colo do útero, Colpoperineoplastia, Ooforectomia /Ooforoplastia), Ortopedia MNeurólise nao 

funcional de nervos periféricos, Ressecção simples de tumor ósseo/de partes moles, Retitada de fio 

ou pino intraesseo, Tratamento cirúrgico de IHalus valeus com osteotomia do primeiro osso 

metatarstano) e Plástica (exérese de TU pele/lipoma, enserto de pele total, stinblefatoplastia); 

d.2) À relação acima lista os procedimentos mais realizados, porém conforme mencionado, 

não deve ser impeditivo para a inclusão/realização de outras especialidades ou procedimentos que 

venham u ser necessários ao Município e desde que o Hospital tenha capacidade e condicões técnicas 

ce operacionais para realizar. 

e de Apoio E Ngonosi rapeinco (SAD 

O Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico (SADT) é o conjunto de exames e ações de 

apoio terapêutico e será disponibilizado aos pacientes que estão sendo atendidos na rede municipal de 

saúde mediante solicitação de profissional habilitado. VV 

a) Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico — SAD (interno) compreende o 

conjunto de exames e ações de apoio diagnóstico e terapêutico, será disponibilizado a0s usuários 

atendidos em regime de urgência « emergência e internação da Unidade, SAD'T Interno, dever ser 

prestado 24 horas por dia, ininterruptamente. (Os procedimentos de apeio diagnóstico do Hospital 

es O 45



SALTO 
TERRA GDE 

ANSELMO DUARTE 

7 | prefeitura 
tn Estância Turistica 

“ de Saito 

tua 0UURSTEASENEES NAAS O CN ARCA —— 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Avenida Tranquillo Giannini, 881 - Distrito Industrial 

Salto/SP — CEP 13.329-606 

Telefone: (11) 4602.8516 — (11) 4602 8517 

Wwww,salto.sp.gov.br 

deverão ser realizados de acordo com a complexidade do mesmo, da necessidade dos pacientes e 

faturados dentro da ATH (Internação) e/ou SLA (Atendimento Ambulatorial). 

Nos exames laboratoriais incluem-se todos es constantes na Tabela SUS; os que não constem 

da referida tabela devem ser avaliados e autorizados pelo médico auditor do município. Exceção a esta 

regra diz respeito aos exames de dengue (Sorologias IgM e IgG e NS1), Chikungurnva, Zika, Síndromes 

Gripais e COVIDEO, que devem ser realizados sempre que Necessário. 

b) Esterno - Corresponde à realização de exames e ações de apoio diagnóstico e terapéuticos 

de pacientes da cede municipal de Atencão à Saúde e que foram devidamente regulados para a 

CONTRATADA, Para a Rede Básica de Saúde, os exames laboratoriais serão coletados na Rede 

Básica cabendo à CONTRATADA o fornecimento dos insumos/tubos para coleta, logística de 

retirada do material, processamento e fornecimento de resultados impressos e disponibilizados pela 

internet) de acordo com o Quadro 01. 

Em caso de substituição do prestador de serviços de exames, seja de exames laboratoriais 

como os de imagem e outros deverá ser realizada transição junto à rede municipal de saúde; e as 

amostras de observância e de análise pelo Instituto Adolfo Lutz deverão ser coletadas, preparadas, 

digitadas cm sistemas oficiais e encaminhadas pelo hospital ao L.i.L. para 2 realização dos exames. 

Quadro 01. lixames e ações de apoio terapêutico disponibilizado no Hospital e Maternidade 

Municipal Nossa Senhora Monte Serrat (quantitativos vide Anexo TI: 

EXAMES 

Análises Clínicas 

Colonoscopia 

ECG 

EED 

Endoscopia 

| Mamografia. 

pPImera c/ Manometria 

Raio — X (* do total destinando 10 exames de Enema Opaco) 

ressonância Magnética 

Tomografia (* do total destinando 3 tomografias com sedação) 

Ultrassom Rede Básica 

| CPRE (*) 
Teste Ergométrico 

Holter 

| Espir ometria 

| OCT -T omografia de Coerência Óptica 

Teste Urtodinâmico 

Ultrassonografia Doppler Arterial 

Ultrassonografia Doppler Transvaginal 
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Ultrassonografia Vias urinárias com Doppler 

Ultrassonografia Doppler Arterial Renal 

Ultrassonografia Abdômen com Doppler 

Ultrassonografia Bolsa Escrotal com Doppler 

Ulrassonesarafia Doppler de Pônis 

Ultrassonografia Di ppler Cervical 

Eletroneurominaratia | 

*$+ CPRE — exame à ser realizado mediante avaliação do médico auditor da Secretaria de Saúde e liberação 

da Secretaria de Sande 

3.1.7.1. Serviços de IFurmácia: deverá garantir a qualidade da assistência prestada 20 paciente, 

por meio do armazenamento e distribuição de medicamentos e correlatos, de modo seguro e racional, 

adequando sua utilização à saúde individual e coletiva, nos planos: assistencial, preventivo e de 

toi estigação, devendo, para tanto, contar com farmacêuticos em número suficiente para o bom 

desempenho da assistência farmacêutica. 

3.1 7.2. Serviço de Nutrição e Dietética — SND: o Serviço de Nutricão e Dictética deverá 

prestar assistência nutricional e fornecer refeições balanceadas voltadas às necessidades de cada 

paciente, visando à satisfação e recuperação da saúde. Dentre as principais fanções do SND € 

proporcionar uma alimentação adequada e nutricionalmente equilibrada, fatores essenciais no 

tratamento do paciente, além de buscar a qualidade de vida dos pacientes de forma a orientar e avaliar 

seu estado nutricional e hábitos alimentares, devendo estar atento aos pareceres e/ou solicitações 

médicas, e, após avaliação do paciente, elaborar um plano alimentar específico, que varia conforme sua 

patologia e estado nutricional. 

3.1.7.3. Serviço de Lavanderia: a lavanderia hospitalar é um dos serviços de apoio ao 

atendimento dos pacientes, responsável pelo processamento da toupa e a sua distribuição deverá ser 

feita em perfeitas condições de higiene e conservação, em quantidade adequada a todos os setores do 

Hospital, AME Salto, Ala Covid e da rede municipal, devendo ao final do contrato es envxovaus 

estatem quantitarivamente e qualitativamente em condições adequadas de utilização. À contratada 

será a responsável pelo serviço de lavanderia também da rede municipal, sendo que este custo 

está dimensionado corretamente dentro do custo de Lavanderia e Rouparia do centro de custo |, 

PIT. OQ ANEXO e“ : 

3.17.4. Central de NMaterial e Vsterilização CME: a CME é responsável pelo 

processamento de artigos e instrumentais médico-hospitalares, realizando o controle, a limpeza, e 
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preparo, a esterilização € a distribuição dos materiais hospitalares, 

3.1.7.5. Possibilidade de outros serviços de apolo conforme a necessidade hospitalar. 

3,2, Linhas de Serviços (b) Ambulatório Médico de Especialidades — AME SALTO 

serão consideradas as linhas de serviços, cujas metas quantitativas e qualitativas são as decorrentes do 

convênio firmado entre o município e a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de São Paulo 

(Convênio nº 1016/2020), Plano de T tabalho e Operativo, anexo 4 este "Termo de Referência e 

pactuações posteriores. 

S n ain Uar ri, ! 1wdie. prot; IRTNAIA 

led " pecialidad: H 

O Ambulatório Médico de [Especialidades — AME SALTO deverá disponibilizar consultas e 

procedimentos ambulatoriais para usuários e de acordo com agendas ofertadas pelo € IROSS-Central de 

Regulação de Ofertas de Servicos de Saúde, conforme Convênio 1016/2020, Plano Operativo e de 

Trabalho e pactuações posteriores junto à Secretaria Estadual de Saúde. 

As consultas ambulatoriais compreendem: 

à) Primeira consulta e/ou primeira consulta de egresso; 

b) Interconsulta; 

c) Consultas subsequentes (retoinos). 

Entende-se por primeira consulta, nas especialidades Cirurgia Cabeça e Pescoço, Cirurgia 

Geral, Cirureia Plástica, Cirurgia Vascular, Ginecologia, Oftalmologia, Ortopedia, Otorrinolaringologia 

e Urologia, à visita início] do paciente encaminhado pela CROSS — Central de Regulação de Ofertas de 

Serviços de Saúde ao AME Salto, para atendimento a uma determinada especialidade, conforme 

Convênio 01016, 2020, Plano Operativo e de Trabalho e pactuações posteriores junto à Secretaria 

Estadual de Saúde. Todas as primeiras consultas e os seguimentos devem ser informadas ao CROSS 

Central de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde. 

Há de se considerar sempre a possibilidade de abertura de primeiras consultas médicas em todas 

as especialidades acima, bem como a alteração dos quantitativos, sem alteração de valores, sempre 

conforme Plano Operativo do AME Salto - Convênio U1016/2020, de forma que seja dada vazão à 

demanda cirúrgica qualificada já existente e pactuação com 2 DRS-XV1 -- Sorocaba, 

Entende-se por interconsulta, a primeira consulta realizada por outro profissional em outra 

especialidade, com solicitação gerada pela própria instituição. Todas nº interconsuitas devem ser 

informadas 40 CROSS — Central de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde. 

Iintende-se por consulta subsequente, todas as consultas de seguimento ambulatorial, em todas 

as categorias profissionais, decorrentes tanto das consultas agendadas via CROSS quanto às 
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subsequentes das interconsultas. Todas as consultas subsequentes devem ser informadas ao CROSS 

Central de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde. 

Outros serviços ambulatoriais de nível superior multiprofissionais contemplados na instituição 

incluem Consultu de Enfermagem e Serviço Social, de forma a dar continuidade nas orientações quando da 

realização dos procedimentos cirúrgicos e orientações pós-cirúrgicos, mantendo a assistência, o auxílio 

c o encaminhamento dos pacientes que apresentem ou relatem dificuldades durante ou após a realização 

do procedimento cirúrgico e/ou exames. 

Às consultas realizadas pela Enfermagem e pelo Serviço Social na classificação de risco deverão 

ser registradas em separado e não configuram consultas ambulatoriais, sendo apenas informadas 

conforme as normas definidas pela Secretaria de Estado da Saúde. 

Quadro (012, Especialidades Médicas (Consulta) iniciais a oferecidas no Ambulatório Médico de 

Especialidades - AME SALTO: 

Especialidades Médicas (Consultas) no 
Ambulatório Médica de Especialidades — 
AME SALTO 

Cabeça e Pescoço 

Cirurgia Geral 

Cirurgia Plastica 

Cirurgia Vascular 

Ginecologia 

Oftalmologia 

Ortopedia 
oa — 

Otorrinolaringologia 

Urologia 

Quadro 03. Consultas não médicas no Ambulatório Médico de Especialidades AME SALTO: 

Consultas não médicas no Ambulatório Médico | 
de Especialidades — AME SALTO 

Enfermagem 

| Serviço Social 
Lo CN, 

Proceramiad: 

Consideram-se as Cirurgias Programadas as intervenções que abrangem as cirurgias de =), 

pequeno e de tédio porte, sob efeito de anestesia e de diferentes especialidades, em pacientes que não À 

estejam em internação hospitalar, ou seja, excetuam-se aqui as cirurgias de pacientes em atendimentos, 

e 
de uegência. 
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Os pacientes são provenientes de demanda externa no hospital bem como de consulta 

ambulatorial de pacientes já acompanhados no Ambulatório Médico de Especialidades — AME SALTO. 

fim ambos os casos, todas as cirurgias programadas devem ser reguladas pelo CROSS — Central de 

Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde. 

SADT (INCLUJ AME E DEMANDA DRS XVLESOROCABA — VAGA 

CROSS 

AMBULATORLAL; incluí a oferta de serviços de apoio diagnóstico e terapêutico aos pacientes internos 

do AME (pré-cperatórios: exames laboratoriais e ontros se necessário) e externos (Ultrassonografia, 

Endoscopia, Colonoscopia, ÉHisteroscopia, Litotrripsia, Ressonância Magnética e Tomografia) e os 

quantitativos são definidos conforme Plano de Trabalho e Plano Operativo do AMI Salto - Convênio 

O10106,/2020, c pactuação com a DRS-XVIE — Sorocaba. 

As cirurgias, o cronograma e as saídas de UTI estão contempladas no Plano de Trabalho, 

conforme anexo, e são deliberadas nas reuniões da Comissão Intergestores Regional de Sorocaba, 

adequados os recursos financeiros do convênio vigente de acordo com a capacidade operacional do 

hospital, buscando assim aumentar a oferta de cirurgias e diminuir a demanda reprimida da região. 

Às especialidades contempladas são a de Urologia, Ortopedia, Cirurgia Geral, 

Otorrinolatingologia, Cinecologia, Cirurgia Vascular e Cabeça e Pescoço. 

Às cirurgias ambulatoriais maiores (CM) contempladas são as de especialidade urológpica 

(iópsia de prósiata), ginccológica (histeroscopia citúrgica sem e com retirada de poólipo, sc necessario) 

e oftalmológica (facectomia). 

As cirurgias ambulatoriais menores (CME) são na especialidade de cirurgia plástica (exerese de 

tumor de pele e exerese de lesão de pele). 

São consideradas cirurgias ambulatoriais aqueles procedimentos terapêuticos ou diagnósticos 

que não requeiram internações hospitalares. Serão classificados como cirurgia maior ambulatorial es 

procedimentos cirútgicos terapênticos ou diagnósticos que pressupõem a presença do médico 

anestesista, realizados com anestesia geral, loco regional ou local, com vu sem sedação que requeira 

cuidados pós-speratórios de curta duração, não necessitando de internação hospitalar. 

Ambas as cirurgias (maiores e menores) serão realizadas de acordo com o Plano de Trabalho 

AME ou de acordo com postertores pactuações, 

3.3. Linhas de Serviços (c) Ala COVID-19 e demais síndromes respiratórias compreende 

a gestão de serviços de saúde, nos termos dos protocolos clínicos e sanitários, destinados ao 

tratamento dos pacientes infectados pelo Coronavírus (COVID-19) «ce demais síndromes respiratórias. 

À legislação aplicável são as já mencionadas anteriormente e aquelas constantes, inclisive 

as atualizações no site: 

btipao/ [une cor.br/ saude/ pr-brf. ruedial tdi! 2020/ dezesmra/ 23 1 23-12-2020. -portarias- io 

publicadas sobire-covid- lo. pdf. 
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O dimensionamento de custos « de quadro pessoal estao mencionados nos Anexos EV 

Quanto à assistência são obrigados à CONTRATADA: 

331. Prestar assistência integral a pacientes com easos suspeitos e diagnosticados 

com COVID-19 e outras síndromes respiratórias conforme protocolos da SES, SP, ANVISA e 

Ministério da Saúde; 

3.3.2. Realizar tratamento de complicações e intercorrências que possam ocorrer 20 

longo do processo assistencial; 

3.33. Garantir que sejam adoradas as normas da Política Nacional de Humanização, 

centrando as diretrizes assistenciais na qualidade do atendimento prestado nos usuários, voltadas para 

a atenção acolhedora, resolutiva c humana, além de seguir orientações da SES/SP; 

334. Garantir a realização de atendimento multidisciplinar aos usuários assistidos, com 

equipe especializada da CONTRATADA, conforme quantitativo e categoria profissional definidos 

pela legislação, de forma ininterrupta; 

3.3.5. Implementar rotinas e procedimentos específicos do disposttivo de acolhimento 

como ferramenta de classificação de risco; 

3.3.6. Realizar tratamento medicamentoso que seja requerido durante o processo de 

assistência; 

3.3.7. Fornecer: 

a) Atendimento Médico contínuo nas 24h/dia; 

b) Assistência de Enfermagem contínua nas 24h /dia; 

c) Assistência Fisioterápica no mínimo 18h /dia; 

d) Assistência social ao usuário e aos familiares; 

co) Equipamentos c materiais médicos, insumos e instrumentais adequados ao perfu de 

necessidade do paciente; 

D) Sangue e hernoderivados, se necessário; 

g) Terapias renais substitutivas (hemodiálise e outras) para internados; 

h) Endoscopia e colonoscopia para pacientes internados; 

D) Broncoscopia para pacientes internados; 

jj Serviços de Esterilização dos Materiais Médicos, —ranto de imateriais 

termotresistentes quanto de materiais termossensíveis; kN 

k) 1ixames de imagem; fr“ F 

1) Exames laboratoriais, incluíndo o SARS-CoV-2 (CORONAVÍRUS COVID-19) — 

pesquisa por RT — PCR e sotologia IgM /IgG; 

O 
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m) transporte inter-hospitalar em caso de transferência ou exames em outras instituições 

de usuários críticos e semicríticos em ambulância apropriada, contratada pela O.S,; 

n) Realizar tratamento medicamentoso e nutricional requerido durante o processo de 

internação. A dispensação de medicamentos e das nutrições deverão realizar-se através de dose 

individualizada por horário e sistema de distribuição de medicamentos por dose unitária; 

o) Realizar procedimentos cirúrgicos necessários ao adequado tratamento dos pacientes, 

como traqueostomias, inserção de dreno de tórax, de acordo com o perfil do hospital, conforme 

descrito no Termo de Referência; 

33H. Manter as comissões conforme legislação e regulamentação vigentes, assim como 

quaisquer outras que venham a se tornar legalmente obrigatórias ou necessátias; 

33,9. Deverá ser testituído 20 Poder Público o saldo dos recursos líquidos resultantes dos 

valores tepussados, em caso de desqualificação da Organização Social eu em caso de encerramento 

do Contrato de Gestão. 

33.10. Prestar contas dos recursos repassados pelo CONTRATANTE de acordo com as 

normas e instruções técnicas expedidas e nos formulários padronizados pela Secretaria Municipal de 

Saúde e pelo Tribunal de Contas do Estado. 

3.3.11. Assim que encerrado o quadro de calamidade pública nacional ou local e a critério 

do município serão suprimidos os repasses a tal título, bem como fica estabelecido que em razão da 

vacinação e nutras medidas sanitárias, se houver redução da necessidade de leitos haverá 2 redução 

proporcional dos repasses da Ala COVID-19, conforme a sua necessidade / demanda. 

3.3.11.1. Na hipótese do item acima o município notificará a C( INTRATADA para que 

seja desmobilizada 2 Ala Covid (c) em até 40 (quarenta) dias. 

(IV) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, VALORES, PRAZO E REAJUSTE 

1. Para à celebração do Contrato de gestão com a Organização Social de Saúde é requisito 

cumprir os termos do Chamamento Público 01/2022 (processo administrativo 463/2022), e os termos 

do presente Edital. 

2. Outras observações quanto a contratação da Organização Social de Saúde: 

2.1. Os recursos para pagamento do objeto deste Contrato de Gestão estão de acordo com 

as dotações orçamentárias vigentes na quantia de R$ 78.259,276 20 (setenta e oito milhões, duzentos e 

cinquenta e nove oil, duzentos e setenta e sels reais e vinte centavos) para o período de 12 (doze) meses. 

Os valores mensais a serem pagos à Contratada é de R$ 6.521.606,35 (seis milhões, quinhentos e vinte ' f 

e um til, seiscentos e seis reais e trinta e cinco centavos, sendo: 

- R$ 4.341.548,99 (Quatro milhões, trezentos e quarenta e um mil, quinhentos e quarenta e Ns 

cinco reais e noventa c nove centavos) para o centro de custo Hospital ce Maternidade Municipal Nossa 

O 52



4 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

i Prefeitura Y RA Avenida Tranquillo Giannine, B63 Distrito Industrial 

| Sd B SA LTO Salto/SP — CEP 13,329-600 
SPA 

117 Estância Turístu « 
TERHA LE de Saito “OO ANSELMO DUARTE Telefone. (11) 4602.8516 - (11) 4602-8517 

4h www salto.sp.gov.br 

Senhora do Monte Scertat (a); 

- R$ 1.382.948,00 (Lim milhão, trezentos é oitenta e dois mil, novecentos é quarenta e elto 

reais) para o centro de custo Ambulatório Médico de Especialidades — AME Salto (b), valores que serão 

repassados proporcionalmente ao cumprimento das metas nos termos do Anexo Técnico | - Plano 

Operativo — AME Salto (Ánexo VI deste edital). Os valores são ainda passíveis de serem suprimidos otu 

acrescidos, mediante contingenciamento ou suplementação decorrentes de Resolução, Deliberação ou Decreto 

da Secretaria Estadual de Saúde; e. 

- R$797,111,36 (Setecentos e noventa e sete mil, cento e doze teais e trinta e seis centavos) 

para o centro de custo Aa Covid-19 (o). 

As dotações orçamentárias reservadas pata pagamento deste contrato são as seguintes: 

FICHAS E DOTAÇÕES - SECRETARIA DA SAÚDE 2022 - CUSTEIO 

HOSPITAL MUNICIPAL 

T FICHA : 1 
RECURSO DESTI 2022 DOTAÇÃO 

o — ; NAÇÃO 2022 | 

ESTADUAL | REPASSE AO 3º SETOR - CUSTEIO 310 | 02.0801.335039.10.302.0014.24)33.02.300023: | 
E ANME 
t 

MUNICIPAL | REPASSE AO 3º SETOR 303 | 02.0B01.335039,90,302.0004.2033,01 310000 

MUNICIPAL | REPASSE 40 3º SETOR - APLICAÇÃO 308 | 02.0B401.335039,10.302.0014.2.033.01.312001 
| | COVID 

T 
tas s— 

FEDERAL | REPASSE AO 3º SETOR 324 | 02.08.01,335039,10,302.0014.2033,05,302002 

FEDERAL | REPASSE AO 3º SETOR - APLICAÇÃO 384 | 02.0B.01,335039.10,302.0014.2.033.05,31 2005 
| COVID o LEOTIDO o o ss SE — 

EEGDERAL. | REPASSE 40 3º SETOR 695 — [O20801.335039,10,302.0014,2,033.05.302014 
| INCREMENTO 11 SONO - e 

MUNICIPAL | REPASSE AO 3º SETOR: CUSTEIO MG | O20B01.335039. 16 30200142.033.01,300023 

Lo AME — — — 

2.2. O Contrato de Gestão terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partit da data indicada 

no Contrato Gestão quando da sua assiriatura, podendo ser prorrogado, a critério da Contratante, por 

iguais e sucessivos períodos, na forma da Lei, conforme os termos e condições legais e até o limite de 

60 (sessenta) meses, definido no artigo 57, 11 da Let 8.666/93. 

2.3. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá no prazo de 660 (sessenta) dias 

antes do seu fim se manifestar quanto ao interesse na prorrogação contratual, sendo que, no caso de 

manifestação Je não interesse na progrogação, a CONTRATADA deverá permanecer por um período 

de até 120 (cento e vinte) dias findo o contrato, mediante celebração de Tetmo NMditivo, para que à 

Administração Pública possa providenciar um novo Chamamento Público. Para 6 caso de não se 

manifestar no prazo de 60 (sessenta) dias, antes do vencimento do contrato e não bas endo interesse 

na prorrogação, a entidade contratada deverá permanecer por um período de até [80 (cento e oitenta) d 

dias, mediante celebração de Termo Aditivo, para que a Administração Pública possa pro ideneiat um 

novo Chamamento Público e deverá, ainda, cespeitar o prazo de até 30 (trinta) dias para realizacão da 
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entre as entidades, após emissão da Ordem de Seiviço pelo Município de Salto, 

3. O Contrato poderá ser reajustado quando da renovação, mediante requerimento expresso 

pela CONTRATADA, pelos indicadores FIPE. Saúde ou IGP Saúde, e na extinção destes por outro 

que vier a substituí-los, oprtando-se em todos os casos sempte pelo de menor valor, para o acumulado 

para 12 tdoze meses) após avaliação da apresentação: de planilhas demonstrativas e documentos da 

CONTRATADA que comprevem a necessidade do reajuste, 

(V) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

1. À execução do objeto do contrato será acompanhada pela equipe técnica da Secretaria 

Municipal de Saúde a ser nomeada oportunamente, de acordo com as formalidades pertinentes. 

2. Para avaliação da execução do objeto, a entidade deverá apresentar mensalmente 

relatório de execução da produção assistencial e de execução financeira /orçamentária, separadas pelos 

centros de custos HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO MONTE SERRAS, 

AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES — AME/SALTO e ALA 

COVITD conforme normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. No referido relatório 

deverão: constar as informações necessárias para acompanhamento contratual e não exime à 

CONTRATADA quanto ao fornecimento de outros dados, informações € indicadores de modo a 

contribuir com a avaliação do contrato. 

3. Na forma dos parágrafos 4º e 5º do art. 116 da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 a 

CONTRATADA fica obrigada a aplicar o saldo do Contrato de Gestão, não utilizado, em caderneta 

de poupanca de instituicão financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, 

ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em títulos 

da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês, 

utilizando-se contas específicas e separadas para o Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora 

do Monte Serrat, para o Ambulatório Médico de Especialidades — AME, para Ala Covid19, para o 

Fundo de Resersa e para o Fundo de Investimento; 

31. Às receitas financeiras auferidas na forma do item anterior, que serão obrigatoriamente 

computadas a crédito deste Contrato de Gestão, exclusivamente no objeto de sua finalidade, devendo 

constar dos demonstrativos específicos que integrarão as prestações de contas do ajuste. 

4. Restituir o valor recebido atualizado monetariamente, desde a data do recebimento, 

acrescido de juros legais, na forma aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública Municipal, quando: 

a) não for executado o objeto deste Contrato de Cestão; 

É O 
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b) não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva prestação de contas parcial 

ou final; 

€) os recursos forem utilizados em finalidade diversa do estabelecido neste Contrato de 

Gestão. 

5. Assegurar a integridade, a conservação e manutenção dos bens de propriedade do 

município ou 2 esse cedidos (Ambulatório Médico de Especialidades — AME — SALTO), mantidos sob 

a guarda da CONTRATADA, podendo responder por danos em relação ao extravio (e a substituição 

dos mesmos, sem prévia autorização). 

6. Aelar pelo patrimônio público geral cedido pelo Município, dentro de suas condições 

atuais, excluída a responsabilidade da CONTRATADA em caso de forca maior, bem como pelo 

desgaste natural decorrente do uso normal e da obsolescência, responsabilizando-se pela sua 

manutenção preventiva e corretiva. 

6.1. Os bens móveis cujo desgaste natural ou a serem descartados devido obsolescência 

deverão ter à anotação da baixa de patrimônio com registro fotográfico, cuja relação deve ser 

encaminhada mensalmente à Secreraria Municipal de Saúde. Tais bens por comporem o patrimonio 

público deverão ter seu fim/destino conforme legislação vigente. 

7. Permitizo acompanhamento e fiscalização do Contrato de Gestão de forma permanente 

pelo gestor municipal do SUS ou por pessoas por ele designadas; da exceução das metas e aplicação 

dos recursos públicos recebidos; bem como fazer vistorias para O correto cumprimento dos termos 

do Contrato de Gesrão, disponibilizando sala exclusiva para tal fim dentro do Hospital Municipal, 

bem como para as atividades dos membros da Comissão de Monitoramento e Aaliação, garantindo 

pleno, permanente e irrestrito acesso físico e documental, de todos os elementos envolvendo a 

executoriedade contratual, 

8. (s atendimentos no Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora do Monte Serrat 

e no AME Salto são destinados exclusivamente aos usuários do Sistema Único de Saúde — SUS, sendo 

vedado atendimentos particulares, de convênios, de planos securitários, de planos de desconto e 

assemelhados. 

8.1. Atender os usuários SUS, com dignidade e respeito, zelando pela qualidade dos serviços 

prestados. 

8.2. Garantir aos usuários do Sistema Único de Saúde — SUS, acesso gratuito às ações € Y 

serviços de saúde contemplados pelo objeto do presente Contrato de gestão, vedada à cobranca, pela 

CONTRAT ADV de qualquer valor ao paciente, acompanhante eu respr misavel. 
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9. Responsabilizar-se por cobrança indevida fetta ao paciente ou ao seu representante, por 

profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste Contrato de Gestão. 

10. Prestar esclatecimentos e/ou assistência técnica de forma a sanar quaisquer falhas na 

compilacão/transmissão das informações da CONTRATADA à Secretaria Municipal de Saúde e que 

impecam ou que de qualquer forma dificulte a migracão € o envio dos dados no Ministério da Saúde e 

Secretaria de ILstado da Saúde. 

11. Ausiliar a CONTRATANTE no fornecimento de dados e elaboração de projetos 

destinados 2 busca de novos recursos para o Hospital Municipal, junto ao Ministério da Saúde e 

Secretaria de Estado da Saúde. 

12. Cuidar e garantir a confidencialidade de dados e informações dos usuários, salvo nos 

casos. previstos em les, mantendo es arquivos dos atendimentos guardados e organizados no prazo 

previsto na legislação vigente; 

12.1. Ao final do contrato o CONTRATADO deverá entregar no município os dados e 

informações dos usuários, juntamente com uma cópia em mídia digital de forma organizada e com 

arquivo que permita à busca e localização do prontuário e dos atendimentos tealizados em sistema 

informatizado; 

12.2. Ao final do contrato ao CONTRATADO deverá entregar ao município uma cópia do 

banco de dados que deverá conter no mínimo as informações gerenciais, assistenciais, produção e 

financeira de forma a petmitir a migração das informações na transição entre gestores. 

12.3. Ao final do contrato o CONTRATADO deverá ser apresentado também a DRE 

(Demonstração do Resultado de Exercício). 

13. Kepassar ao Município eventuais valores que lhe sejam transferidos, por conta de 

atendimentos executados anteriormente 20 exercício da vigência do presente Contrato de Gestão. 

14. Manter junto ao Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Monte Serrat e Ambulatório 

Médico de Especialidades — AME Salto serviço de atendimento ao usuário/ouvidoria, devendo 

encaminhat ao município relatório diário de suas atividades com informações quanto ao tipo de 

manifestação (reclunação, sugestão, dúvida, elogio, etc), a resposta solução dada às essas demandas 

registradas, c mensalmente o consolidado na prestação de contas. 

15. Atender, no que lhe seja pertinente, às instruções emanadas pelo Tribunal de Contas do iWV 

Iistado de São Paulo e as legislações federal, estadual e municipal, 
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16. O relatório de execução deverá ser acompanhado das cerudões de regularidade das 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas (certidões negativas de débitos). 

17. ão CONTRATANTE compete disponibilizar a estrutura física é Os recursos 

financeiros, conforme Edital, para a organização, administração e gerenciamento do Hospital 

Marcrnidade Municipal Nossa Senhora do Monte Serrat (a), AME Salto (b) e Ala Covid19 «eo. 

18. Compete ao CONTRATANTE repassar à CONTRATADA os recursos financeiros, 

conforme previsto no Edital, para o fiel cumprimento da execução deste Contrato. 

19. Compete ao CONTRATANTE prestar esclarecimentos e informações à 

CONTRATADA que visem a orientá la na correta prestacão dos serviços pactuados, dirimindo às 

questões omissas neste instrumento, dando-lhe ciência de qualquer alteração no presente lontrato. 

20. Compete ao CONTRATANTE o monitoramento, controle e avaliação periódicos do 

contrato, através da Comissão, a ser instituída em Portaria para este fim, a qual observará o 

desenvolvimento e cumprimento das atividades de assistência prestada pela CONTRATADA aos 

usuátios do Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Monte Serrat, AME Salto e Ala Covid19, 

20.1. À avaliação do desempenho da CONTRATADA será realizada, conforme cronograma 

e serão verificados os cumprimentos das metas quantitativas e qualitativas. 

20,2. O não cumprimento das metas será comunicado ao gestor municipal, o qual notificará 

à CONTRATADA para medidas de recuperação, correção ou ajuste dos repasses. 

20.3. Às avaliacões das metas do AME Salto e do Hospital não se comunicam ou 

compensam, uma vez que cada serviço tem receitas e metas específicas, bem como prestações de contas 

distintas. 

21. Compete ao CONTRATANTE analisar, anualmente, a capacidade e as condições de 

prestação de serviços comprovadas por ocasião da qualificação da entidade como Organização Social, 

para verificar se a mesma ainda dispõe de suficiente nível técnico para execução do objeto contratual. 

(VI) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

à nd | atento: 

1.1 Centro de custo Ambulatório Médico de Especialidades — AME Salto (b). 

O repasse dos valores discriminados é de responsabilidade exclusiva do município de Salto, porém em 

relação ao repasse do centro de custo Ambulatório Médico de Especialidades - AME Salto (bi, os valores 

serao repassados para a contratada propotcionalmente ao cumprimento das metas nos termos de Anexo 

"Técnico 1 — Plano Operativo — AME Salto (anexo VT deste edital), sendo os valores ainda passíveis de 
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serem suprimidos ou acrescidos, mediante contingenciamento ou suplementação decorrentes de 

Resolução, Deliberação ou Decreto da Secretaria Estadual de Saúde. 

11. No primeiro mês de vigência do contrato de gestão o repasse a que se refere Centro de 

custo Ambulatório Médico de Especialidades — AME Salto (b) será feito na sua integralidade 

resguardando o direito de glosas por ocasião da apreciacão da prestação de contas. 

1.2. Centro de Custo (a) Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora do Monte 

Serrat e do centro de custo (c) Ala Covid-19, - Para os (dois) primeiros meses os repasses do 

centro de custo: (1) Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora do Monte Serrat c do centro de 

custo (0) Ala Covid- 19, serão feitos na integralidade resguardando o diteito de glosas por ocasião da 

apreciação da prestação de contas, sendo que a parti 3º mês da vigência do contrato de gestão, 

90% (noventa por cento) do total desse repasse corresponderá a parcela fixa e os outros 10% 

(dez) por cento será correspondente a parcela variável, vinculada ao atingimento de metas. 

1.21 A CONTRATADA deverá manter as seguintes contas bancárias: 

a) Contapara recebimento e aplicação de recursos para custeio e mvestimentos de pequeno 

porte do Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora do Monte Serrat; 

b) Conta para recebimento e aplicação de recursos para custeio do Ambulatório Médico de 

Especialidades — AMI Salto; 

c) Conra para recebimento e aplicação de recursos para custeio da Ala Covid; 

d) Conta para recebimento de recursos para composição de Fundo de Reserva; 

e) Conta para recebimento de recursos pata composição e aplicação em investimentos em 

âmbito hospitalar (equipamentos, reformas de médio e grande porte e ampliações). 

1.3. Os repasses para custeio do Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora do Monte 

Serrat, Ambulatório Médico: de Lispecialidades AME Salto e Ala Covid seguirão o seguinte 

cronograma: 

Custe ado dies e Matermidade Munteipal À Senhora de Mo 

Serrat: 

a) 1º parcela no último dia útil do mês vigente: R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil 

reais) 

b) 2º parcela no dia 14 do mês subsequente: R$ 2.841.545,99 (Dois milhões, oitocentos e 

quarenta e um mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos) 

132. Custeto do Venhulatoro de Lepegtu dt: 

a) 1º parcela no último dia útil do mês vigente: R$ 550.000,00 (Quinhentos e cinquenta mil 

teais) 

b) 2 parcela no dia 14 do mês subsequente: R$ 532.948,00 (Oitocentos e trinta e dois mil, 

SO"
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a) 1º parcela no último dia útil do mês vigente: R$ 270,000,00 (Duzentos e setenta mil 

reais) 

b) 2' parcela no dia 14 do mês subsequente: R$ 527.112,36 (Quinhentos e vinte e sete 

mil, cento e doze reais e trinta e sels centavos); 

Ja TU + AR sua tmntesralidade contorme TABU es Us 

etas e do estabelecido no presente termo de referência 

1.4. As notas fiscais, inclusive o dos prestadores de setviços, deverão ser apresentadas, 

acompanhadas dos seguintes documentos: 

- Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou [unção, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPI: 

- Certidão Negativa de Débitos telativos a Créditos T tibutários Federais e à Dívida Ativa da 

União (CND); 

- Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicilio ou sede do contratado; 

- Certidão de Regularidade do FGTS (CRP); 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

- Tetmos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados; 

- Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 

rescisões contratuais; 

- Certidão de débitos previdenciários. 

su co Medieao da Parcela à art ol. 

2.1. À partir do 3º (terceiro) mês da prestação dos serviços, o montante correspondente 

a 10% (dez por cento) do valor mensal repassado € correspondente aos centros de custos, (a) 

Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora do Monte Serrat; e (0) Ala Covid-19, estará 

vinculado ao atingimento de metas, sendo que a perda primária (falta de agendamento pela Rede 

Bárxica), ausência de pacientes (absenteismo) e/ou outros Motivos que justifiquem o não cumprimento W 

deve ser registrado nos relatórios de execução da produção assistencial, cabendo à Comissão de 

Monitoramento e Avaliação e ao Gestor de Saúde municipal o aceite das justificativas pata fins do 

repasse de valores em sua integralidade para fms de atribuição de pontuação. 
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2,2. À parcela variável da parcela mensal será paga juntamente com a parte fixa, nos meses 

subsequentes à análise dos indicadores estabelecidos, 

2.3. Em caso de atraso no pagamento, o Índice a ser utilizado será o Indice de Preços ao 

Consumidor Amplo IPCA ,/IBGE, para satisfação de mora. 

34. Em caso de renovação contratual terá continuidade a aplicação do critério de apuração 

do cumprimento das metas para o cálculo do repasse da parcela variável, não se aplicando um novo 

período de carência conforme mencionada no subitem “2.1.” 

ex ui intinacao e das Metros paras leu! tarda a ad rias 

2.5.1. As metas de pontuacão se dividem em quatro grupos (Mera 1, Meta 2, Meta 3 ec Meta 

+) que quando obtido a pontuação máxima soma-se 20 (vinte) pontos conforme +egue baixo: 

a) META 1— Esta meta tem como critério a quantidade total de cirurgias (Anexo [686] 

encaminhadas pela rede municipal e que terão a seguinte pontuação de acordo com a quantidade 

realizada: 

1452] 160 5 

| 129 / a) 1H 4 

| 1a logo 3 ; 
Fa 12) 
slla 96! 1 

| oa 95) 0 ] 

b) META 2- Esta meta tem como critério a quantidade de Exames Laboratoriais (Anexo 1h) 

exclusivos e realizados para 2 rede municipal e que terão a seguinte pontuação de acordo com a 

quantidade realizada: 

3n382/a/ 42.646 5 WWW, 
| 41 17] a | 38.381) ESA 7 6 

2OR52 a) 346] 3 
25587 a) 29851) 2 

| =) e 
| 2an322/a| 25586] 1 n 
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co META 3- Lista meta tem como critétio a quantidade de Exames Diversos (Anexo [ID exclustvos e 

realizados para a rede municipal e que Icrão a seguinte pontuação de acordo com 2 quantidade 

realizada: 

Po qaoHba ESSO " 5 

3.798) a 4.273 4 | 
33222) 3797 3. | 
2.846) a 3.321] 2 | TM) =| E 
2370/ a 285 

O a 2360 Tv | 

d META4= A meta 4 tem como referência o SISTEMA DE TRIAGEM MANCHESTER STM: que 

consiste em uma triagem de classificação de risco, na qual a gravidade dos casos é determinada por 

cores. Os profissionais de saúde responsáveis devern realizar uma avaliação sobre o quadro clínico em que o 

paciente se encontra para colocar nele uma pulseira com a cor correspondente à gravidade do caso. Nesta etapa 

não se deve buscar um diagnóstico, somente a identificação do risco daquele quadro. Essa triagem é feira por um 

profissional de nível superior, Médico ou Enfermeiro, que possua boa comunicacão, capacitação 

conhecimento clínico. De acordo com percentual de eficiência na aplicação doe protocolo a CONTRATADA 

terá a seguinte pontuação: 

' limento Imediato a TO) ( pace lassificados 11) 

VIER JA conterira É (um) ponto neste questte endo que qualguer percentual mens) 

não sera computado pontuação, 

Este atendimento é destinado aos pacientes que se encontram em estado gravíssimo e com 

risco de morte, os quais necessitam de atendimento imediato, como quadros de queimadura em mais de 

25º do corpo, problemas respiratórios, dor no peito relacionada à falta de ar, crises de convulsão, 

trauma cranioencefálico, tentativa de suicídio, parada cardiorrespiratória, hemorragias incontroláveis, 

entre outros, 

d2) O Atendimento em até 10 minutos a 100% dos pacientes classificados como 

urgentes (COR LARANJA) confertirá 1 (um) ponto neste quesito, sendo que qualquer 

percentual menor que 100% não setá computado pontuação. Essa cor é para casos considerados 

muito urgentes e com fisco significativo de morte. O tempo de espera aproximado é de até 10 minutos. 

Abrange casos, como arritmia cardíaca sem apresentação de sinais de instabilidade, cefaleia intensa 

com rápida progressão, dores severas, etc. 
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dão O Ntendimento em ate 60 mimos a JOY « pacientes classificados como urgent OR 

ELA conter: Im) ponto neste que sito, sende que qualquer percentual menor que 

OIL AÇÃO. 

dd) O Atendimento em até 120 minutos a 160% dos pacientes classificados como pouco 

urgentes (COR VERDE) confetirá 1 (um) ponto neste quesito, sendo que qualquer percentual 

menor que 100% não será computado pontuação. 

ds) O Atendimento em até 180 minutos (60) mínutos a menos do que determina o STM) a 

100" » dos pacientes classificados como pouco urgentes (COR AZUL) conferirá 1 (um) ponto 

neste quesito, sendo que qualquer percentual menor que 100% não será computado pontuação. 

16. —Paracada] um ponte compurado, de LS ant 

repassado 5 inco por cent doe total de parcela VATII ndo qu pareelrovcarima 

ATRASA le Pee dos 1ep pre 

esc d into uu 1OSPLTAL JDM Vl PA 

LONTL SERRA Leds MA CONHI19 

2.7, Qualquer meta atingida a maior ou de forma mais satisfatória do pré-estabelecido nos 

NDA ” ã 
termos do presente termo de referência não conferirá a Contratada nenhuma pontuação extra, tepasse 

ou indenização além do estabelecido. 

2.8. Às metas não atingidas por fatos e circunstâncias de responsabilidade exclusiva da 

contratada poderão ser repactuadas podendo ser repassado o saldo financeiro remanescente nos 

limites contratados e a critério da Comissão de Monitoramento e Avaliação e do Gestor Municipal. 

TT glaacao dos Recursos: 

3.1. Os recursos do Contrato de Gestão serão utilizados no custeio de verbas trabalhistas e 

rescisórias dos colaboradores, encargos, honotários médicos, serviços prestados por terceiros (pessoas 

física e jurídica, médico-assistenciais, manutenção de equipamentos, manutenção predial/pequenas 

reformas, vigilância patrimonial, limpeza e asseio predial, materiais médico-hospitalares e de 

expediente (suprimentos de informática, material de escritório e administrativo, marerial de limpeza, 

etc.), medicamentos, uniformes, rouparia, gêneros alimentícios increntes ao objeto, água, energia 

elétrica, serviço de telefonia e internet, manutenção de equipamentos e aquisição de bens a serem 

imobilizados, comunicação, pequenas reformas e manutenção da construção predial, material de 

limpeza e vutras despesas operacionais que se fizerem necessátias ao funcionamento do Hospital, 

AME Salto e Ala Covid, não implicando dessa forma a responsabilidade solidário ou subsidiária 

do CONTRATANTE em caso de inadimplência do CONTRATADO, em relação à 

pagamentos adimplidos, os ônus incidentes sobre o objeto do contrato de gestão ou dos danos 

decorrentes de restrição à sua execução. 
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3.2. Não são consideradas como necessárias ao funcionamento do Hospital e Maternidade 

Municipal Nossa Senhora do Monte Serrat e Ala Covid as despesas operacionais como hospedagem, 

inclusive os consumos ocorridos (alimentação, bebidas, lavanderia, cre. deslocamentos de pessoas da 

sua residência até o hospital (percurso reverso); despesas de deslocamento de equipes de apoio 

combustível e alimentacão) para reuniões externas devem ser compatíveis c proporcionais, 

respeitando-se os princípios da economicidade e da razoabilidade, devendo ter previa anuência do 

gestor municipal. 

3.3. Os recursos provenientes de repasses de verbas estaduais (AME Salto) ao MUNICÍPIO 

para cumprimento do Contrato de Gestão serão destinados ao CUSTEIO (consumo e serviços, 

incluindo todas as verbas trabalhistas e rescisórias dos empregados contratados sob o regime celetista), 

que deverão ser aplicados de acordo com o Convênio nº 1016/2020 (Processo 11º SES-PRC 2019/70), com o 

Plano de Trabalho, com o Plano Operativo e demais pactuações com a Secretaria Estadual de Saúde/ DR» 

Sorveabas, 

3.3.1. 17% do total de repasses financeiros será depositado pelo município em conta 

corrente aberta pela contratada para constítuir o Fundo de Reserva que será destinado ao pagamento 

de todas as verbas (salários, rescisões e encargos) dos colaboradores da C€ INTRATADA e do 

adimplemento das obrigações contratadas junto aos prestadores de serviços terceirizados, em caso de 

rescisão do Contrato de Gestão. 

3.32. A CONTRATADA deverá complementar o Fundo de Reserva com os valores que se 

Gizerem necessários segundo o seu cálculo para a quitação das rescisões trabalhistas quando do término 

do contrato. 

3.3.3. Deverá ser aberta uma conta bancária específica para esta finalidade, e os extratos 

bancários referentes a esta conta Fundo de Reserva devem fazer parte da prestação de contas mensal. 

3.3.4. À conta corrente aberta com a finalidade da composição de Fundo de Reserva 

SOMENTE poderá ser movimentada mediante prévia anuência do gestor municipal. 

3.3.5. À composição do Fundo de Reserva será limitada a 1,5 vez (uma vez e meia) o valor 

do repasse mensal atualizado, devendo ser mantido nessa proporcião durante todo tempo de vigência 

do contrato. 

4, Do total do repasse mensal a CC INTRATADA deverá abrir uma conta específica e 

destinar 0,5º é do repasse mensal para investimentos na estrutura hospitalar. Os recursos deverão ser 

ntilizados para a aquisição de equipamentos destinados à atividade hospitalar, reformas de médio e 

grande porte e ampliações. PA O 
63 

no



1 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

| Prefeitura Y , sA LTO Avenida Tranquilto Giannini, 861 - Distrito Industrial 

as estam NE tica ESA Di renpHA DE Salto/SP — CEP 13,329-660 

|de Saito NA ANSELMO DUARTE Telefone: (11) 4602.8516 (11) 4602-8517 
4d www,.salto.sp.gov.br 

maca: Tete TT 
od 

4.1. À aquisição de bens a serem imobilizados, reformas de médio e grande porte e ampliações 

de valor superior a R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) dependerão de prévia e expressa anuência do 

Secretário Municipal de Saúde, autoridade gestora do SUS em âmbito municipal. 

5. Casoa execução financeira ultrapasse o exercício anual, os recursos para atender as 

despesas em exercícios seguintes constarão no Orçamento Anval da Secretaria Municipal da Saúde 

(Programa de Assistência Hospitalar: Fundo Municipal de Saúde - Hospital) e os empenhos referentes 

às despesas futuras estarão assegurados a sua cobettara. 

(VII) CRITÉRIOS E FORMA DE SELEÇÃO DA ENTIDADE 

41. À necessidade de qualificação de Organização Social de Saúde nos termos da Le: 

Municipal nº 2,632,/2005, trata-se de critério imprescindível para selecão da entidade. Ainda assim, 

importante que se registre que ainda que as entidades estejam devidamente QUÁALIFICADAS como 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAUDE serão verificados, no momento da contratação, se atendem 

as condições exigidas nos termos do Chamamento Público 11/2022 (Processo Administrativo 

463/2023) e nos termos do presente Edital. 

2. limende-se que a proposta técnica é a demonstração do conjunto dos clementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequada para caracterizar o perfil da unidade e o 

trabalho técnico gerencial definido no objeto do Edital de Chamamento Público, devendo demonstrar 

a viabilidade técnica e a estimativa das despesas referentes à execução das atividades propostas. Este 

documento destina-se a orientar os concorrentes para elaboração do projeto a serapresentado, devendo 

conter invariavelmente todos os itens indicados neste roteiro, 

3. Os critétios de seleção do fornecedor correspondem ao meio adorado para diferenciar 

as propostas, a fim de que se sobressaia a proposta mais vantajosa para 2 Municipalidade, respettando- 

se o princípio da isonomia entre as entidades participantes do processo de seleção. Diante disso, para 

a seleção pretendida adotar-se-ão critérios de natureza técnica de gestão devendo ser apresentados 

modelos de proposta gerencial e assistencial (3 grupos), proposta voltada à qualidade (10 grupos) e 

proposta voltada à qualificação técnica (7 grupos), totalizando a apresentação de 20 grupos e avaliação 

de 67 itens conforme Anexo VIII 

4. Será declarada vencedora do Chamamento Público de que trata o Edital, a entidade cuja 3 
' 

Classificação linal seja a maior dentre as demais. 

PO :
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(VHI) VISITA TECNICA 

Í. As Organizações Sociais interessadas em participarem do certame podem realizar visita 

técnica mediante prévio agendamento junto à Secretaria Municipal de Saúde, com a senhora Márcia 

Vieira Fernandes Batista, ou Se. Mauro Takanori Okumura, pelos telefones (11) 4602-8516 / 4602 

8517 ou preferencialmente através do e-mail central.saude(gisalto.sp.vot br (deverá ser solicitado acuse 

de recebimentos. 

2, As visitas podem ser realizadas de segunda a sextas-feiras das 08h às 12h e das 13h às 

16h, até 01 (um) dia antes da abertura dos envelopes. À visita técnica é extremamente importante, à fim 

de que as Organizações Sociais pussam ter amplo conhecimento do local onde os serviços serão prestados, a fim 

de conferir as condicoes gerais tanto do imóvel como does materiais, móveis que integrarão 5 Contrato de 

Gestão. 

3. Considerando o atual quadro pandêmico e de emergência em saúde pública (COVIDI1S, 

para à visira técnica recomenda-se que a equipe técnica deverá ser composta de no máximo 2 (duas) 

pessoas, os quais devido à exposição à esta e outras doenças deverão seguir os protocolos de controle 

de exposição a fontes de infecção. Havendo a necessidade de um número maior, respeitando-se os 

devidos protocolos, os interessados deverão aguardar em local separado o término dos primeiros e 

subsequentes visttantes.
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ANEXO 11 — UNIDADES 

INFORMAÇÕES sobre o Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora do Monte 

Serrat e Ambulatório Médico de Especialidades - AME SALTO 

Este documento contém informações sobre os diferentes aspectos c que são relevrntes para furura 

contatação de empresa para gestão dos serviços do 1lospital e AME. 

Informações sobre as unidades de saúde: 

|. DESCRIÇÃO DAS UNIDADES 

1.1. Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora Monte Serrat 

CNES: 377 4554 

Endereço: R. Europa, 1571 - Jardim Celani, Salto - SP, 13326-110 

Tipo de Unidade: Hospital geral de esfera pública que presta atendimento de internação, 

urgência e SADT, de demanda espontánea e referenciada. 

Gerência da Unidade: Secretaria de Saúde do Município de Salto/SP 

Euncionamento: 24 horas, 07 dias da semana, ininterruptamente. 

Ambulatório, no mínimo, de segunda a sexta-feira das 07h às 18h, com grade devidamente 

disponibilizada 20 CROSS Central de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde. 

1.2. Ambulatório Médico de Especialidades —- AME SALTO 

CNES: 7255608 

Endereço: R. Europa, 1571 - Jardim Celari, Salto - SP, 13320-110 

Tipo de Unidade: Centro de Especialidades Médicas que presta atendimento ambulatorial de 

demanda referenciada. 

Gerência da Unidade: Secretaria de Saúde do Município de Salto/ SP, 

Funcionamento: segunda a sexta-feira das 07h às 17h, com grade devidamente disponibilizada ao 

CROSS - Central de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde. 

1.3. Capacidade Instalada 

1.3.1. Estrutura 

1.3.1.1. O Hospital ce Maternidade Municipal Nossa Senhora Monte Serrat possuí 116 (cento e 

dezesseis) leitos gerais e 10 (dez) leitos de LTL adulto, todos disponíveis ao SUS, bem como outros 

setores de suporte, distribuídos da seguinte forma: 

Quadro 01. Capacidade Atual Instalada do Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora Monte — à 

Serrat: 

[Nome Leitos Leitos Existentes Leitos SUS " 

ementas Bop 
e SN) 

GINFCÓLOGIA NT NS TT | N 

CLINICA GERAL 5 NS 

Para
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| NEONATOLOGLA 7 7 — 

| UTILADULTO - TIPO TI 10 Jo ma 

OBSTETRICLA CLINICA —Â TE 
| OBSTETRICIA CIRURGICA = 6 NS 
| PEDIATRIA CIRURGITOCA = > | 

PEDIATRIA CLINICA Po NS Pp e ' 

[PSIQUIATRIA " R | 
CSA ao DADO - o 

| Total 126 126 o 

1.3.1.2. O AME, por sua vez, tem a capacidade distribuída nos 9 consultórios, 1 sala de curativos e uma 

de pequenas cirurgias. 

Quadro 02, Capacidade Atual Instalada do Ambulatório Medico de Especialidades — AMI: 

SALTO: 

INSTALAÇÃO: | CONSULTÓRIOS |LLeitos/Equipos: | 
CLINICAS ESPECLALIZADAS - 8 NS | 

OUTROS CONSULTORIOS NÃO MEDICOS | o ] 

SALA DE CURATIVO. TA TA 

[SALÃ DIE PEQUENA CIRURGIA A o NNE | 

1.3.1.3. O fornecimento de hemocomponentes ao Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora 

Monte Serrat atualmente está sendo realizado pela Centro de Hematologia e Hemoterapia da Unicamp 

Hemocentro da UNICAMP, 

1.3.1.4. À distribuição física poderá ser adequada pelo CONTRATADO, sempre com anuência 

prévia do CONTRATANTE, considerando-se a melhor distribuição dos fluxos assistenciais internos. 

1.3.2. Perfil das Unidades 

1.3.2.1. O Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora Monte Serrat funciona 24 horas, é 

contratualizado SUY e realiza atendimentos de L rgência e [Fmergência porta aberta; realiza também 

procedimentos de baixa e média complexidade. É o único hospital público do município, para uma 

população estimada para o ano de 2021 de 120.779 pessoas. 

bitps:, cidades.ibae.vos br, brasil/sp/salto, panorama Licessado em 10/01 2023, 

1.3.2.2. O Ambulatório Médico de Especialidades — AME Salto, por sua vez, é um serviço estadual 

estando o município de Salto na gestão do mesmo por meio de Convênio junto à Secretaria de Estado 

da Saúde de São Paulo (Plano Operativo próprio), sendo que tal Convênio permite à terceirização desta 

gestão. O AME Salto atende aos municípios da região administrativa da DRS - &VI — Sorocaba c a 

regulação da entrada dos pacientes é feito via sistema € ROSS e DRS — XVI — Sorocaba. O AME Salto 

é um anexo de Hospital e Matemidade Municipal Nossa Senhora Monte Serrat, estando ambos 

instalados em móvel de propriedade do municipio de Salto, em terreno de aproximadamente 15,000 

m? de área total, edificado em prédio de alvenaria, estando destinado ao atendimento médico- 

hospitalar 8.899,18 m2 de area construída, 

PA O 67
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ANEXO II -- INDICADORES E METAS 

INDICADORES DE DESEMPENHO 

O CONTRATADO deverá informar mensalmente os resultados dos indicadores de 

desempenho, que estão relacionados à QUALIDADE da assistência oferecida 208 usuários do 

Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora do Monte Serrat, Ambulatótio Médico de 

ispecialidades — AME Salto e Ala Covid e mensurar a eficiência, efetividade e qualidade dos 

processos da gestão dessas unidades. 
Os indicadores de desempenho devem ser encaminhados, em relatórios ou instrumento para 

registro de dados de produção definidos pela Secretaria de Saúde, juntamente com o Relatório de 

Execução da Produção Assistencial. 

CO) quadro a seguir apresenta os indicadores para 2 avaliação e valoração Mensal: 

Indicadores de " Met 

- Desempenho | a 

Taxa de Ocupacão [Hospitalar OBD. 

Tasa Média de Permanência Hospiralar < 6 dias 

Percentual de Suspensão de Cirurgias Programadas por condições operacionais | 

- (causas 
Ss 
LU 

relacionadas à organização da Unidade) 1ºo 

Percentual de Suspensão de Cirurgias Programadas por condições operacionais 

| (causas 
E 

] ; : 
5ºn 

relacionadas ao paciente) 
| 

rege o. ro r TF — — tao" — ti are = L- 

Laxa de mortalidade hospitalar : 

HH 

Eu " 

Fr — z 7 — - o - - — 

| Taxa de mieeção hospitalar 
| 

Ex) | 

P rcões queixosas recebidas no sistema de ouvíideria do — < o. | 
5º, | 

SES : ca Fo E do 

le Oeupa lospitalar 

Conceituação: Relação percentual entre o número de pacientes-dia, em determinado período, e o 

número de leitos dino mesmo período. Taxa de ocupação muito baixa (abaixo de 75º .) pode indicar: 

inadequação do número de feitos à região; baixa integração do hospital à rede de saúde, com dificuldade 

de acesso; falha no planejamento ou na gestão do hospital (ineficiência); insatisfação da clientela. 

Fórmula: [Total de Pacientes-dia no período / Total de leitos operacionais-dia do período] x 100 

Ieda de Permaneneia VMospiralar (des 

Conceituação: Relação entre o total de pacientes-dia no período e o total de pacientes egressos do 

hospital (por altas, transferência externa e ou óbitos no mesmo período). Representa 6 tempo médio 

de internações dos pacientes nos leitos hospitalares. Tempo médio de permanência muito alto nesses 

leitos pode indicar um caso de complexidade maior ou complicação pré ou pós- operatósia, ou também 

pode indicar ausência de plano terapêntico adequado e desarticulação nos cuidados 20 paciente. de 

Fórmula: [Total de pacientes-dia no período / Total de saídas no período] 

PA (O 8
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Percentual de Suspensão de Cirurgias Programadas por condições operacionais 

(apresentar os mapas cirúrgicos) causas relacionadas à organização da Unidade Conceituação: 

Mede o total de cirurgias programadas que foram suspensas, por motivos relacionadas à 

organização da Unidade, tais como falta de vaga na internação, erro de programação, falta de 

exame pré-operatório, por ocorrência de citurgia de emergência, em relação ao total de cirurgias 

agendadas, no período. 

Fórmula: INo de cirurgias programadas suspensas/No de cirurgias programadas (mapa 

cirúrgico)] x 100 

Observação: exeluídas as causas relacionadas 20 paciente. 

, de Carurrias Prouramed: ! 

nap: Fo H& [3 va a“ relacionada Ao Pacienr 

Conceituação: Mede o total de cirurgias programadas que foram suspensas, por motivos 

relacionados ao paciente, tais como não realizou jejum, absenteísmo, não suspendeu o 

medicamento, sem condições clínicas, em relação ao total de cirurgias agendadas, no período. 

Fórmula: [No de cirurgias programadas suspensas/No de cirurgias programadas (mapa 

cirúrgico)] x 100 

aa de mortalidade hospitalar 

Conceituação: Relação percentual entre o número de óbitos que ocorreram após decorridos pelo menos 

24 horas da admissão hospitalar do paciente, em um tnês, e o número de pacientes que tiveratn saída 

do hospital (por alta, evasão, desistência do tratamento, transferência externa ou óbito) no mesmo 

período. Em decorrência do aumento da resolutividade dos procedimentos hospitalares sobre o 

paciente, considera-se 24 horas tempo suficiente para que a ação terapêutica e consequente 

responsabilidade do hospital seja efetivada. 

Fórmula: (Nº de óbitos >= 24 horas de internação no período / Nº de saídas hospitalares no período) 

x 100 

' 

Conceituação: Relação percentual entte o número de cpisódios de infecção hospitalar no período 

considerado e o total de saídas (altas, óbitos e transferências) ou entradas no mesmo período 

relacionada com a internação ou procedimentos hospitalares. 

Fórmula: (Nº de infecções hospitalares / Nº de saídas) do 

PP O &
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Conceituação: Analisa a satisfação dos usuários do SUS em relação ao atendimento prestado pela 

unidade hospitalar. 

Fórmula: [Número de manifestações queixosas recebidas no sistema de ouvidoria do SUS / total de 

atendimentos realizados mensalmente] x 100. 

** Importante: pata todos os indicadores, considera-se "período" o mês féchado ** 

METAS DE PRODUÇÃO 

O CONTRATADO deverá informar mensalmente os Resultidos dos Indicadores de 

Producão, que estão relacionados à QUANTIDADE de assistência oferecida aos usuários do Hospital 

e Maternidade Municípal Nossa Senhora Monte Setrar e Ambulatório Médico de Especialidades 

AME SALTO. 

A produção tealizada deve ser enciminhada até o dia 10 do mês subsequente, em instrumento 

para registro de dados de produção definidos e padronizados pelo Hospital e Maternidade Municipal 

Nossa Senhora Monte Serrat e Ambulatório Médico de Especialidades — AME SALTO. Todavia, nada 

obsta que o CONTRATANTE solicite informacões adicionais em prazo diverso ao aqui definido pata 

monitoramento, avaliação ou elaboração de relatórios. 

Uosangate Maiernidade VWunicipal Nossa Senhora do Monte serrar 

São considerados como metas de produção, determinantes do pagamento da parte fixa, os 

seguintes critérios: 
' 

i. Saídas de Internações Hospitalares: 

a) Clinica Médica 
dé 

b) Clínica Cirúrgica (eletivos e de urgência) 

e) Clínica Obstétrica 

d) Clinica Pediátrica 
e) Clinica Médica (Psiquiateia) 
f Saídas de UTI adulto 

li. Atendimentos em Pronto Socorro 

iii. Classificação de Risco (Consultas não médicas) 

a) Assistente Social 

b) Enfermagem 
e) Peucólogos



| 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Prefeitura Y Es O Avenida Tranquitlo Giannini, 861 - Distrito Industrial 

de &S. ato , [A = A LTC Salto/SP — CEP 13,329-600 

e Salto 5 SELMO DUARTE Telefone: (11) 4602.8516 — (11) 4602-8517 
www, Salto.sp.gov.br 

iv. Partos 
São considerados como metas de producão, determinantes do pagamento da parte 

vatiável, os seguintes critérios: 

i. Relação de especialidades cirurgias à serem realizadas pelo Hospital Municipal e 

reguladas: 

a) Ciruraia Geral 
b) Cirurgia Plástica 
€) Cirurgia Vascular 
d) Ginecologia 

&) Ortopedia 
f) Otorrinolaringologia 
9) Urologia Cirurgia 

il. SADT (Exames laboratoriais) 

Hi. 5 AD'T (Demais exames) 
a) Colonoscopia 
b) CPRE 
o) ECG 
d) EED 
e) Eletroneuromiogtafia 
1) Endoscopia 
g) Espirometria 

h) Holter 
1) Mamografia 
) OC'T (Tomografia de coerência óptica) 

kJ) piHmetria, com manometria se solicitado 
1) Raio-X, com enema opaco se solicitado 
m) Ressonância magnética 
hn) Teste ergométtico 
0) Teste Urodinâmico 
p) Tomografia, com sedação se solicitado 
q) Ultrassom (rede básica) 
À LUltrassom abdômen com doppler, Ultrassom bolsa escrotal com doppler, Ultrassom 

doppler arterial, Ultrassom Arterial Renal com doppler, Ultrassom cervical com doppler, Ultrassom 

de pênis com doppler, Ultrassom transvaginal com doppler, Ultrassonm vias urinárias com doppler. 

8) Outros 

iv. Sistema de Triagem Manchester 

O CONTRATADO deverá atender todos os casos de urgência /emergência espontáncos e 

regulados e/ou referenciados para a Unidade Hospitalar. P-
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(PARCELA FIXA — 90%) 

Unidade Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora Monte Serrat e não inclui ÁME 

SALTO. 

(i) Saída de Internação, deverá realizar mensalmente 

sendo 145 internações de Clínica Médica, 34 internações de 

urgência, 60 internações de saídas cirurgias eletivas, 5 saída: 

obstétricas. 

376 saídas de internações hospitalares, 

Pediatria, 62 internações cirurgias de 

s de saúde mental e 70 internações 

As internações hospitalares deverão compor o perfil definido para o Hospital. 

Deverão ser assegurados todos os exames e ações diag! 

o atendimento adequado das internacões hospitalares. 

nósticas e terapêuticas necessárias para 

'SAlDASDEINTERNAÇÃO |úÚWW T Meta Mensal | Meta 12 Meses | 

Clinica Médica EB SS 740 | 

e Jlínica Médica Psiquiatria — Ret: tanuarda em s Saúde Mental! Bb oo ' 

| Pediatria o e o 34 SS Iso | 

Obstetrícia. o e NA fo ] 

Clinica Ué rência e os ++ 

[línica Cirurgiea — Eletiva (63) NULA " 

[TOTAL o rm 876 — sz " 

(di) Atendimentos em Pronto Socorro 

PS- Consulta Médica Pactuação Mensal/ Pactuação Anual | 

Urgência/ Emergência (AD/INF/GO) 12.300 147.600 | 

(il) Classificação de Risco (consultas não médicas) 

po— 

Classificação de Risco Pactuado Total Pactuação Mensal| 

| Àssistente Social 

Enfernuizem 

Psicólogo 

| Total 

Partos (iv) & 

| Parto Pactuação Mensal 
TA 

Pactuação Anual 

Parto Cesáreo 

Parto Normal 

[T otal 

” 
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METAS- DETERMINANTES (PARCELA VARIÁVEL — 10%) 

As metas de pontuação se dividem em quatro grupos (Meta 1, Meta 2, Meta 3 e Meta 4) 

que quando obtido a pontuação máxima soma-se 20) (vinte) pontos conforme segue abaixo: 

(D Cuurgias Especialidades (Meta 1): Esta meta tem como critério a quantidade total 

de cirurgias (abaixo) encaminhadas pela rede municipal. 

Tipo de Cirurgia Pactuação Mensal | Pactuação Mensa! 

Ciruraia Vascular Es 336 

| Cirurgia Geral [30 [360 

< Nrorrinolaringologia H Dão 

Urologia P9 348 ' 

| Ginecologia 41 12 | 

Ortopedia 16 192 4 

| Cirurgia Plástica 12 144 

"Total 160 11.920 

Critérios de pontuação: 

Quantidade de procedimentos mensais FPontuaçã | 
o Í 

— | 
145 A 160 5 

jd 
129 À 144 + 

113 A 128 3 

br V nao fd 2 
| 

Bi À 96 ! 

| qo da 85 o 
A RE bl A 

(1) SADT (Exames laboratoriais): Esta meta tem como critério a quantidade de exames 

laboratoriais exclusivos e realizados para a rede municipal de saúde. 

| Tipo “o | Pactação Mensal | Pactuação Anual 3 " 

Txames laboratoriais TST " ] SIT 2 
í - i— “ . == 
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a Es od a, ETA TENTE SETA EITA MEETI NEEEETTTTE, TM ATE" Sitio Go 

Critérios de pontuação: 

Quantidade de procedimentos mensais Pontuação 

38,382 À 42.646 5 

34.117 E 38.381 4 

29,352 À 34.116 3 

: o) 

| 25.587 À 29.851 - 

21.322 E 25.586 1 

o A 21.321 o 
| EE — — 

(1) SADT (Demais exames): Esta meta tem coino critério a quantidade de Exames Diversos 

Tipo de exame Pactuação Pactuação 
Mensal Anual 

Colonoscopi 90 1.080 : 

ECG 100 1.200 

EED + Hs | 

Endoscopia NNE DSO — Bom ] 

Mamografia +) LSOO0 " 

PHmetria c/ Manometria 10 120 

— — X (* do total destinando 10 exames de Enema 2.000 24.000 

Paco) 

Ressonância Muunética 10 120 

Tomografia (* do total destinando 3 tomografias com 100 1.200 

SCUACAO) 

Ultrassom Rede Básica 1.600 19,200 i 

CPRE ã As 

Teste Eros métrico 26 312 

Holter 12 144 

Lspirometria O SO 

OCT  Tomosrafia de Coerencia Oprica , D+ 

| Veste Urodinâmico " 2) RS) ] 

Ulrassone wrafia Doppler Arterial ) Hs | 

Ultrassonourafia Dopplet Transvavinal 10 120. | 

Ultrassonografia Vias urinárias com Doppler 2 2H — 

Ultrassonografia Doppler Arterial Renal 2 Pd o y | 

Ultrassonografia Abdomen com Doppler 2 E ] d 

Ultrassonografia Bolsa Escrotal com Doppler ! 12 

Ultrassonografia Depples de Pênis H * 

Ultrassonosratia Doppler Cervical H : 

Bletroncuromiverafia o 60 20 

Total "= 4749 56.989 | 

da Secretaria de Saúde 

tr CPRE — exanie a ser tealizado mediante aviliacão do médico auditor da Secreturia de Saúde e liberação 

O 9
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ca 
ss EU Sat AA — 

Critérios de pontuação 

Quantidade de procedimentos mensais Pontuaçã 

4274 E 4749 ” 

3.708 N 4273 + 

3397 os 3 | 
3.322 Y 3.79 

——— z — 

2.846 À 3,321 7 

2.370 A 2.845 1 
| Ao t 

O | A 2.369 0 

(il) Sistema de Triagem Manchester: consiste em uma triagem de classificação de risco, na 

qual 2 gravidade dos casos é determinada por cores. Os profissionais de saúde responsáveis devem 

realizar uma avaliação sobre o quadro clínico em que o paciente se encontra para colocar nele uma 

pulseira com a cor correspondente à gravidade do caso. Nesta etapa não se deve buscar um diagnostico, 

somente a identificação do tisco daquele quadro. Essa triagem é feita por um profissional de nível 

supertor, Médico ou Enfermeiro, que possua boa comunicação, capacitação e conhecimento clínico. 

Critérios para pontuação 

iv.) O Atendimento Imediato 2 100º o dos pacientes classificados como EMERGÊNCIA 

COR VERMELHO conferirá 1 (um) ponto neste quesito, sendo que qualquer percentual menor que 

[00º o não será computado pontuação. 

liste atendimento é destinado aos pacientes que se encontram em estado gravíssimo e com 

fisco de morte, os quais necessitam de stendimento imediato, como quadros de queimadura em mais de 

25º 1 do corpo, problemas respiratórios, dor no peito relacionada à falta de ar, crises de convulsão, 

trauma cranioencetfálico, tentativa de suicídio, parada cardiortrespiratória, heinorragias inconrtroláveis, 

entre outros. 

ir.) O Atendimento em até 10 minutos a 100º 5 dos pacientes classificados como urgentes 

(COR LARANLA) conferirá 1 (aum) ponto neste quesito, sendo que qualquer percentual menor que / 

00º 6 não será computado pontuação. Essa cor é para casos considerados muito urgentes e com risco " 

sigmficativo de morte. O tempo de espera aproximado é de até 10 minutos. Abrange casos, como 

arritmia cardíaca sem apresentação de sinais de instabilidade, cefaleia intensa com cápida progressão, 

dores severas, etc. 
e 

rá bh 
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ss. S——— ent rot 

1.3) O Atendimento em até 60 minutos a 100º 9 dos pacientes classificados como urgentes 

COR AMARELA) conferirá 1 (um) ponto neste quesito, sendo que qualquer percentual menor que 

JW não será computado pontuação. 

iv O Atendimento em até 120 minutos a 100% dos pacientes classificados como pouco 

urgentes (COR VERDE) conferirá 1 (um) ponto neste quesito, sendo que qualquer percentual menor 

que 110º « não será computado pontuação. 

iv.5) O Atendimento em até 180 minutos (60 minutos a menos do que determina o STM) à 

100º dos pacrentes classificados como pouco urgentes (COR AZUL) conferirtá 1 (um) ponto neste 

quesito, sendo que qualquer percentual menor que IS o não será computado pontuação. 

u ni 

Qualquer meta atingida a maior ou de forma mais satisfatória do pré-estabelecido nos termos 

do presente termo de referência não conferirá a Contratada nenhuma pontuação extra, repasse ou 

indenização além do estabelecido. 

ls metas não atingidas por fatos e circunstâncias de responsabilidade exclusiva da contratada 

poderão: ser repactuadas podendo ser repassado o saldo financeiro remanescente nos limites 

contratados e 2 critério da Comissão de Monitoramento e Avaliação e do Gestor Municipal. 

Para cada ponto computado será repassado para 2 entidade 0,5" e (meio por cento) do total 

vartível, podendo chegar a pontuação máxima de 20 pontos de acordo com o desempenho e eficiência 

apresentados. 

oabulatoro Medico de Especialidades — VM alto 

fi) Cuurgias: 

O CONTRATADO deverá realizar 278 cirurgias mensais conforme perfil dos pacientes 

atendidos pela Unidade, quantitativos definidos conforme Plano Operativo e Plano de Trabalho do 

AME Salto — Convênio 01016/2020, e que poderão ser repactuados com a DRS-XVI — Sorocaba 

posteriormente. Além dessas cirurgias deve também 155 cirurgias ambulatoriais maior (urologia, 

vinceologia € oftlamologia) e 56 cirurgias ambulatoriais menor (cirurgia plástica). 

Os pacientes são encaminhados pelo CROSS Central de Regulação de Ofertas de Serviços 

de Saúde, bem como ter a necessidade do procedimento detectada durante o acompanhamento dos 

DO 76 
pacientes atendidos pelo hospital. 
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O CONTRATADO deverá informar os procedimentos realizados mensalmente. 

Cirurgias / Especialidades Pactuação mensal Pactuação anual 

Cabeca e Pescoco 10 130 NE 

| Cirurgia Geral 76 912 " 

| Cirurgia Vascular B3 396 " ] 

| Ginceologia 32 384 | 

| Ortopedia 68 TT BN O ' 

Otoerinolaringologia Bo Bo " " 

| Urologia | MD " [34 ' ND nos Ns NS 7 

Ssub-Total Tb Ba 
L — 

Cirurgias / Especialidades Pactuação mensal Pactuação anual o 

Ambulatorial mator 155 1.860 — 

Ambulatorial menor 50 “600 

Sub- Lotal pos 460 | 
— 

[Fortal FB 5.796 ] 

saídas de UTI (i) 

Quantitativos definidos conforme Plano Operativo € Plano de Trabalho do AME Salto 

Convênio 01016/2020, e que poderão ser repactuados com a DRS-XVYE — Sorocaba posteriormente. 

Descrição Pactuação mensal Pactuação anual 

Saídas de UTI 10 120 

(]) Consultas Médicas 

Quantitativos definidos conforme Plano Operativo e Plano de Trabalho do AME Salto 

Convênio (1016/2020, e que poderão ser repactuados com a DRS-XV1 — Sorocaba posteriormente. 
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—— contos Empr TAS SAE: 

| Especialidades Pactuação mensal Pactuação anual 

| Cabeca e Pescoço wo dB " | 

[tirou Geral SS TT 200 ms 

[Cirurgia Vascular — Bo an 7 U5Õ ] 

| Ginecologia HO NS BB 

| Oftilmologia TIE 2.400 ] 

| Ortopedia " Po TE " | 

| Otorrinolaringologia Bo 301) 

| [ 'rologia NS 50 ” NS ot x) " " 

[sub total — BO om ms 

[Tnterconsulta Roo [1.800 

Subtoral fm NS Too o 
Lo NM MA e o j 

Consulta subsequente 1.022 12,264 

| Sub total 1.022 12.264 

| Tora 1.922 P5.06t 

(1) Consultas não médicas 

Quantitativos definidos conforme Plano Operativo e Plano de Trabalho do AME Salto 

Convênio D1016/2020, e que poderão ser repactuados com a DRS-XVY1 — Sorocaba posteriormente, 

Especialidades | Pactuação mensal Pactuação anual 

[Assistente Social 5+ 648 " 

Enfermeiro 00 3.600 NS 

Cirutgia Vascular 354 Mag To 

() SADT 

Ouantitativos definidos conforme Plano Operativo e Plano de Trabalho do ÁME Salto 

Convênio 01016/2020, e que poderão ser repacítuados com a DRS-NVI- Sorocaba posteriormente, 
[ 

Vs 

A
)
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Descrição Pactuação mensal Pactuação anual 

| Colonoscopia 19 228 

Endoscopia " Hs 540 e 
P | 

Litotripsia ; 84 ' 

Ressonância magnética 30 360 ' 7 

Tomografia 697 8.364 NS 

Ultrassom 91 T1.095 ” 

Total R8) 10.668 | 
o o — 
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Prefeitura 
ta Estância Tunistio» 

de Salto 

no ODE SACI SS NS, EDS ISA 

INDICADORES DE QUALIDADE 

! crude mk Nº ! Mem . 

Os indicadores de qualidade permitem e promovem meios para a obtenção de nível ótimo 

de desempenho dos servicos para a eficácia das ações de assistência « a humanização das relacões entre 

equipe profissional, usuários do hospital e comunidade, 

Pot meio desses indicadores identifica-se ações voltadas para a Qualidade Objetiva a partir 

da instituição de comissões internas que monitoram os serviços e ações voltadas à Qualidade Subjetiva 

relacionadas com a humanização das relações no Hospital. 

Qualidade Objetiva: aquela que está orientada a obter e garantir à melhor assistência 

possível, dado o nível de recursos e tecnologia existentes no hospital. 

O CONTRATADO encaminhará mensalmente junto com as prestações de contas relatórios 

com informações sobre: 

e 
Gr esermeolvimente e gestao da Furea de trabalha 

É meta contínua e deve set informada nos relatórios mensalmente, na prestação de contas. 

À programacão deve ser previamente conhecuda. 

ii) Bumento e protocolo de classificação de tisco nas pertas de ureencia junto + 

amelusss uute infantil (excluindo se apenas à entrada de emergência para iodo 

v nu rro Hh de segunda nunda tera, nterruncaos 

É, meta contínua e a quantidade de pessoas atendidas e classificadas por categoria da “Escala 

“Manchester” des e ser informada nos relatórios mensalmente na prestação de contas, 

(ih Cuaindade de alimentacao dos Sistemas de inforuineão do Ss! 

Todos os procedimentos realizados (consultas, exames, internações) pelo SUS devem ser 

informados ao DATASUS mensalmente, mediante alimentação dos sistemas oficiais e de acordo com 

as orientações da Secretaria Municipal de Saúde /UAC, bem como prestadas todas 25 informações que 

possibilitem a alimentação de outros sistemas oficiais, dando especial atenção aos abaixo 

discriminados, sem excluir outros sistemas que venham a ser criados no âmbito da atenção hospitalar 

no SUS: 
t 

a) Yistema de Informação Ambulatorial - SLA/SUS. 

b) Sistema de Informações Hospitalares do SUS — SIH/SUS, e J 

6) Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde — SCNHUES.
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Es neo 

d) Sistema Nacional de Agravo de Notificação - SINAN. 

e) Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos — SINASC, 

fl Sistema de Informação sobre Mortalidade — SIM. 

g) Sistema de Comunicação de Internação Hospitalar e Ambulatorial - CIHA (p. AME 

Salto) 
h) Gerenciador de Ambiente Laboratorial — GAL, 

O Hospital deverá apresentar no mínimo 95º o das altas hospitalares, no faturamento 

hospitalar ao SUS — na própria competência, ou seja, no início do mês subsequente. 

Os procedimentos realizados que não possuam habilitação ou estejam em fase de 

habilitação des erão ser apresentados para observação de série histórica. 

Todos os procedimentos devem ser avaliados e autorizados pelo médico auditor (servidor 

público) do município. 

N 
nn dt CC AUTÇAOITA 2h Mualticil 

Proposta de constituição (membzos, finalidade), proposta de regimento interno, cronograma 

de atividade anual e apresentação de relatórios mensais. 

a) Comissão de Análise e Revisão de Prontuários; 

b) Comissão de Verificação de Óbitos; 

c) Comissão de Etica Médica; 

d) Comissão de Ética em Enfermagem; 

&) Comissão de Farmácia; 

fl Comissão de Controle de Infecção Hospitalar; 

g) Comissão Interna de Prevenção de Acidentes — CIPA; 

h) Comissão de Resíduos de Serviços de Saúde; 

) Comitê de investigação do óbito materno e infantil; 

DD Comissão Interna de Qualidade; 

k) Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional (VEALNK 

D Núcleode Qualidade e Seguranca do Paciente (NQSP); 

m) Núcleo de Vigilância I-pidemiológica Hospitalar: 

n) Núcleo Interno de Regulação (NTR)J; 

o) Nucleo de Segurança do Paciente. 

p) Servico Especializado em Engenharia de Segurança em Medicina do Trabalho; 

Qualidade Subjetiva: aquela que está relacionada com a percepção que o usuário (paciente 

e/ou acompanhante, obtém de sua passagem pelo Hospital. O ente interessado em sua oferta explicatá 

apoio social na comunidade interna é externa do 

D 81. 

as medidas para promoção de relação humana c 

Hospital: DA
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a) Acolhimento: Manual com indicação das formas de notificação, recepção, orientação social e 

apoio psicossocial aos usuários e acompanhantes na emergência conforme Classificação de Risco. Como 

rá desenvolver as Políticas de Humanização e os disposiíticos do Programa Nacional de Humanização 

(PNI) para gestão de leitos, acolhimento com Classificação de Risco, utilizando protocolo que tenha 

alidação científica, dentre outros, Instrução com definição de horários, critérios e medidas de controle de 

FISCO para as visitas aos usuários. 

b) Atendimento: Proposta para a implantação de orientações quanto às formas de acomodacão 

e conduta para os Acompanhantes, Proposta para implantação de Serviço de Atendimento ao Usuário com 

realização periódica de Pesquisa De Satisfação do Usuário, estabelecendo como irá pesquisar a opinião ou 

nível de satisfação do usuário: instrumento de pesquisa, frequência, sistemática das Ações corretivas. 

Proposta de implantação e/ou manutenção da Ouvidoria SUS vinculada à Secretaria de Estado da Saúde. 

ml 11 Medico de Espocedidade AI SA 

Definidos conforme Plano Operativo € Plano de Trabalho do AME Salto - Convério 

01016, 2020, e que poderão ser repactuados com a DRS-XV1I -—- Sorocaba pestertormente. 

(i) Redução da perda primária das primeiras consultas médicas para D.60º 6; 

(ii) Redução da taxa de absenteísmo para 15º 

(iii) "Vaxa de cancelamento de citutgias no máximo em 6º o; ; 

(iv) Comprovação da realização dos procedimentos cirúrgicos. 

O
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Pago Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 851, Distrito 
ES MSD @ % SAI'To Industrial Santos Dumont. Salto/SP, GEP: 13,329-600 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO DE GESTAO 

CONTRATO DE GESTAO Nº 268/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 969/2022 

CHAMAMENTO PUBLICO N° 03/2022 

CONTRATO DE GESTAO PARA 

GERENCIAMENTO DO HOSPITAL E 

MATERNIDADE MUNICIPAL NOSSA 

SENHORA DO MONTE SERRAT, 

AMBULATORIO DE 
ESPECIALIDADES - AME - SALTO E 
ALA COVID 

Pelo presente instrumento de Contrato de Gestão, as partes, por um lado a Prefeitura da Estancia 

Turistica de Salto, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, St. Laerte Sonsin Junior, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 19.308.602-5, e inscrito no CPF/MF sob 

o n°072.777.368-26 ¢ pelo Secretirio de Satide, St. Marcio Conrado, brasileiro, solteiro, portador 

do RG n°33.419.705-3 e do CPF nº 294.701.608-43 E-mail: sec.saude@salto.sp.gov.br, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e por outro lado a INSTITUTO DE GESTAO, 

ADMINISTRACAO E TREINAMENTO EM SAUDE - IGATS, pessoa juridica de direito 

ptivado, sem finalidade lucrativa, qualificada come Organizagio Social na área da Satide no âmbito 

do Municipio da Estincia Tutistica de 8alto, inscrita no CNPJ sob o nº 12.043.445/0008-04, sediada 

a Rua Europa, nº 1571, Bloco Hospital, Jardim Celani, CEP 13.326-110, na cidade de Salto/SP, 

neste ato tepresentado pelo Sr. Reginaldo de Oliveira Giraud, brasileiro, Presidente, pottador do 

RG n° 33.370235-9 e do CPF n° 296.458.368-40, doravante denominada CONTRATADA, 

RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO DE GESTAO, com fundamento na Lei Municipal 

n.º 2.632/2005, Lei Federal 9.637/98, bem como no inciso XXIV do artigo 4° da Lei Federal 

8.666/93, e demais dispositivos legais aplicivels à espécie, mediante as seguintes clausulas e 

condicoes: 

Do objeto: 

Clausula Primeira: 

Em razão da disponibilidade do novo CNPJ da OSS referente a filial de Salto altera-se o CNPJ do h*) 

contrato refetido para o nº 12.043.445/0008-04. 

Cliusula Segunda: 

As demais cláusulas da contratagio original permanecem inalteradas. 
REGINALDO 
DE OLIVEIRA | 
GIRAUD:29 
45836840 c 139013 020 
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Cláusula Tetceita: 

Fica eleita a comarca de Salto para dirimir eventaais dúvidas ou conflitos de interesses oriundos do 

presente contrato, se não sanadas pela via extrajudicial 

Assim, por estarem justas e acordadas; firmam o presente aditamento, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemanhas, de acordo com a leg'slaçãn vigente. 

/ \ 

Estincia Turistica de Salto, 
|4 \ 

de Ay | de 2023, 

\ i A [1 /} 4 ‘, 

N (7 
‘JV AI:agn«e"Sú,r;sin Junior 

Preféito Municipal 

Secrejzágoó Municipal de Saúde 

Contratante 

REGINALDO DE OLIVEIRA o P e aa 
GIRAUD:29645836840 Dadas: 202307.10 18:17-10-0100 

Instituto de Gestão, Administração e Treinamento em Saúde - IGATS 

Contratada 

Testemunhas: 
[ 

maa 1 Funau d x 

Marêna Vicira Fernandes Batista Cristiaha Azevedo)Amaral
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PREFEITURA 

SALTO 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICACAO 

CONTRATOS DE GESTAO 

CONTRATANTE: Prefeitura da Estincia Turistica de Salto 

CONTRATADA: Instituto de Gestao, Administracio e Treinamento em Saúde — IGATS 

CONTRATO DE GESTAO N° (DE ORIGEM): 268/2022 
OBJETO: o gerenciamento, operacionalizagio e execução das ações e servicos de saude em regime de 

24 horas/dia, de modo a assegurar a assisténcia universal e gratuita à populagio, junto ao Hospital e 

Maternidade Nossa Senhota do Monte Setrat e Ambulatétio Médico de Especialidades — 

AME/Salto, inclusive a Ala Covid 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 78.074.186,28 (setenta e oito milhdes, setenta 

e quatro mil, cento e oitenta e seis reais e vinte e oito centavos) 

EXERCICIO (1): 2023 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestacio de contas, estará(ão) sujeito(s) 

aanilise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trimite processual ocorrera 

pelo sistema eletrénico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestacdes de interesse, 

Despachos e Decisdes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrénico, conforme 

dados abaixo indicados, em consondncia com o estabelecido na Resolugio nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponiveis no processo eletrénico, todos os Despachos e Decisdes que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, inidando-se, a partir de entio, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de Processo Civil; 

d) as informagdes pessoais do(s) responsivel(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estio 
cadastradas no módulo eletrénico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2° das Instrugdes n°01/2020, conforme “Declaracio(Ses) de Atualizacio Cadastral” 
anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do 550 até seu julgamento final e consequente publicagio; 

os e nas formas legais e regimentais, exercer o diteito 
de defesa, interpor recursos 

ESTANCIA TURIST — DE. \ vl A [ DE 2023. 

Nome: Laerte Sonsig J 

Cargo: Prefeito Murlicipal 
CPF: 072.777.368-24, i 
Assinatura: 

REGINALD s 
ODE  cuated 
OLVERA SS Sscass 
GIRAUDR s8 
645836640 THrais sy 

g A 



s ALTo Pago Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.326-500 

TERRA DE 
Telefone: 0 (11) 4602-¢ BSOD 

ANIELMADUANTE Site: www.salto.sp.gov.br 

PREFEITURA 

SALTO 

ORDENADOR DE DESPESA DO ORGAO PÚBHCO CONTRATANTE: 

Nome: Marcio Conrado 

Cargo: Secretário da Saúde, 

CPF: 294.701.608-43 

Assinatura: 

AUTORIDADE M%A ENTIDADE BENEFICIARIA: 
Nome: Reginaldo de Oliveira Giraud - 

Cargo: Presidente 

CPF: 29645836840 — pondboocovena — N 2?:‘::;‘; T eec D 06 VEA 
Assinatura: GIRMÍD:29645836840 Cados: :m 1710 167,45 0390 

/i 
Responsdveis que assifiai o ajuste e/ou P recer Coric] /sfivo 

CONTRATANT 

À / 

CPF: 072.777.368-26 

Assinatura: 

Nome: Marcio Conrado 

Nome: Reginaldo de Oliveira Giraud 
Catgo: Presidente 

CPF: 296.458.368-40 

Assinatura: REGINALDO DE OLIVEIRA GIRAUD29545516640 — A 

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 
(9 - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadast-o do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
fisicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de 
partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados 2 processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatitio do patecer conclusivo 
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto 
de notificação especifica. (iniso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 



Estância Turística de Salto, 14 de abril de 2025. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, para fins de atendimento para a instrução do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo — UR-9 Sorocaba, referente ao Contrato de 

Gestão nº268/2022, Processo Administrativo nº969/2022 — Ano exercício 2024, 

cujo objeto é o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e 

serviços de saúde em regime de 24 horas/dia, que assegure assisténcia 

universal e gratuita & população, junto ao Hospital e Maternidade Nossa 

Senhora do Monte Serrat e Ambulatorio Médico de Especialidades — AME Salto, 

que o segundo termo de aditamento do contrato n°268/2022 não foi dado 

sequéncia, sendo assim cancelado, motivo pelo qual não esta inserido na 

Prestacao de Contas. 

mâncio ÉCamargo Tnan: F 

Secr(?o Munidipal de Saúde 

ee 

Paço Municipal - Abadia de São Norberto 

Av. Tranquillo Giannini, 861 (11) 4602 8500 

Dist, Ind. Santos Dumont, Salto/SP - CEP 13329-600 www.salto.sp.gov.br 



i Paço Municipal - Avenida Tranquilo Giannini, nº B61, Distrito 
PREFEITURA ?.A.,!-,.Tº Industrial Santos Dumant, Salto/SP, CEP: 13,329-600 

Telefore: D (11) 4602-8500 
E Site: invw.salto.sp.gov.br 

TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO 

CONTRATO DE GESTÃO Nº 268/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 969/2022 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2022 

CONTRATO DE GESTÃO PARA 

GERENCIAMENTO DO HOSPITAL E 

MATERNIDADE MUNICIPAL NOSSA 

SENHORA DO MONTE SERRAT, 

AMBULATÓRIO DE 
ESPECIALIDADES - AME - SALTO E 
ALA COVID 

Pelo presente instrumento de Contrato de Gestão, as partes, por um lado a Prefeitura da 

Estância Turística de Salto, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Laerte Sonsin 

Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 19.308.602-5, e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 072.777.368-26 e pelo Secretário de Saúde, Sr. Marcie Conrado, brasileiro, 

solteiro, portador do RG nº 33419.705-3 e do CPF nº 294.701.608-43 E-mail: 

sec.saude@salto.sp.gov.br, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e por 

outro lado a INSTITUTO DE GESTAO, ADMINISTRACAO E TREINAMENTO EM 
SAUDE - IGATS, pessoa juridica de dieito privado, sem finalidade lucrativa, qualificada 

como Organizagdo Social na área da Satde no âmbito do Municipio da Estincia Turistica de 

Salto, inscrita no CNPJ sob o n° 12.043.445/0008-04, sediada a Rua Europa, nº 1571, Bloco 

Hospital, Jardim Celani, CEP 13.326-110, na cidade de Salto/SP, neste ato representada pelo 

Sr. Reginaldo de Oliveira Giraud, brasileiro, Presidente, portador do RG nº 33.370.235-9 ¢ 

do CPF nº 296.458.368-40, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o 

presente CONTRATO DE GESTAO, com fundamento na Lei Municipal n.º 2.632/2005, Lei 

Federal 9.637/98, bem como no inciso XXIV do artigo 4° da Lei Federal 8.666/93, e demais 

dispositivos legais aplicaveis à espécie, mediante as seguintes cldusulas e condigdes: 

Do abjeto: 

Clausula Primeira: 

Em conformidade com o artigo 57, I, da Lei 8666/93, e previsto na cldusula quinta do contrato 

original, e justificativa e autorizagdo da autoridade competente e consenso entre as partes, fica 

prorrogado o contrato por mais 12 (doze) meses a partir de 22 (vinte e dois) de setembro de 

2023. 

é À 
Parágrafo único: 

O reajuste previsto na cláusula sexta do contrato original, será aplicado posteriormente após as 

tratativas entre as partes. 

Q Pégina 1 de 6 
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PREFEITURA 
Telefone; O (11) 4602-8500 
Site; www.satfo.sp.gov.br 

s ALTO Paço Municipal - Avenida Tranquilo Giannini, nº 861, Distrito 
Industrial Santos Dumoni, Salto/SP, CEP: 13.329-600 

Das Dotagdes Orgamentiria 
Clausula Segunda: 
OS recursos para pagamento do objeto deste aditamento estdo de acordo com as dotações 

oramentarias vigentes na quantia de RS 78.074.186,28 (setenta e oito milhões setenta ¢ quatro 

mil cento e oitenta e seis reais ¢ vinte e oito centavos) conforme n.º descritos abaixo: 

RECURSO SECRETARIA | DOTACOES FICHA 

02.08.01.335.039.10.302.0014.2.033.02.3020025 | 1338 | Estadual Sa;’;:le 

02.08.01.335.039.10.302.0014.2.033.02.3020020 "1’339 Estadual Saúde 

02.08.01.335.039.10.302.0014.2.033.02.8010010 | 1371 | Estadual " Saúde 

02.08.01.335.039.10.302.0014.2.033.05.3020002 | 324 Federal Saúde 

02.08.01.335.039.10.302.0014.2.033.01.3120001 | 308 Tesouro Saúde 

02.08.01.335.039.10.302.0014.2.033.02.3000023 | 310 | Estadual Saúde 

02.08.01.335.039.10.302.0014.2.033.05.3120005 | 384 Federal Saude 

02.08.01.335.039.10.302.0014.2.033.05.3020026 | 1394 | Federal Satide | 

02.08.01.335.039.10.302.0014.2.033.05.3020024 | 1395 Federal Saúde | 

02.08.01.335.039.10.302.0014.2.033.05.3020023 | 1396 | Federal Saúde 

02.08.01.335.039.10.302.0014.2.033.01.3100000 | 303 Tesouro Saúde 

Da Gestão do Contrato 

Cláusula Terceira: 

Fica cstipulado que a gestão do presente continuará sendo acompanhada pela Comissão de — 

Monitoramento e Avaliação, conforme estipulado pela Portaria Municipal nº 349 de 19 de 

setembro de 2022. 

Das Disposições Gerais 

Cláusula Quarta; 

As demais cláusulas da contratação original permanecem inalteradas. 

Do Foro 

Cláusula Quinta: 

Fica eleita a comarca de Salto para dirimir eventuais dúvidas ou conflitos de interesses oriundos 

do presente contrato, se não sanadas pela via extrajudicial. 

Assim, por estarem justas e acordadas, firmam o presente aditamento, em duas vias de igual 7& 

teor e forma, na presença de duas testemunhas, de acordo com a legislação vigente. 

X D/ “ | ZX 
2de 6 y_ . 

Y
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X Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito PREFEITURA SALTO o e 2426000 
Telefone: 0 {11) 4602-8500 

ANSELMO BUARTE Site: www salto.sp.gov.br 

” FS 

o N 1o 
Estancia Turigpfca de Salto, de LV de 2023. 

\\ [ / LA 

W}l Junior 

Ê efeíly/Municipa] 
Ê / 

/ 

árcio Conrado 

retário Municipal de Saúde 
Contratante 

Contratada 

Testemunhas: 

Wa Stabile SReisóila Xavierdé Oliveira 

É 
- A 
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TERRA DE “ * a e Telefone: 0 (11) 4602-8500 

ex Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito BREFEITURA @ % SALTO  Fecp s ttc en 186,01 
Site: nunw.saito.sp.gov.br 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS DE GESTÃO 

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística de Salto 

CONTRATADA: Instituto de Gestão, Administração e Treinamento em Saúde — IGATS 

CONTRATO DE GESTÃO Nº (DE ORIGEM): 268/2022 

OBJETO: o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde em regime de 

24 horas/dia, de modo a assegurar a assistência universal ¢ gratuita à população, junto ao Hospital e 

Maternidade Nossa Senhora do Monte Serrat e Ambulatório Médico de Especialidades — 

AME/Salto, inclusive a Ala Covid. 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1); R$ 78.074.186,28 (setenta e oito milhões 

setenta e quatro mil cento e oitenta e seis reais e vinte e oito centavos). 

EXERCÍCIO (1): 2023 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

2) o ajuste acima referido e seus aditamentos ' o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeito(s) a 

analise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trimite processual ocorrerd 

pelo sistema eletrdnico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestacdes de interesse, 

Despachos e Decisdes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrénico, conforme 

dados abaixo indicados, em consondncia com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

¢) alémde disponiveis no processo eletrénico, todos os Despachos e Decisdes que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serdo publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legistativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

pracessuais, conforme regras do Código de Pracesso Civil; 

d) as informagdes pessoais do(s) responsavel(is) pelo órgão concessor e entidade beneficidria, estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — Cad TCESP™, nos termos previstos 

no Artigo 2° das Instrugdes n°01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualizagio Cadastral” anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interessé, bmzose,n'qs formas legais e regimentais. exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que couber. 

2 O& l =0~ ESTANCIA TURISTICA/DE SALTO, J | pE NAA DE 2023. 

AU TORÍDADE M AXI'VIA DO ÓRGÃO PÚBLICO COYTRATANTE: 

Nome: Laerte Só muv]umor . 

Cargo: Prefe\to 

CPF: 072.7717. '¢ 

ur upal 

Assinatura: _ 
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SALTO Pago Municipal - Avenica Tranguillo Gienriini, nº 861, Distrito 
Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 

o et GUNA x Telefone: 0 (11) 4602-8500 
Site: www.sato.so.gov.br 

PREFEITURA 
BTN g 

CO CONTRATANTE: ORDENADOR DE DESPESA DO ORGAO PÚ 
Nome: Marcio Conrado 

Cargo: Secretério da Saúde 

CPF: 294.701.608-43 
Assinatura: 

AUTORIDADE IMA DA ENTIDADE BENEFICTARIA: 

Nome: Reginald§ de Oliveira Giraud [ 

Cargo: Presidente 57 TG S 
CPF: 296.458.368-40 á s 

Aot %mmm A W) Doud 
ER CONCLUSIVO: 
7 

RESPONSAVEIS QUE 
Pelo ORGAO PUBLICO 
Nome: Laerte Sonsin Junipr, 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 072.777.368-26 
Assinatura: 

Nome: Marcio Conrado — — 

Cargo: Secretário da Saud 

CPF: 294.701.608-: 43 Á 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIÁSINARAM O AJUSTE E/OU PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
Pela CONTRATANTE — COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: 
Nome: Cláudio Mitelpunkt 

Cargo: Médico Auditor 

CPF: 122.737.828-96 0 e 28 

-51& 1 (// A /P e 
Assinatura: %/1/ Z W 71 ã 02 - wa\\fl coo 

e º S‘w 
Nome: Cristina Azevedo 1 

Cargo: Chefe de Gabinet À 

CPF: 261.854.968-60 J /p 

Assinatura: M 'Q 

J 
Nome: Eliane Maria Correa de Oliveira 

Cargo: Gerente de Repartição 

CPF: 342.403.218-2: 

Assinatura: 

4 [/ Á b Página 5 de 6
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0 DUARTE Telefone: 0 (11) 4602-8500 

REE Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito e@;fiaxu,fla@ SALTO ssn ee ot G, SS 
Sile: www.safíto.sp gov.br 

Nome: Karen Emanuela Torres Ravanelli 

Cargo: Gerente de Repartição 

CPF: 365.564.778-69 

Assinatura: % 

Nome: Marcia Vieira Fernandes Batista 

Cargo: Auxiliar Administrativo 

CPF: 202.472.678-05 

/\.701/\/“6.(/ [ FC«MW.DCC'}] Íga /'“x;-/(m.. 
Assinatura: 

Nome: Mauro Takanori Okomura 

Cargo: Diretor de imento de Administração em Saúde 

CPF: 114.685.228-6¢ 

Assinatura: / 

Nome: Michele Daiana de Almeida Silva 

Cargo: Gerente de Repartição 

CPF: 367.990.738-95 
/"j 

Assinatura: W 
D 

Nome: Murilo César Lourenço 

Cargo: Diretor de Departamento de Transporte 

CPF: 296.610.288-8 

Assinatura: 

| 
Pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL: 

Nome: Reginaldo de Oliveira Giraud 

Cargo: Presidente 

CPF: 296.458.368-40 

e airndle e Wigoiie, am 
(1) Valor repassado ¢ exegcio. quando se tratar de processo de presmçQde contas. 

(*) - O Termo de Ciéncia e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas fisicas 

que tenham concorrido para a prática do ato juridico, na condição de ordenador da despesa; de partes 
contratantes; de responsaveis por agdes de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsdveis por 

processos licitatorios: de responsaveis por prestagdes de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos ¢ de interessados relacionados a processos de competéneia deste Tribunal. Na 
hipétese de prestagdes de contas, caso o signatirio do parecer conclusivo seja distinto daqueles ja arrolados 

como subscritores do Termo de Ciência e Notificacdo, serd ele objeto de notificagio especifica. (inciso 

acrescido pela Resolugdo nº 11/2021). 

L {/ D Pigina 6 de 6



PREFEITURA 

SALTO 
s ALTO Pago Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 

Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13,329-600 LA AA AN Telefone 0 (11) 4602-8500 
Site: www.safto.sp gov.br 

QUARTO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO 

CONTRATO DE GESTÃO Nº 268/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 969/2022 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2022 

CONTRATO DE GESTÃO PARA 
GERENCIAMENTO DO HOSPITAL E 
MATERNIDADE MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA DO MONTE SERRAT, 
AMBULATÓRIO DE 
ESPECIALIDADES — AME — SALTO E 
ALA COVID 

Pelo presente instrumento de Contrato de Gestão, as partes, por um lado a Prefeitura da 
Estância Turistica de Salto, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Laerte Sonsin 
Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 19.308.602-5. e inscrito no 
CPE/MF sob o n° 072.777.368-26 ¢ pelo Secretério de Saúde, Sr. Marcio Conrado, brasileiro, 
solteiro, portador do RG n° 33.419.705-3 e do CPF nº 294.701.608-43 E-mail: 
sec.saude@salto.sp.gov.br, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE. e por 
outro lado a INSTITUTO DE GESTAO, ADMINISTRACAO E TREINAMENTO EM 
SAUDE - IGATS, pessoa juridica de direito privado, sem finalidade lucrativa, qualificada 
como Organização Social na 4rea da Saide no ambito do Municipio da Estância Turistica de 
Salto, inscrita no CNPJ sob o n° 12.043.445/0008-04, sediada a Rua Europa, n° 1571, Bloco 
Hospital, Jardim Celani, CEP 13.326-110, na cidade de Salto/SP, neste ato representada pelo 
Sr. Reginaldo de Oliveira Giraud, brasileiro, Presidente, portador do RG nº 33.370.235-9 e 
do CPF nº 296.458.368-40, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o 
presente CONTRATO DE GESTAO, com fundamento na Lei Municipal n.º 2.632/2005, Lei 
Federal 9.637/98, bem como no inciso XXIV do artigo 4° da Lei Federal 8.666/93, e demais 
dispositivos legais apliciveis à espécie, mediante as seguintes clausulas e condigdes: 

Do objeto: 
Clausula Primeira: 

Em conformidade com a Lei 14.434/2022, e Portaria GM/MS nº | 135 de 16/08/2023, o presente 
termo aditivo tem a finalidade de repassar o custeio da despesa para complementar os salarios 
dos profissionais da enfermagem até atingir o piso estabelecido por lei. 

S B . - " DA O valor do repasse à instituição será de R$ 371.981,33 (trezentos e setenta e um mil novecentos ; 
€ oitenta e um reais e trinta e três centavos), referente valor recebido dos meses de maio a agosto / g 
de 2023, somado a parcela de setembro de 2023. Px : 

Cláusula Segunda: 

m= 
TNA 
0 9( WV 



P 2 Pago Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
RE'FE'TL'J S SALTO Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13,329-600 

NA L 
: TEERA DK Telefone: 0 (11) 4602-8500 SALTO : tee Site: www saito.sp.gov.br 

Parágrafo Único: 
Conforme o Município receber as futuras parcelas, os valores pertencentes ao CNES do 
Hospital serão suplementados na dotação especifica para este fim, e repassados a entidade. 

Cláusula Terceira: 
Os recursos para pagamento estão de acordo com a dotação orçamentária vigente de nº 
02.08.01.335.039.10.302.0014.2.033.05.3700000 (ficha 1398), Recursos Federal, Secretaria da 
Satide, e serd de responsabilidade da Prefeitura da Estancia Turistica de Salto. 

Clausula Quarta: 
Fica estipulado que a gestão do presente continuara sendo acompanhada pela Comissio de 
Monitoramento e Avaliação, conforme estipulado pela Portaria Municipal nº 349 de 19 de 
setembro de 2022. 

Cláusula Quinta: 
As demais cláusulas da contratação original permanccem inalteradas. 

Clausula Sexta: 
Fica eleita a comarca de Salto para dirimir eventuais dúvidas ou sonflitos de interesses oriundos 
do presente contrato, se não sanadas pela vk 'extrajudicialf*\ 

Assim, por estarem justas e acordadgg, firmam o presente aditamerko, em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas tcy?femunhas, de acordo com/a legislação vigente. 

// 

Estância Turística('d!e Salto, o, 25 de de 2023. 
| 7 7 | L M H 

— Rinands do &Ll WA | me/ 
Instituto de Gestiio, Administraciio e Treinamento em Saúde - IGATS 

Contratada 

E=xx 
Ãl ief de Oliveira 
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s AL'ro Paco Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, n° 881, Distrita 
Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.328-600 

NEA AA aA Telefone: 0 (11) 4602-8500 
Site: www .safto.sp gov.br 

PREFEITURA 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS DE GESTÃO 

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística de Salto 

CONTRATADA: Instituto de Gestão, Administração e Treinamento em Saúde - IGATS 

CONTRATO DE GESTÃO Nº (DE ORIGEM): 268/2022 

OBJETO: o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde em regime de 

24 horas/dia, de modo a assegurar a assistência universal e gratuita à população, junto ao Hospital e 

Maternidade Nossa Senhora do Monte Serrat e Ambulatório Médico de Especialidades — 

AME/Salto, inclusive a Ala Covid. 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 371.981,33 (trezentos e setenta e um mil 

novecentos e oitenta e um reais e trinta e trés centavos). 

EXERCICIO (1): 2023 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeito(s) a 

análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trémite processual ocorrera 

pelo sistema eletrdnico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestagdes de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletronico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonincia com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

¢) além de disponiveis no processo eletrénico, todos os Despachos e Decisdes que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serdo publicados no Didrio Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informagdes pessoais do(s) responsavel(is) pelo órgão concessor e entidade beneficidria, estio 

cadastradas no médulo eletrénico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos 

no Artigo 2° das Instrugdes n°01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processg julgamento final e consequente publicagio; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que majg couber —— N 
á \ : 

ESTÂNCIA TURÍSTICA D SÁLTO, A px \ Qu.m}‘) DE 2023. 
| | 

AUTORIDADE MAXIMA /DO ORGAO PUBLICO çÁ)NmyM*E: 
M/ J 

VA 
Nome: Laerte Sonsin Junior | 1 / / |—X - 

Cargo: Prefeito Municipal | K AA ’\ 
CPF: 072.777.368-26 \ b / 

Assinatura: 
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s ALTO Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
Industrial Santos Dumont, Salto/SP. CEP: 13,329-600 

ENBA D8 Telefone: 0 (11) 4602-8500 
Site: www.salto.sp.gov.br 

PREFEITU 

ORDENADOR DE DESPESA DO ORGAO PUBLI CONTRATANTE: 

Nome: Marcio Conrado 

Cargo: Secretério da Saude 
CPF: 294.701.608-43 
Assinatura: 

AUTORIDADE MAXIMA DA ENTIDADE BENEF [CIAR]A 

Nome: Reginaldo de Oliveira Giraud , 

Cargo: Presidente 

CPF: 296.458.368-40 

0 % 

Assinatura: ‘%'\hé"\w 

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE E/OU PARECE)ÁCO]NCLUSIVO 

Pelo ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: 
Nome: Laerte Sonsin Junior | 

Cargo: Prefeito Municipal ' (x 

CPF: 072.777.368-26 — | 

Assinatura: \ 

Nome: Marcio Conrado 

Cargo: Secretario da Saúde 

CPF: 294.701.608-43 

Assinatura: 

RESPONSAVEIS QUE Asmw O AJUSTE E/OU PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
Pela CONTRATANTE - COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: 

e e : . A ST : 122.737.828-96 
CPF: 122.737.828-96 e /74 22 Secrefâna g sfi"ug'é“ées to 2 
Assinatura: 

Nome: Cristina Azevedo Amaral 
Cargo: Chefe de Galfinete catd g.\(\e\e 

CPF: 261.854.968-50 d\e«e&;fias@fie 
e 

Assinatura: P 

Nome: Eliane Maria Correa de Ohjexra 

Cargo: Gerente de Repartição 

CPF: 342.403.218-84 

Assinatura: à&hw owera 

| exa“,.,,mªº e Conude 
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PREFEITURA gaisty SALTO 
SALTO@ ªá Anfmaão DUARTE 

Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
Industrial Santos Dumont, Saito/SP, CEP: 13.328-600 

Telefone: 0 (11) 4502-8500 
Site: www.saíto.sp.gov.br 

Nome: Karen Emanuela Torres Ravanelli 

Cargo: Gerente de Repartição 

CPF: 365.564.778-69 
garen Emanve's 

ks i de S 
Assinatura: gocretaria de 

aúde 

| wavanel 

Nome: Marcia Vieira Fernandes Batista 

Cargo: Auxiliar Administrativo 

CPF: 202.472.678-05 

À lavaa V 
Assinatura: A et 

Nome: Mauro Takanori Okomura 

Cargo: Diretor de Depa amento de Administração em Saúde 

Nome: Michele Daiarfade Almeida Silva 
Cargo: Gerente de Repartição 

CPF: 367.990.738-95 

Assinatura: 

Nome: Murilo César Lourengo 

Cargo: Diretor de Departamento de Transporte 

CPF: 296.610.288-85 

Assinatura: 

Pela ORGANIZACAO SOCIAL: 
Nome: Reginaldo de Oliveira Giraud 
Cargo: Presidente 

CPF: 296.458.368-40 

Assinatura: 

{ 
(1) Valor repassado e exefcicio, quando se tratar de processo de proshção de contas. 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas fisicas 

que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso 

acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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SALTO Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
S en BE Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13,329-600 
RAA AAA Telefone: 0 (11) 4602-8500 

Site: wwnw.salto.sp.gov.br 

ERMO DE ADITAMENTO - 
DO CONTRATO DE GESTÃO 

QU 

CONTRATO DE G AO Nº 268/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 969/2022 

CHAMAMENTO PUBLICO N° 03/2022 

CONTRATO DE GESTAO PARA GERENCIAMENTO DO HOSPITAL E 
MATERNIDADE MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO MONTE SERRAY, 
AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES — AME — SALTO E ALA COVID 

Pelo presente instrumento de Contrato de Gestdo, as partes, por um lado a Prefeitura da 

Estância Turistica de Salto, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Laerte Sonsin 

Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 19.308.602-5, ¢ inscrito no 

CPEF/MF sob o n°072.777.368-26 ¢ pela Secretaria de Saúde, Sra. Mareia Vieira Fernandes 

Batista, brasilcira, casada. portadora do RG n° 24.548.849-2, CPF nº 202.472.678-05, c-mail 

sec.saude(@salto.sp.gov.br, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, ¢ por 

outro lado a INSTITUTO DE GESTAO, ADMINISTRACAO E TREINAMENTO EM 

SAUDE - IGATS, pessoa juridica de direito privado, sem finalidade lucrativa, qualificada 

como Organizagio Social na área da Saúde no ambito do Municipio da Estancia Turistica de 

Salto, inscrita no CNPJ sob o n° 12.043.445/0008-04, scdiada a Rua Europa, nº 1571, Bloco 

Hospital, Jardim Celani, CEP 13.326-110, na cidade de Salto/SP, neste ato representada pelo 

5r. Reginaldo de Oliveira Giraud, brasileiro, Presidente, portador do RG nº 33.370.235-9 ¢ 

do CPF n° 296.458.368-40, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM cclebrar o 

presente CONTRATO DE GESTAO, com fundamento na Lei Municipal n.° 2.632/2005, 1.ci 

Federal 9.637/98. bem como no inciso XXIV do artigo 4° da Lei Federal 8.666/93. ¢ demais 

dispositivos legais aplicdveis & espécie, mediante as scguintes clausulas ¢ condigdes: 

Do objeto: , 

Cláusula Primeira: 1) 

1:m conformidade com o decreto municipal nº 93 de 15 de março de 2024, artigo 2º, 1, 11 c.c 

3º, 4º ¢ 9°, e justificativa e autorização da autoridade competente ¢ interesse entre as partes, o 

presente termo aditivo tem a finalidade de repassar recurso financeiro para a sazonalidade da 

dengue ( acréscimo do quadro funcional) , retroagindo seus efeitos em 180 dias, a partir de 

março/2024. 

Cláusula Segunda: 

O valor do repasse à instituição será de R$ 1.427.646,84 (um milhão quatrocentos e vinte e sete 

mil seiscentos e quarenta e seis reais ¢ oitenta e quatro centavos), o que representa um acréscimo 

de 1,82857729% do valor do contrato original. 

Clausula Terceira: 

Os recursos para pagamento estão de acordo com as dotações orçamentárias vigente de nºs 

abaixo, e será de responsabilidade da Prefeitura da Estância Turística de Salto. 

— [ Fieha | 
1851 
1801 |1 

O 
&
.
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S ALTO Pago Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 

e e Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 
Telefone: 0 (11) 4602-8500 

AMEEEAG DURRTE Site: www.salto.sp.gov.br 

PREFEITURA 

sstipulado que a gestão do presente continuard sendo acompanhada pela Comissdo de 

Monitoramento ¢ Avaliação, conforme estipulado pela Portaria Municipal nº 349 de 19 de 

setembro de 2022. 

Clausula Quinta: 

As demais cldusulas da contratação original permanccem inaltcradas. 

Clausula Sexta: 
Fica eleita a comarca de Salto para dirimir eventuais dividas ou conflitos de interesses oriundos 

do presente contrato, se ndo sanadas pela via extrajudicial. 

— de2024. 

Márcia Vieira Fernandes Batista 
Secretdria de Saúde 

(Contratante) 

Assinado de forma digital por 
REGINALDO DE OLIVEIRA ReGINALDO DE OLIVEIRA 
GIRAUD:29645836840  GIRAUD:29645836840 

Dados: 2024.07.02 16:21:12 03' 

Instituto de Gestão, Administragio e Treinamento em & 
(Contratada) 

úde - IGATS 

‘Testemunhas: 

Priscia_Xavier de[Oliveira 
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sALTo Pago Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
s o Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13320600 

Telefone: 0 (11) 4602-8500 
ANSECHG DUARTE Site: www.safto.sp.gov.br 

PREFEI J‘RA 

SALTO 

ERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
A0 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
CONTRATOS DE GEST 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SALTO 
CONTRATADA: INSTITUTO DE GESTAO, ADMINISTRACAO E TREINAMENTO EM 
SAUDE — IGATS 
CONTRATO DE GESTAO N° (DE ORIGEM): 268/2022 
OBJETO: O GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAGCAO ECUÇÃO DAS AGOES 
I SERVICOS DE SAUDE EM REGIME DE 24 TIORAS/DIA, DE MODO A ASSEGURAR 
A ASSISTENCIA UNIVERSAL E GRATUITA A POPULAGAO, JUNTO AO HOSPITAL 
E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO MONTE SERRAT E AMBULATORIO 
MEDICO DE ESPECIALIDADES - AME/SALTO, INCLUSIVE A ALA COVID. 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 1.427.646,84 (UM MILHAO 
QUATROCENTOS E VINTE E SETE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS I 
OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 
EXERCICIO (1): 2024 

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua exccução 

contratual, estardo sujeitos a analise ¢ julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trdmite processual ocorrerd pelo sistema cletronico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista ¢ extraindo copias das manifestagdes de 

interesse, Despachos ¢ Decisdes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Vletrônico, em consondncia com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

¢) além de disponiveis no processo cletrnico, todos os Despachos ¢ Decisdes que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serdo publicados no Didrio Oficial do Estado. 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janciro de 1993, iniciando- 

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de Processo 

Civil; 

d) as informagdes pessoais dos responsdveis pela contratante cstdo cadastradas no médulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2° 

das Instrugdes n°01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualizagdo Cadastral” anexa (s): 

¢) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:— 
a) O acompanhamento dos atos dLLPf/)(,CnO até seu julgamento final ¢ consequente publicagio; 

b) Se for o caso ¢ de nosso m/L <05 ¢ nas foxmas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recurse$ e o que mais'ouber. 

]F.STÃNCIA'l'URÍSTl'(Í' ? TO, ]J/ DE r'm/o DE 2024. 
/ 

Nome: Laerte Sonsin Júnior 
Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 072.777.368-26 

AUTORIDADE MÁÍ?/MA DO ÓRGÃO PUBRICO 

Assinatura: 
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EFEITL Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 

EREFEITURA SALTO Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13,329-600 
Al TERRA DE Telefone: 0 (11) 4602-8500 

SALTO AnsELHO busare e M 

ORDENADOR DE DESPESA DO ORGAO PUBLICO CONT 
Nome: Marcia Vieira Fernandes Batista 

Cargo: Secretária da Saúde 

CPF:202.472.678-05 

A 
Assinatura: 

AUTORIDADE MAXIMA DA ENTIDADE BENE I‘I(‘IARIA DL B 
Nome: Reginaldo de Oliveira Giraud / N 
Cargo: Presidente 

CPF: 296.458.368-40 
REGINALDO DE OLIVEIRA  Assinado de forma digit) por REGINALDO 

DF OLIVEIRA GIRAUD:296{/5836840 
Assinatura:  GIRAUD:29645836840  tudos 2020702 1613 0300 B . 

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUS 
Pelo ORGAO PUBLICO/CONTRATANTE: 
Nome: Lacrte Sonsin Junior 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 072.777.368-26 

Assinatura: 

Cargo: 

CPF: 202. 

Assinatura: 

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE E/OU PRESTACAO DE CONTAS: 

Pela CONTRATANTE - COMISSAO DE MONITORAMENTO E AVALIACAO: 

Nome: Claudio Mitelpunkt 
Cargo: Médico Auditor 

CPF: 122.737.828-96 

Assinatura: - .MI MW 

Nome: Cristina Azevedo Amaral 

Cargo: Chefe de incte 
CPF: 261.854.9 8-6(:\] 

Assinatura: A 

À Gerente de Reparti 
CPF: 342.403.218-24 

Assinatura: 
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SALTO Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
AA a Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 

Telefone: O (11) 4602-8500 
ANSELMO DUART Site: wwww.sallo.p.gov.br 

Gerente de Repartição 

65.564.778-69 

Assinatura: % — e — 

Nome: Mauro Takanori Okomura 

Assinatura: * 

Nome: Michele Darána de Almeida Silva 
Cargo: Gerente de Repartição 

CPF: 367.990.738-95 

Assinatura: - o . 

Nome: Murilo César Lourengo 
Cargo: Dirctor de Departamento de Transporte 

CPF:296.610.288-85 

Assinatura: 

Pela ORGANIZAGAO SOCIAL: 
naldo de Oliveira Giraud 

Cargo: Presidente 

CPF: 296.458.368-40 
REGINALDO DE OLIVEIRA Assinado de forma digital por REGINALDO DE 

‘OLIVEIRA GIRAUD:29615836870 
Assinatura; . GIRAUD:29645836840 Dados: 2024.07.02 16:22:26 -03'00" 

(1) Valor repassado e exercicio, quando se tratar de processo de prestagdo de contas. 

(*) - O Termo de Ciéncia e Notificagio e/ou Cadastro do(s) Responsavel(is) deve identificar as 

pessoas fisicas que tenham concorrido para a pratica do ato juridico, na condição de ordenador 

da despesa; de partes contratantes; de responsdveis por agdes de acompanhamento, 

monitoramento ¢ avaliagio; de responsdveis por processos licitatorios; de responsáv: is por 

prestagdes de contas; de responsdveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos c de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 

já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 

específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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S, ALTO Paço Municipal - Avenida Tranquillo Glannini, nº 861, Distrite 

T ERRA DE Industrial Santos Dumont, Saito/SP, CEP: 13.329:600 
ANSELMO DUARTE Telefone: 0 (11) 4602:8500 

Site: wwwasalto.sp.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 163 DE 08 DE MARÇO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DA FUNÇÃO DE 

CONFIANGA DO EMPREGADO EFETIVO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURISTICA DE SALTO E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS CORRELATAS. 

LAERTE SONSIN JUNIOR, Prefeito da Estancia Turistica de 

Salto, no Estado de São Paulo, usando das atribuigdes que Ihe séo conferidas por Lei. 

RESOLVE 

Art. 1°. CESSAR a função confianga de GERENTE DE 

REPARTICAD - UBS (FC-1), da Sra. MICHELE DAIANE DE ALMEIDA SILVA, brasileira, 

casada, matriculado sob o nº 9811, constante na Lein® 2.811/2007 e suas posteriores alteracdes, 

em especial a Lei Municipal n® 3.977/2022. 

Art, 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua emiss3o, 

revogando disposigdes em contrario. 

Prefeitura da Estancia Turistica de Salto 

Salto/SP, aos 08 de margo de 2024 

LAERTE SONSIN JUNIOR 

Prefeito 

Registrada na Secretaria Municipal de Administragio é Governa Digital em 08 de margo de 2024, com a devida 

publicagao. 

MARCELLO ALCKMIN DE CARVALHO 

Secretario Municipal de Administragéo e Governo Digital 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: SEES-6140-9C38-B99C 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

* — MARCELLO ALCKMIN DE CARVALHO (CPF 218.XXX.XXX-04) em 12/03/2024 11:07:54 (GMT-05:00) 

Papel: Parte 
Erítido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1D00) 

* — LAERTE SONSIN JUNIOR (CPF 072.XXX.XXX-26) em 12/03/2024 14:17:11 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Emitico por: Sub-Autoridade Centificadora 1Doc (Assinatura tDoc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meto do fink: 

hitps:/salto.1doc.com.briverificacao/5EE5-61 40-9C38-B29C 



] sALTo Pago Municipal - Avenida Tranquifio Giannini, nº 861, Bistiia 

e RRA DE Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 

Ã ANSELMO DUARTE Telefone: 0 (11) 4602-8500 
Site: www.sallo.sp.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 164 DE 08 DE MARÇO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO 

EMPREGADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTANGIA TURISTICA DE SALTO E DA 

CUTRAS PROVIDENCIAS. 

LAERTE SONSIN JUNIOR, Prefeito da Estancia Turistica de 

Salto, no Estado de São Paulo, usando das atribuições que Ihe são conferidas por Lei. 

RESOLVE 

AH. 12. EXONERAR a pedido a Sr(a). MICHELE DAIANE bl 

ALMEIDA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG n® 45.XXX.XXX-3, inscrito no GPF/MF n? 

367, XXX.XXX-95, e na PIS sob nº 16.XXX.XXX.XX4 do cargo AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

, provimento por CONCURSO PUBLICO, constante na Lei Municipal n® 2.814/2007 e suas 

posteriores atualizagdes. 

Art, 2º. Esta Porlaria entra em vigor na data de sua emisséo, revogando 

disposigdes em contrério. 

Prefeltura da Estancia Turistica de Saito 

Salto/SP, aos 08 de margo de 2024 

LAERTE SONSIN JUNIOR 

Prefeito 

na Secretaria Municipal de Administração e Governo Digital em 08 de março de 2024, com a devida 

publicação, 
Registrada 

MARCELLO ALCKMIN DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração e Governo Digital 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 78F5-BBOF-B136-6E85 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

LAERTE SONSIN JUNIOR (CPF 072:XXX.XXX-26) em 11/03/2024 14:02:47 (GMT-03:00) 

Papet: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1D0c (Assinatura 1D0c) 

MARCELLO ALCKMIN DE CARVALHO (CPF 218,XXX.XXX-04) em 11/03/2024 15:26:50 (SMT-03:00) 

Papol: Parte 
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SALTO Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
A D E Industrial Santos Dumont, Salto/SP, GEP: 13.329-600 

Telefone: 0 (11) 4602-8500 
ANSELMO DUARTE Site: www.salto.sp.gov.br 

'ERMO DE / 
DO CONTRATO DE GESTAO 

CONTRATO DE GESTAO N° 268/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 969/2022 

CHAMAMENTO PUBLICO N° 03/2022 

CONTRATO DE GESTAO PARA GERENCIAMENTO DO MOSPITAL & 

MATERNIDADE MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO MONTE SERRAT, 
AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES - AME — SALTO E ALA COVID 

Pelo presente instrumento de Contrato de Gestdo, as partes, por um lado a Prefeitura da 

Estância Turistica de Salto. neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Laerte Sonsin 

Junior, brasilciro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 19.308.602-5, e inscrito no 

CPE/MF sob on®072.777.368-26 e pela Secretaria de Saúde, Sra. Márcia Vieira Fernandes 

. brasileira, casada, portadora do RG n° 24.548.849-2, CPF nº 202.472.678-05. c-mail 

alto.sp.gov.br. doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, ¢ por 

lado a INSTITUTO DE GESTAO, ADMINISTRACAO E TREINAMENTO EM 

SAUDE - IGATS, pessoa juridica de direito privado, sem finalidade lucrativa, qualificada 

como Organizagdo Social na drca da Saúde no ambito do Municipio da Estancia Turistica de 

Salto. inscrita no CNPJ sob o nº 12.043.445/0008-04, sediada a Rua Europa, nº 1571, Bloco 

Hospital, Jardim Celani, CEP 13.326-110, na cidade de Salto/SP, neste ato representada pelo 

Sr. Reginaldo de Oliveira Giraud, brasileiro, Presidente, portador do RG nº 33.370.235-9 ¢ 

do CPF n°296.458.368-40, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o 

presentc CONTRATO DE GESTAO. com fundamento na Lei Municipal n.º 2.632/2005. Lei 

Federal 9.637/98. bem como no inciso XXIV do artigo 4° da Lei Federal 8.666/93, ¢ demais 

dispositivos legais aplicáveis à espécic. mediante as seguintes cldusulas e condições: 

Do objeto: 

Clausula Primeira: 

Em conformidade com o artigo 65 da lei 8666/93, ¢ justificativa e autorizagdo da autoridade 

competente ¢ interesse entre as partes, o presente termo aditivo tem a finalidade de alterar o 

contrato original, com a incorporagdo da verba de custeio do centro de custo da Ala Covid para 

o custeio do centro de custo Hospital. 

Clausula Segunda: 

Fica estipulado que a gestdo do presente continuard sendo acompanhada pela Comissio de 

Monitoramento ¢ Avaliação, conforme estipulado pela Portaria Municipal nº 349 de 19 de J 

setembro de 2022. 

Cláusula Terceira: 

As demais cláusulas da contratação original permanecem inaltcradas. 

C 
Fica 
do presente contrato, se não sanadas pela via extrajudicial. 

sula Quarta: 

cita a comarca de Salto para dirimir eventuais dúvidas ou conflitos de interesses oriundos ¥ 

~
 



PREFEITURA 

SALTO 
sALTo Pago Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
e ws D Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 

Telefone: 0 (11) 4602-8500 

Lol Site: www.salto.sp.gov.br 

em duas vias de 

aerte Sc nsin’Junior 

Prefgito Municipal 

bX 

Múárcia Vieira Fernandes Batista 
Secretária de Saúde 

(Contratante) 

Assinado de forma digital por REGINALDO DE OLIVEIRA REGNALDO DEOLIVEIRA 
GIRAUD:29645836840 — GIRAUD:296458368no Dados: 2024.07.02 16:13:02-03'00' 

Instituto 'dc'égéifiBj}&El;inafggigi?}cinnmentfl em Saúde - IGATS 

(Contratada) 

‘Testemunhas: 

Priseila Xavierfde Oliveira 



SALTO Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 

T8 R Telefone: 0 (11) 4602-8500 
Anelno Dusire Site: www salto. sp.gov.br 

YTIFICACAO 

TURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SALTO 
'O DE GESTAQ, ADMINISTRACAO E TREINAMENTO EM 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: IN 
SAUDE — IGATS 
CONTRATO DE GESTAO N° (DE ORIGEM): 268/2022 
OBJETO: O GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAGAO E EXECUGAO DAS ACOLS 
E SERVICOS DE SAUDE EM REGIME DE 24 HORAS/DIA, DE MODO A ASSEGURAR 
A ASSISTENCIA UNIVERSAL E GRATUITA A POPULACAO, JUNTO AO HOSPITAL 
E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO MONTE SERRAT E AMBULATORIO 
MEDICO DE ESPECIALIDADES — AME/SALTO, INCLUSIVE A ALA COVID. 
EXERCICIO (1): 2024 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
iste acima referido. seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua exe: 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo. cujo trdmite processual ocorrerá pelo sistema eletrénico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestagd 

interesse, Despachos e Decisdes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrénico. em consonincia com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

¢) além de disponiveis no processo eletrdnico, todos os Despachos e Decisdes que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serdo publicados no Diário Oficial do Estado. 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janciro de 1993, iniciando- 
s, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 
d) as informagdes pessoais dos responsdveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2° 

das Instrugdes n°01/2020, conforme “Declaragdo(des) de Atualização Cadastral”™ anexa (s): 

¢) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julg: 

b) Se for o caso ¢ de nosso intercsse; nos p 

dircito de defesa, interpor reglirsps e o que m: 

DE SALTO, )J/ ip: 

cnto final ¢ conscquente publicagio; 

as legais ¢ regimentais, exercer o 

plho DE 2024. ANCIA TURISTIC, 

Assinatura: — o — 4l S S 
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PREFEITURA 

SALTO 

SALTO Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
tee Inlietos Sl Domonk SotaSP, 065 1562600 

: Telefone: O (11) 46l 
—— Site: www.salto. 

ORDENADOR DE DESPESA DO ORGAO PÚBLICO CC 
Nome: Márcia Vicira Fernandes Batista 

Cargo: Sccretária da Saúde . 

CPF: 202.472.678-05 r& 

Asginatura: ) : T 

AUTORIDADE MAXIMA DA ENTID, NEFICIARIA: 

‘JomL Reginaldo de Oliveira Girau 

5: Presidente 

C :296.458.368-40 S : 
REGINALDO DE OLIVEJKA Asinacodeforma dial ACREGINALDO D 

Assinatura: GIRAUD:29645836840 . Dados: 2024.07.04 15:20:13 -0 nn 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUST) 

Pelo ORGAO PUBLICO CONTRATANTE: 
Nome: Lacrte Sonsin Junio; 

Cargo: Prefeito Municjpal 

CPI: 072.777.368-26 

Assinatura: 

Cargo: Secretaria da Saúde 
CPF: 202.472.678-05 

Assinatura: 

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE E/OU PRESTACAO DE CONTAS: 
Pela CONTRATANTE — COMISSAO DE MONITORAMENTO E AVALIACAO: 
Nome dio Mitelpunkt 

Cargo: Médico Auditor 

CPF: 122.737.828-96 

s \ ; 

Nome: Cristina Azevedo Amaral 
Cargo: Chefe de Gabiféte 

CPF: 261.854.968- 

Assinatura: am PA 
J 

Nome: Eliane Maria Correa de Oliveira 
Cargo: Gerente de Repartição 

CPF: 342.403.218-24 

Assinatura: U vtanos 
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SALTO Pago Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13,329-600 

mRERA DN Telefone: 0 (11) 4602-8500 
Site: www.salto.sp.gov.br 

PREFEITURA 

Assinatura: 

Nome: Mauro Takanori Okomura 
Cargo: Diretor de Departamento de Administragio em Satde 

Cargo: Gerente de Repartigao 

CPF:367.990.738-95 

Assinatura: ' NA = 

Nome: Murilo César Lourenço 

Cargo: Diretor de Departamento de Transporte 
CPF:296.610.288-85 

Assinatura: " " (I M/ - ) . I 

Pela ORGANIZACAO OCIAL\: 
Nome: Reginaldo de Oliveira Giraud 

Cargo: Presidente 

CPF:296.458.368-40 

REGINALDO DE OLIVEIRA iil il por SUSA 

Assinatura: GIRAUD:29645836840 7 Dados: 024.07.02 161101 0300 

(1) Valor repassado e exercicio, quando se tratar de processo de prestação de contas. 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador 

da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 

monitoramento ¢ avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 

jaarrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 

específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
Industrial Santos Dumont, Salto/SP, GEP: 13.328-600. 

Telefone: 0 (11) 4602-8500 
Site: wwwisalto.sp.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL N° 163 DE 08 DE MARÇO DE 2024 

DISPOE SOBRE A CESSAO DA FUNÇÃO DE 

CONFIANGCA DO EMPREGADO EFETIVO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 

TURISTICA DE SALTO E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS CORRELATAS. 

LAERTE.SONSIN JUNIOR, Prefeito da Estancia Turistica de 

Salto, no Estado de São Paulo, usando das atribuicées que lhe s&o conferidas por Lei. 

RESQLVE 

Art. 1°. CESSAR a fungdo confianga de GERENTE DE 

REPARTICAO - UBS (FC-1), da Sra. MICHELE DAIANE DE ALMEIDA SILVA, brasileira, 

casada, matriculado sob o n° 9811, constante na Lei nº 2.811/2007 e suas posteriores alterações; 

em especial a Lei Municipal nº 3.977/2022. 

Art. 2°, Esta portaria entra em vigor na data de sua emisséo, 

revogando disposições em contrario. 

Prefeitura da Estância Turística de Salto 

Salto/SP, aos 08 de margo de 2024 

LAERTE SONSIN JUNIOR 

Prefeito 

Registrada na Secretaria Municipal de Administração e Governo Digital em 08 da margo de 2024, com a devida 

publicação. 

MARCELLO ALCKMIN DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração e Governo Digital 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 5EE5-6140-9C38-B99C 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

MARCELLO ALCKMIN DE CARVALHO (CPF 218.XXX.XXX-04) em 12/03/2024 11:07:54 (GMT-03:00} 
Papet: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

*  LAERTE SONSIN JUNIOR (CPF 072.XXX.XXX-26) em 12/03/2024 14:17:11 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Emilido por: Sub-Auloridade Certificadora 1Dc (Assinatura 1D0c) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificagdo por meio do fink: 

hitps//salto.1doc.com.briverificacao/5EE5-6140-8C38-B99C



PREFEITURA Paço Municipal - Ávenida Tranquillo Giannini, nº 861, Dístito 

[ A stAnaI-ATg Industrial Santos Dumort, Salto/SP, CEP: 13.328-600 
SALT Aneino puART Telefone: 0 (11) 4602-8500 

Site: www.salo.sp.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 164 DE 08 DE MARÇO DE 2024 

DISPOE SOBRE A EXONERAGAO DO 
EMPREGADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTANCIA TURISTICA DE SALTO E DA 

QUTRAS PROVIDENCIAS. 

LAERTE SONSIN JUNIOR, Prefeito da Estância Turistica de 

Salto, no Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

RESOLVE 

Art. 12, EXONERAR a pedido a Sr(a). MICHELE DAIANE DE 

ALMEIDA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG nº 45.XXX.XXX-8, inscrito no CPF/MF nº 

367.XXX.XXX-05, & no PIS sob n? 16.XXX.XXX.XX4 do cargo AUXILIAR ADMINISTRATIVQ 

, provimento por CONCURSO PUBLICO, constante na Lei Municipal nº 2.814/2007 e suas 

posteriores atualizações. 

Art. 22, Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, revogando 

disposições em contrério. 

Prefeitura da Estância Turística de Salto 

Salto/SP, aos 08 de março de 2024 

LAERTE SONSIN JÚNIOR 

Prefeito 

Registrada na Secretaria Municipal de Administração e Governo Digital em 08 de março de 2024, com a devida 
publicação. 

MARCELLO ALCKMIN DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Acministração e Governo Digital 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 78F5-BBOF-B136-6E85 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

n — LAERTE SONSIN JUNIOR (CPF 072.XXX.XXX-26) em 11/03/2024 14:02:47 (GMT-03:00) 

Papel: Patte 
Emilido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 109c) 

a — MARCELLO ALCKMIN DE CARVALHO (CPF 218.XXX.XXX-04) em 11/03/2024 15:26:50 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1D0c (Assinatura 1Dec) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 
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PREFEITURA 
SALTO * 

Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 

Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 

Telefone: 0 (11) 4602-8500 

Site: www.salto.sp.gov.br 

SETIMO TERMO DE ADITAMENTO 

DO CONTRATO DE GESTAO 

CONTRATO DE GESTAO N° 268/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 969/2022 

CHAMAMENTO PUBLICO N° 03/2022 

CONTRATO DE GESTAO PARA GERENCIAMENTO DO HOSPITAL E 

MATERNIDADE MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO MONTE SERRAT, 

AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES - AME - SALTO E ALA COVID 

Pelo presente instrumento de Contrato de Gestdo, as partes, por um lado a Prefeitura da 

Estancia Turistica de Salto, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Laerte Sonsin 

Junior, brasilciro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 19.308.602-5, ¢ inscrito no 

CPE/MF sob o n° 072.777.368-26 ¢ pela Secretéria de Satide, Sra. Márcia Vicira Fernandes 

Batista, brasileira, casada, portadora do RG nº 24.548.849-2, CPF nº 202.472.678-05, e-mail 

sec.saude@salto.sp.gov.br, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e por 

outro lado a INSTITUTO DE GESTAO, ADMINISTRACAO E TREINAMENTO EM 

SAUDE - IGATS, pessoa juridica de direito privado, sem finalidade lucrativa, qualificada 

como Organizagdo Social na área da Saúde no ambito do Municipio da Estância Turistica de 

Salto, inscrita no CNPJ sob o nº 12.043.445/0008-04, sediada a Rua Europa, nº 1571, Bloco 

Hospital, Jardim Celani, CEP 13.326-110, na cidade de Salto/SP, neste ato representada pelo 

Sr. Reginaldo de Oliveira Giraud, brasileiro, Presidente, portador do RG nº 33.370.235-9 ¢ 

do CPF nº 296.458.368-40, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o 

presente CONTRATO DE GESTAO, com fundamento na Lei Municipal n.º 2.632/2005, Lei 

Federal 9.637/98, bem como no inciso XXIV do artigo 4° da Lei Federal 8.666/93, ¢ demais 

dispositivos legais aplicdveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condigdes: 

Do objeto: 

Clausula Primeira: 

1.1. Em conformidade com o artigo 57, II, da Lei 8666/93, ¢ previsto na clausula quinta do 

contrato original, e justificativa e autorização da autoridade competente e consenso entre as 

partes, fica prorrogado o contrato por mais 12 (doze) meses a partir de 22 (vinte e dois) de 

setembro de 2024. 

Parigrafo único: 

Conforme previsto na clausula sexta do contrato original, aplica-sc o reajuste de 3,47% através 

do indice IGP-Satde , passando o valor mensal de R$ 7.054.002,73 (sete milhoes cinquenta e 

quatro mil dois reais e setenta e trés centavos) para 7.298.776,62 ( sete milhdes duzentos e 

noventa e oito mil setecentos e setenta e seis reais e sessenta e dois centavos), perfazendo o 

valor total de R$ 87.585.319,44 ( oitenta e sete milhdes quinhentos e oitenta e cinco mil 
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EREFEITURA Pago Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
SALTO Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.328-600 

Telefone: 0 (11) 4602-8500 
Site: www.salio.sp.gov.br 

trezentos e dezenove reais e quarenta e quatro centavos). 

Das Dotações Orgamentaria 

Clausula Segunda: 

2.1. OS recursos para pagamento do objeto deste aditamento estão de acordo com as dotagdes 
orgamentdrias vigentes na quantia de R$ 87.585.319,44 (oitenta e sete milhões quinhentos e 
oitenta e cinco mil trezentos e dezenove reais e quarenta e quatro centavos), conforme n.º 
descritos abaixo e serdo responsabilidade da Prefeitura da Estancia Turistica de Salto. 

DOTACOES FICHA RECURSO SECRETARIA 

02.08.01.335.085.10.302.0014.2.033.02.3020020 1787 Estadual Saúde 

02.08.01.335.085.10.302.0014.2.033.01.3100000 1508 Próprio Saúde 

02.08.01.335.085.10.302.0014.2.033.05.3020002 1509 Federal Saúde 

02.08.01.335.085.10.302.0014.2.033.05.3000185 1907 Federal Saúde 

02.08.01.335.085.10.302.0014.2.033.02.8010016 1888 Estadual Saúde — Lpê 

02.08.01.335.085.10.302.0014.2.033.02.3000023 1511 Estadual Saúde 

Da Gestão do Contrato 

Cláusula Terceira: 

3.1. Altera-se a terceira cláusula do terceiro termo de aditamento: Fica estipulado que a gestão 

do presente continuará sendo acompanhada pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, 

conforme estipulado pela Portaria Municipal nº 665 de 4 de setembro de 2024. 

Das Disposições Gerais 

Cláusula Quarta: 

4.1. As demais cláusulas da contratação original permanecem inalteradas. 

Do Foro 

Cláusula Quinta: 

5.1. Fica eleita a comarca de Salto para dirimir eventuais dúvidas ou conflitos de interesses /(x 

oriundos do presente contrato, se não sanadas pela via extrajudicial. 

- 
- z%( paganazolcsà )Lfo 



DREFEITURR Pago Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
s ALTO Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 

Telefone: 0 (11) 4602-8500 
Site: www.salto.sp.gov.br 

Assim, por estarem justas e acordadas, firmam o presente aditamento, em duas vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testenmghas;de rdo com a legislação vigente. 

N 

Estância Turística de Salto, X0 de) W—) de 2024. 

/ 

7 

7 L P 

erte Sonsiyáor 

Prefeito /Nh nicipal 

á 

Márcia Vieira Fernandes Batista 

Secretária de Saúde 

(Contratante) 

REGINALDO DE Assinado de forma digital por 
REGINALDO DE OLIVEIRA 

OLIVEIRA GIRAUD:29645836840 
‘GIRAUD:2964583684() — Dados: 2024.09.20 10:52:04 0300 

Instituto de Gestão, Administragio ¢ Treinamento em Saúde - IGATS 

Contratada 

Testemunhas: 

k—fi)}na/Clara Stabile “Priscita Xajier de Oliveira 

Pagina 3 de 6 



Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 

Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 

Telefone: 0 (11) 4602-8500 

Site: www.salto.sp.gov.br 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR — 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO CONTRATOS DE GESTÃO 

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística de Salto 

CONTRATADA: Instituto de Gestdo, Administragdo e Treinamento em Saúde — IGATS 

CONTRATO DE GESTAO N° (DE ORIGEM): 268/2022 
OBJETO: o gerenciamento, operacionalizagdo e execugdo das agdes e servicos de saúde em 
regime de 24 horas/dia, de modo a assegurar a assisténcia universal e gratuita a populagdo, junto 

20 Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Monte Serrat e Ambulatério Médico de 

Especialidades — AME/Salto, inclusive a Ala Covid. 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 87.585.319,44 (oitenta e scte milhdes 

quinhentgs e oitenta e cinco mil trezentos e dezenove reais e quarenta ¢ quatro centavos). 

EXERCÍCIO (1): 2024 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao pr so, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP: 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-: partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções n°01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

¢) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do p S0 18 S t julgamento final e consequente publicagdo: 

b) Se for o caso e de nosso intere§se, nos prazos € és\fc)n11e\s legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recur$ós e o que mais couber. 

ESTANCIA TURISTICA DE SALTO, =D : DE 2024. 

AUTORIDADE MAXIMA DO ÓRGÃO PUBKICO COXTRATANTE: 
Nome: Laerte Sonsin Junior 
Cargo: Prefeito Municipall 
CPF: 072.777.368-26 
Assinatura: 
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Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 

Telefone: O (11) 4602-8500 
Site: www.saito.sp.gov. br 

ORDENADOR DE DESPESA DO ORGAO PUBLICO CONTRATANTE: 
Nome: Mércia Vieira Fernandes Batista 

Cargo: Secretaria da Saude 
CPF: 202.472.678-05 S>\ 

M 

Assinatura: 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Reginaldo de Oliveira Giraud —— 

Cargo: Presidente , 

CPF: 296.458.368-40 P " 

REGINALDO DE OLIVEIRA GRALD29645855840 — cnx 
ttn PaquALDO DEOLMERA 
tanso osoo 

RLSPONSAVE[S QUE/ASSÂÁNARAM O AJUSTE E/OU PARECER CONCLUSIVO: 

Pelo ÓRGÃO PÚBLIC 

Nome: Laerte Sonsin Junio: 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 072.777.368-26 

Assinatura: 

Assinatura: 

Cargo: Secretdria da Saúde 
CPF: 202.472.678-05 

Assinatura; 

/ 
RESPONSÁVEIS QUE/ASSINARAM O AJUSTE E/OU PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
Pela CONTRATANTE - COMISSAO DE MONITORAMENTO E AVALIACAO: 

Nome: Claudio Mitelpunkt 
Cargo: Médico Auditor 
CPF: 122.737.828-96 

Assinatura: 7444 \/W o 

Nome: Eliane Maria Correa de Oliveira 
Cargo: Gerente de Repartição 

CPF: 342.403.218-24 

Assinatura: UE 

Nome: Evellin Ferreira do Nascimento Veloso 

Cargo: Assessor de Gabinete 

CPF: 519.285.308-77 

Assinatura: 'éuc\\m ÍÇ“Q VNÃoso 
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REA EE cA Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 

Telefone: 0 (11) 4602-8500 

Site: wwnw.salto.sp.gov.br 

Nome: Karen Emanuela Torres Ravanelli 
Cargo: Gerente de Repartição 
CPF: 365.564.778-69 

Assinatura: 

Nome: Luiz Henrique Mazzonetto Mestieri 

Cargo: Médico Auditor 

CPF: 177.250.94}8-57fl 

Assinatura: //Úá/%//[ éfl%é« - 

/ / f 
Nome: Maria Árolina de Andrade Castedo 
Cargo: Enfermeira 

CPF: 325.997.828-30 do 
Maria Carolina A. Caste 

et oren SP: 211984 

Assinatura: Gerente de Area - MEC 

Nome: Mauro Takanori Okomura 
Cargo: Diretor dc/D'êbªrtame de Administração em Saúde 

CPF: 114.685.2 

Assinatura: 
NZ 

Nome: Murilo César Lourenço 

Cargo: Diretor de Departamento de Transporte 
CPF: 296.610.288-85 / 

Assinatura: (40 

£osocu Pela ORGANIZACAO SOCIAL: 

Nome: Reginaldo de Oliveira Giraud 
Cargo: Presidente 
CPF: 296.458.368-40 

REGINALDO DE OLIVEIRA Assinado de forma diglal por REGINALDO DE OLVERA 
Assinatura: — GIRAUD:29645836840 Do 20240920 153331 0300 

(1) Valor repassado e exercicio, quando se tratar de processo de prestagdo de contas. 

(*) - O Termo de Ciéncia e Notificagdo e/ou Cadastro do(s) Responsével(is) deve identificar as 

pessoas fisicas que tenham concorrido para a prática do ato juridico, na condição de ordenador 

da despesa; de partes contratantes; de responsdveis por ações de acompanhamento. 

monitoramento e avaliagdo; de responséveis por processos licitatorios; de responsdvels por 

prestagdes de contas; de responsdveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competéncia deste Tribunal. Na 

hipotese de prestagdes de contas, caso o signatirio do parecer conclusivo seja distinto daqueles 

já arrolados como subscritores do Termo de Ciéncia e Notificagdo, será ele objeto de notificagdo 

especifica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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